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OBSERVAÇÃO: No senüdo de estabelecer uma melhor comunicaçào com seus licitantes.
bem como dinamjzar eventuais esclarecimentos, retiÍicaçÕes ou quaisquer outras
informaçÕes adicionais, o COOP.DENADOR DE LICITAÇÃO da prefeitura Municipal de
Sidrolândia-MS, solicita a todos aqueles que tenham obtido o Edital por meio de
download (via intemet) e tenham interesse na participação do referldo certame, que,
INDISPENSAVELMENTE, forneçam as informaçÕes acima qualifrcadas e as enúem para o
emall: licitacaopmsidrolandia@gmail.com, ou entrega-lo pessoalÍnente no endereço: Rua
São Paulo n" 964, Centro, Sidrolândia-MS. Fica esclarecido que, a NÀO REMESSA do
recibo de retirada de edital, exime a ADMINISTRAÇÀO MUMCIPAL, da comurücaçáo de
possÍveis alterações ocorridas no instrumento convocatórlo, que se fizerem necessárrias,
náo cabendo posteriormente ao licitânte, qualquer reclamaçáo e/ou alegaçáo de
desconhecimento pela falta de informações relativas ao procedimento licitatório, áqueles
interessados que não conffrmarem pelo meio exposto a retirada do Edital.

Rua Sáo Paulo, 964 - Centro - Fone (67) 3272-7400 - CEp 79.170-000 - Sidrotândia - MS.

RECIBO DE RETIRâDA DE EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL N" 64/20IA
PROCESSO ADMIMSTRATÍVO 1\" 3r8 1/2O 18

R.AZÃO SOCIAL:

CNPJ/MF: INSC.ESTÁD.
E}TIDEREÇO:
BAIRRO:

I\I':

CIDADE:
ESTADO:
CEP: _
R.E.SPON9{VEL PARA COIITATO :

FOl\lE: O- --- FAX: ( )
CORREIO EI,ETRÔMCO (T-MAIL):

Rettamos através do acesso ao endereço eletrônico http://www.sidrolandia.ms.gov.br,
nesta data, cópia do instrumento convocatório da Ucitâção acima idenüficada.

Ircal e data.

Assinatura do responsável



PREFEITURA ]}ÍUNICIPAL DE SIDROLÂNDIA
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EDITAL
PRF,GÃO PRTSEIYCIAL It" 06412018

PROCESSO ADMINISTRATTVO No 3181 /2018

DO OBJBIO: A presente licitação tem por objeto o registro de preços para a
contratação de empresa especializada na prestação de serviços de gestão de

abastecimento e iornecimento de combustível, assemelhados e gestão de

gerenciarnento de manutenções corretivas e preventivas, através de softwale de

gerenciamento úa web (intemet), com a disponibilizaçâo de bens de consumo,
iubsütuiçáo de peças e demais materiais para a frota de veículos ofrciais, bem como

o" qr. 
""táo 

à áisposiçao da Administraçáo da Prefeitura Municipal de Sidrolândia-
MS.

DA DATA DA ABERTURAz 24 DE OUTUBRO DE 2018, ÀS OSXOOUTT (HORiiRrO DE

MATO GROSSO DO SI'L)

DO PREÂMBULO
DO OBJETO DA LICITAÇÃO
DAS CONDIÇÔES DE PAKTICIPAÇÃO
DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATORIO
DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO
DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÃO.
DO CONTEÚDO DO EI{VELOPE N". 01 - "PROPOSTA"
DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMEI{TO
CONTEUDO DO ENVELOPE N". 02 . "DOCUMENTOS PARA HABILITAÇAO"
DISPOSIÇÔES GERAIS DA HABILITAÇÃO
DOS CzuTERIOS DE JULGAMENTO DAHABILITAÇÃO
DA ADJUDICAÇÂO E HOMOLOGAÇÃO
DO RECURSO
DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DA EXECUÇÃO E FORNECIMENTO DOS SERVIÇOS
DO ACRÉSCIMO OU SUPRESSÃO
DA CONTRATAÇÃO
AS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO
DAS PENALIDADES
DAS DISPOSIÇÔES FINAIS
DO FORO

1.
2.
3.
4.
5.
6.
7.

a.
9.

10.
11.
L2.
13.
14.
15.
16.
L7.
18.
19.
2(),
2t.
22.
23.
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I nos elYpxos t

ANE]KO I - Termo de Referência.
ANE:(O II - DeclaraÇão de Pleno Atendimento aos Requisitos De Habilitação.
ÂNE)KO III - Modelo de Credenciamento.
ANE)XO IV - Modelo de Declaraçáo de Enquadramento de Microempresa ou Empresa

de Pequeno Porte.
ANE)KO V - Modelo de Declaraçáo Relativa à Proibiçâo do Trabalho do Menor (Iri N'
9.854/99],.
ANE:(O VI - Modelo de Declaração de Idoneidade.
ANE (O VII - Modelo de Declaraçáo de que no Quadro societário das Empresas nâo

há Sócios, Proprietários ou DirLtores, que fazem parte de Empresas Declaradas

Inidôneas ou coÍn Suspensáo de Contratar com a Administraçáo Pública'
/INE)KO VIII - Declaração de Direito Recursal.
ANE:KO Dl - Minuta da Ata de Registro de Preços.
ANE:KO X - Minuta de Contrato.
ANE:KO XI - Proposta de PreÇos.

Rua São Paulo, 964 - Centro - Fone 1671 3272-7400 - CeP 7
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PRDGÂO PRTSINCIAL NO 06412018

MENOR TAXA ADMIMSTRATIVA

I - O MIrMCÍPIO DE SIDROúNDIA-MS, por intermédio do pregoeiro designado pelo
Prefeito Municipal toma público que realizará ticitação na moda-lidade PREGÃO
PRESENCIAL do tipo MENOR PREçO represeatado pela "MENOR TAXA
ADMIMSTRATIVA", de acordo com as condições estabelecidas neste edital e seus
aÍlexos.

II - Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habiütação serão
recebidos no endereço, Rua São Paulo, n. 964, Bairro Centro, na cidade de
Sidrolândia-MS, na sessào pública de processamento do Pregáo Presencial, após o
credenciamento dos interessados que se apresentarem para paÍticipar do certame.

IIf - A sessão de processamento do Pregão será realizada na Prefeitura Municipal de
Sidrolândia-MS, no endereço acima mencionado, no DepaÍtamento de Licitação deste
municÍpio, iniciando-se ao dla 24 de outubro de 20 18, às O8hOOmln e será
conduzida pelo Pregoeiro com o auxíüo da Equipe de Apoio.

IV - No caso de impedimento da realização do Certame Licitatório na data
supracitada, ou a sessão não seja hnalizada na data prevista acima, o pregoeiro
marcará nova reuniáo para continuação da sessão publica, no mesmo endereço.

V - Esta licitação será regida:

a) l*i n" 8.666 /93 e alterações;
b) Lei Federal n" IO.52O /O2;
c) Lei Federal n'8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor;
d) Lei Complemenrar f I23 /2006;e) Demais disposições contidas neste Edital.

DA

1.1. A presente licitaçáo tem por objeto o registro de preços para a contrataçáo de
empresa especializada na prestação de serviços de gestão de abastecimento e
fomecimento de combustível, assemelhados e gestão de gerenciamento de
manutenções corretivas e preventivas, através de software de gerenciamento via web
(internet), com a disponibilizaçâo de bens de consumo, substituição de peças e
demais materiais para a frota de veículos ofrciais, bem como os que estão à
disposição da Ar{rniqistração da Prefeitura Municipa-l de sidrolâLndia-MS, conforme as
especificações contidas no Termo de Referência (ANEXO D.

1.2.As especificaçÕes detalhadas do objeto deste Edital constam do Anexo I - Termo
de Referência, a qual faz.parte integrante deste Edital, as quais náo poderão ser
alteradas, constando orientações e dados objetivos para os licitantes elaborarem
suas propostas.

Rua São Paulo, 964 - centro - Fone (671 3272-7400 - CEp 79.i 70{OO - Sidrotândia - ÍúS.
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1.3.Nos preços deveráo estar incluídos todos os custos com tributos incidentes ou
que venham a incidir sobre a contrataçâo, inclusive o frete referente à entrega das
peças na cidade de Sidrolândia-MS.

1.4. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de
Preços, na forma do Anexo IX, nas condições previstas neste edital.

1.5. Os preços registrados neste procedimento terão validade de L2 ldozel meses,
partir da data da assiÍratura da Ata de Registro de Preços.

2 -DAS,i DE PARTICIPAQÃO

2,1. Poderão partlcipar da presente ücltaçáo as enpresas que:

2.1.1. Desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste certame;

2.1.2. Atendam às exigências coÍrstantes neste Edital e nos seus Anexos, inclusive
quaÍrto à documentação requerida para sua habiütação;

2.2. A declaraçáo falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitaçáo e
proposta sujeitará a licitante às sanções preüstas neste edital.

2.3. Todos os custos decorrentes da elaboraçáo e apresentação de propostas serão
de responsabiüdade exclusiva da ücitante, a Prefeitura Municipal de Sidrolándia-MS
náo será responsável, em nenhum caso, pelos custos de tais procedimentos.

2.4. A simples particlpaçáo trestê certame iaplicaú:

2,4.L, A aceitaçáo de todas as condiçôes estabelecidas neste Edital;

2,4.2. A inclusão na proposta de preços de parcelas de qualquer r,at.uÍeza, diretas ou
indiretas, pertinentes à formaçáo dos preços;

2.4.3. A realizaçâo do serviço e/ou entrega do objeto ücitado, por parte da empresa
vencedora, nas condições e valor estabelecidos sua proposta de preços-

2.5. Será vedada a partlcipação de empresas ücitaates que se eaquedrem aas
seguiates sltuações:

2.5.1. Empresa Licitante que explore ramo de atividade náo compatível com o objeto
licitado;

2.5.2. Empresa Licitante que, a qualquer tempo, possua restrições quanto à
capacidade técnica, idoneidade Íinanceira e regu.laridade Íiscal;

2.5.3. Empresa Licitante que se encontre sob concordata, fatência, sob concurso
credores, em dissoluçáo, em liquidaçáo ou recuperação jud.icial ou extrajudicia_l,

de
de

Rua São Paulo, 964 - Centro - Fone l6tl3212-7400 - CEp 79.170-OO0 - Sidrotándia -
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cisáo ou fusão ou de incorporaçáo que tenha sito falência ou concordata decretada;

2.5.4. Empresa Licitante em consórcio ou que se encontre incursa nas penalidades
previstas no art. 87, incisos III e IV, da Lei Federa-l n" 8.666/93, impostas por órgâo
ou entidade da Administração Pública;

2.5.5. Quaisquer interessados que se enquadre nas vedações elencadas no art. 9' da
Lei o'8.666/93;

2.5.6. Empresa cujo sócio ou administradores sejam servidores da Prefeitura
Municipal de Sidrolândia-MS;

2.5.7. Empresa que tenha em seu quadro empregados menores de 18 (dezoito) anos
efetuando trabalho notumo, perigosos ou insalubres, ou ainda, empregados com
idade inferior a 16 (dezesseis) anos efetuando qualquer trabalho, sa-lvo na condição
de aprenrliz, e isso a partir dos 14 (quatorze) anos.

3 . DA PARTICIPAçÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

3.1. As licitantes que comprovarem o enquadramento como microempresa ou
empresa de pequeno porte, nos termos do art. 3" da [,ei Complementat n" 123/06,
terão tratamento diferenciado das demais, coÍrsoante disposições constantes nos art.
42 a 45 do mesmo diploma legal.

3.1.1. A comprovação de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno
porte deverá ser feita através de Declaração, conforme ANEXO IV e pela apresentação
da Certidão da Junta Comercial, no credenciamento.

3.2. As microempresas e empresas de pequeno porte, mesmo que contenham
alguma restrição documental, referente à REGITL/IRIDADE FISCÁL E
TRÁBALIIISTA, deverão apresentaÍ todos os documentos exigidos no edital.

3.2.1. Havendo alguma restrição na comprovação da RDGIILARIDADE FISCAL E
TRÁBALIIISTA, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do
certame, prorrogáveis por igual período, ía pedido da empresa interessada), para a
regularização da documentaçáo, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de cerLidáo negativa;

3.2.2. A não regularização da documentaçáo, íLo pÍazo preüsto no §1" do art. 43 da
Lei Complementar n" 123106, implicará decadência do direito à contrataçáo, sem
prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n. 8.666/03, sendo facultado à
Administraçáo convocar os licitantes remaÍrescentes, na ordem de classiÍicação, para
assinatura daAta de Registro de Preços ou contrato, ou revogar a licitaçáo.

3.3. Nas ücitações será assegurada como critério de desempate, preferência de
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte.

Rua São Paulo, 964 - Centro - Fone (67) t272-7400 - CÊp 79.í70-000 - Sidrotândia - MS.
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3.3.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apreseÍrtadas
pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco)
por cento superiores à proposta mais bem classificada.

3.4. Para efeito do disposto no au.t. 44 da l,ei Complementar n" 123106, ocorrendo o
empate, proceder-se-á da seguinte forma:

3.4.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte, mais bem classificada poderá
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame,
situaçáo em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado.

3.4.2. Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte,
serão convocadas as remanescentes, na ordem classilicatória, pErra o exercício do
mesmo direito.

3.4.3. No caso de equivalência dos va-lores apresentados pelas microempresas ou
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem
3.3.1 do presente edital, será rea)izado sorteio eotre elas para que se identifique
aquela que primeiro poderá apresentar melhor proposta.

3.4.4, Só poderá ofertar nova proposta de preço à microempresa e/ou empresa de
pequeno porte que estiver presente, através de seu representante legal, no momento
da abertura da licitação.

3.4.5. Caso o representante legal da microempresa e/ou empresa de pequeno porte
não esteja presente durante o certame, o Pregoeiro (a) dará continuidade à sessào,
decaindo o direito da licitante de apresentar nova proposta.

3.4.6. Na hipótese da não contratação nos termos preüstos no "caput" do art. 44 da
Lei Complementar n" 123/06, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta
originalmente vencedora do certame.

3.4.7. O critério de desempate preüsto no item 3.3 do presente edital, em
conformidade com o disposto no aÍt. 44 da t ei ComplementaÍ o" 123 /06, somente se
aplicará quando a melhor oferta iÍricial não tiver sido apresentada por microempresa
ou empresa de pequeno porte.

4.DA DO ATO CONVOCA

4. l. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar os
termos do presente edital por irregularidade, protocolizando o pedido até 02 (dois)
dias úteis antes data fixada para a realização do Pregão Presencial, na sede da
Prefeitura Municipal, localizada na Rua São Paulo, n. 964, bairro Centro em
Sidrolândia-MS, no horário compreendido entre as 07:O0 às 1l:00 horas, cabendo ao
Pregoeiro decidir sobre a petição ío pÍazo de vinte e quatro horas.

Rua São Paulo, 964 - CentÍo - Fone (67) 3272-7400 - CEP 79.íZO-O0O - Sidrotândia - MS.
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4.2. A impugraçáo feita tempestivamente pela proponente nâo a impedirá de
participar do processo licitatório, ao menos até o trânsito em julgado da decisáo a ela
pertinente. Acolhida a petição contÍa o ato convocatório, será designada nova data
para a realização do certame, sendo corrigido o ato convocatório.

4.3.Náo seráo conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazolegal.

5.-DA E DO CREDENCIAMENTO

5.1. Para o credenciamento deveráo ser apresentados os seguintes documentos:

al Anexo II - Declaraçâo de pleno atendimento aos requisitos de habilitação;

b) Anexo III - Credenciamento;

I - Tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro
instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de
tal inve stidura;

II - Tratando-se de procurador, modelo de credenciamento (Anexo III) ou mediante
procuração pública, acompanhado do correspondente documento, dentre os
indicados no inciso I, que comprove os poderes do mandante para a outorga;

cl Cópia do documento com foto do Credenciado e do representante legal da
empresa;

dl Comprovaçáo de enquadramento de microempresa ou empresa de pequeno
porte (ANEXO IV), acompanhada da Certidâo SimpliÍicada da Junta Comercial da
sede do licitante;

5.2. Será adrrritido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada,
sendo que cada um deles poderá representar apenas uma credenciada.

5.3. A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação e os
documentos para credenciamento, de acordo com modelos estabelecidos nos Anexos
II, III e IV do Edital deverão ser apresentados fora dos Envelopes n". I e 2.

6.1.4 proposta e os documentos para habiütação deverão
separadaÍnente, em 2 (dois) envelopes fechados e indevassáveis,
parte externa, além do nome da proponente, os seguintes dizeres:

ser apresentados,
contendo em sua

Rua São Paulo, 954 - Centro - Fone (67) 327?-7400 - CEP 79J70-OOO,,4E)
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ENVELOPE NO. 01 - PROPOSTA
PREFEITIIRÂ MUNICIPAL DE SIDROLÂITDIA.MS
PRErGÃO PRTSENCIAL N". 06412018
RAZÃO SOCIAL
DATA:
HORÂ:

6.2. A proposta deverá ser apresentada, de acordo com o Anexo XI deste Edital,
emitida por computador ou datilografada, de preferência, redigida em língua
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, em original,
datada, com assinatura do representante legal da licitante, em 01 (uma) via, redigida
com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada.

6.3.Os documentos necessários à habiütaçáo deverão ser apresentados em original,
por qualquer processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas ou pelo Setor de
Licitação, antes do início da sessáo pública.

7.1. A proposta da ücitante deverá ser elaborada de conformidade com o alexo XI,
sem rasuras, na qual deverá constar as seguintes especificações:

a) Razáo Social, endereço, número do CNPJ, data, Assinatura do Responsável t€gal;

b) Número do processo e do Pregáo;

c) Descriçáo do objeto da presente licitaçâo;

d) Percentual da taxa de administração, valor resultaÍrte da taxa de administraçáo
multipücada pelo valor total da verba expresso em moeda corrente nacional com até
O2 (duas) casas após a úrgula, em algarismo, apurado à data de sua apresentaçào;

e) No valor ofertado já deverão estar incluídos todos os custos diretos e indiretos
necessários para o cumprimento do objeto da licitação, bem como todos os impostos,
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros e
quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado;

f) As propostas terão validade de no mínimo 6O (sessenta) dias, contados da data de
abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital;

Rua São Paulo, 964 - Centro - Fone (67132Z2-7400 - CEp 79.170{OO - Sidrolândia - MS.

ENVELOPE N". 02 - DOCIMENT DE IIABILIT
PRTFEITI'RÂ MI'MCIPAL DE SIDROLÂNDIA.MS
PRECÃO PRESENCTAL N.. 06412018
RAZÃO SOCIAL
DATA:
HORA:
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g) Condições de Pagamento: conforme item 19 deste instrumento;

h) Decorridos 60 (sessenta) dias da data de abertura da sessáo pública deste pregâo,
sem convocação paÍa contrataçáo, ficam as licitantes liberadas dos compromissos
assumidos;

i) Deverá conter declaraçáo que será disponibilizado as emissóes e remissões dos
cartões magnéticos para ao Contratante sem nenhum custo;

j) Deverá conter também declaraçáo que o prazo máximo para o credenciamento da
rede de oficinas nâo serâ superior a 3O (trinta) dias corridos, contados da assinatura
da Ata de Registro de Preços ou Contrato;

7.2.O percentual máximo admitido para a taxa de administraçáo não poderá ser
superior a 2% (dois por cento) sendo aceita taxa menor que O% (zero por cento).

7.3.O pagamento da taxa de administração, bem como o va-lor dos serviços prestados
pelo respectivo futuro contratado será feito paÍa a empresa operacionalizar o sistema
informatizado ;

7.4.Todo investimento necessário à implantação e bom funcionamento do sistema,
tais como instalaçáo dos equipamentos de leitura, softwares, gravação e transmissão
de dados, as emissões e remissões dos cartões magnéticos, sem ônus,
credenciamento da rede de empresas fornecedoras, manutenção do sistema,
treinamento de pessoal e fornecimento de manuais de operação seráo cobertos pela
taxa de administração da proposta;

7.5.4 apresentaçâo da proposta impücará em plena aceitaçáo, por parte da licitante,
das condições estabelecidas neste edital;

7.6.Os preços e percentuais cotados serão fixos e irreajustáveis;

7.7.Deverâ conter declaração que comprovará no pÍazo de 10 (dez) dias da
adjudicaçâo deste certame o credenciamento em no mínimo 03 (três) postos de
serviços e abastecimento no municipio de Sidrolândia-MS, através de declaração ou
qualquer outro documento hábil, assim como nas seguintes localidades e
quantitativos;

7.8.Deverá conter declaÍação que disponibilizara rede credenciada de postos de
serviços e abastecimento de combustíveis presentes na capital do Estado de Mato
Grosso do Sul, pelo menos 01 Posto credenciado na cidade de Campo Gralde-MS, e
no Estado de SP, Barretos-SP (Hospital de combate ao Câncer), prontos para atender
io prazo máximo de 10 (dez) dias após assinatura da Ata de Registro de Preços ou
Contrato;

7.9.Deverá conter declaração que disponi[iliz61.6 rede credenciada de Ofrcinas no
município de Sidrolándia-MS e rede de oficinas em geral na capital do Estado, e
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presente no minimo em 10 (dez) cidades do MS, sendo que as demais deveráo ser
credenciadas em até 1O (dez) dias da assinatura da Ata de Registro de Preços;

7.1O. Na hipótese do nâo credenciaÍnento dos postos de serviços e abastecimento e
de oficinas para atendimento nas cidades, no prazo acima estipulado, o contÍatado
sujeitar-se-á às sanções constantes do item 20 deste instrumento;

7.11. A implantaçáo do sistema objeto deste edital, não poderá ser superior a p
Ídez) dias, contados da assinatura da Ata de Registro de Preços ou Contrato,
incluindo todos os equipamentos necessários à operaçáo do sistema, bem como o
credenciamento de postos de abastecimento e oÍicinas, nas localidades previstas
nesse edital;

7.12. O sistema integrado viabilizará o pagamento de combustÍveis e malutenção
paÍa os veículos automotores referidos no Anexo I, junto aos postos de
abastecimento e serviços e oficinas mecálicas da rede credenciada, por meio de
cartão;

7.13. O Município de Sidrolândia-MS poderá solicitar a qualquer tempo,
credenciamento de novos estabelecimentos.

8.- DO

8.1.No horário e local indicado no preâmbulo, será aberta a sessáo de
processaÍnento do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em
participar do certame.

8.2.Após os respectivos credenciamentos, as licitantes entregaÍáo ao Pregoeiro a
declaraçáo de pleno atendimento aos requisitos de habilitaçáo, de acordo com o
estabelecido no Anexo II do Edital e, em envelopes separados, a proposta de preços e
os documentos dehabütaçào.

8.2.1.Iniciada a abertura do primeiro envelope proposta, estará encerrado o
credenciamento e, por consequência, a possibiJidade de admissáo de novos
participantes no certame.

8.2.2. Abertos os envelopes de preços, o Pregoeiro fará circular entre os presentes os
respectivos documentos paÍa serem examinados e rubricados.

8.2.3. Em conformidade com a programação do preâmbulo, o Pregoeiro com auÍlio
da equipe de apoio passara à análise das propostas e inclusáo dos dados e
informaçôes das propostas no Sistema de Pregâo.

E.3.4 análise das propostas pelo Pregoeiro com auxíüo da equipe de apoio visará ao
atendimento das condiçóes estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo
desclassiÍicadas as propostas:
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a) Cujo objeto não atenda as especiÍicações, prazos e condições fixados no Edital;

8.3.1.No tocante aos preços, as propostas serão veriÍicadas quanto à exatidáo das
operações aritméticas que conduziram ao va.lor total orçado, procedendo-se às
correções no caso de eventuais erros, tomando-se como coretos os preços unitários.
As correções efetuadas seráo consideradas paÍa apuração do valor da proposta.

8.4. Em conformidade com a progrÍrmaçâo do preâLrnbulo, retomaldo a sessáo, o
Pregoeiro selecionará as propostas nâo desclassificadas p.úa a etapa de lances, com
observância dos seguintes critérios:

af Seleçáo da proposta de menor preço e das demais com preÇos até 1O% (dez por
cento) superiores àquela;

b) Não havendo pelo menos 03 (três) preços na condição definida na alinea
anterior, serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o
máímo de O3 (três). No caso de empate nos preços, serão admiüdas todas as
propostas empatadas, independentemente do número de licitarrtes.

8.4.1. Para efeito de seleção será considerado o MENOR PREçO GLOBAL
representado pela «MENOR TAXA ADMIMSTRATM".

8.5. O Pregoeiro conüdará indiüdualmente os autores das propostas selecionadas a
formular lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e
os demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de ordem alfabética
no caso de empate de preços.

8.5.1. A licitante em primeiro lugar na ordem alfabética poderá escolher a posiçâo na
ordenaçáo de lances em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até
a definição completa da ordem de lances.

8.6. A etapa de lance será considerada encerrada quando todos os parlicipantes
dessa etapa declinarem da formulação de lances.

8.7. Encerrada a etapa de lalces, seráo classificadas as propostas selecionadas e
não selecionadas para a etapa de lances, na ordem crescente dos valores,
considerando-se para as selecionadas o último preço ofertado.

8.8. O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com üstas à
reduçáo do preço.

8.9. Após a negociação, se houver, o Pregoeiro exaÍninará a aceitabilidade do
menor preço, decidindo motivadamente a respeito.

8.9.1. A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data
da apresentação das propostas, apurados mediante pesquisa real:zàd,a pelo órgão
licitante, que será juntada aos autos por ocasião dojulgamento.
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8.1O. Conforme o artigo 44, d,a l*i Complementar n". 123/2006, caso o menor
preço não tenha sido ofertado por microempresa ou empresa de pequeno porte, será
assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação paÍa estas
empresas, entendendo-se por empate as situaçoes em que as propostas apresentadas
pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por
cento) superiores à proposta mais bem classificada.

8.11. Na ocorrência da situação citada no item anterior, à microempresa ou empresa
de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior
àque1a considerada vencedora do certame, situaçáo em que será adjudicado em seu
favor o objeto licitado. Se esta náo efetuar lance, seráo convocadas as microempresas
ou empresas de pequeno porte remanescente, na ordem classiÍicatória, para o
exercicio do mesmo direito. Ocorrendo equivalência dos valores apresentados pelas
microempresas e empresas de pequeno porte, será tea)uado sorteio entre elas para
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

8.12. Não havendo contratação nos temos dos itens 8.1O e 8.11, o objeto licitado
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

8.13. Considerada aceitável as ofertas de menores va.lores unitários, será aberto o
envelope contendo os documentos de habilitaçâo de seu autor, em conformidade com
a programação do preâmbulo.

8.14. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação preústos neste Edital,
a licitante será habilitada e declarada vencedora do certame.

8.15. Se a oferta náo for aceitável, ou se a licitaate desatender as exigências para a
habütação, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor preço unitário,
negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo,
verilicará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de
uma oferta aceitável cujo autor atenda os requisitos de habilitaçâo, caso em que será
declarado vencedor.

DO ENVELOPE N". 02 .'DOCI]MEITTO§ PARÂ

9.1.Os documentos relativos à habilitação deverão ser apresentados, em envelope
lacrado, em 01 (uma) úa original ou cópia autenticada por Tabelião ou, antes do
inicio da sessáo púbüca, por servidor do Departamento de Licitação, conforme
subitem 21.7 , ott publicação em órgão de imprensa oficial, os seguintes documentos:

9.2 - rrABrLrTAçÃO JURbTCA

9.2.1. ApresentaÇão dos seguintes documentos:

af Cédula de ldentidade dos Diretores ou Sócios responsáveis pela empresa;

b) Registro comercial, no caso de empresa individual;
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cl Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, deüdamente registrado na
Junta Comercial, em se tratando de socledades comerclais;

df Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de socledades
por ações, acompanhados da documentaçáo mencionada na alínea "b", deste
subitem;

el Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Ciül de Pessoas
Jurídicas trataÍrdo-se de sociedades civls, acompanhado de prova da diretoria em
exercício;

f) Decreto de autorizaçáo, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no Pais, e ato de registro ou autorização paÍa funcionamento
expedido pelo órgáo competente, quando a atividade assim o exigir.

9.2.2. Os documentos relacionados no subitem 9.2.7 láo precisaráo constar do
Envelope "Documentos de Habiütação", se tiverem sido apresentados para o
credenciamento neste Pregão.

9.3 - REIGI'LIIRIDADE FISCAL E TRÂBALIIISTA:

9.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF),
pertinente ao seu ramo de atiüdade e compativel com o objeto contratua.l.

9.3.2. Prova de inscrlçáo no cadastro de contribuintes estadual, se houver, relativa
ao domicilio ou sede do ücitante;

9.3.3. Prova de inscrlção no cadastro de contribuintes municlpal relativa ao
domicilio ou sede do licitante;

9.3.4. Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal relativa ao domicilio ou
sede do licitante;

9.3.5. Certidào Negativa de Débito junto a Fazenda Estadual relativa ao domicilio ou
sede do licitante;

9.3.6. Certidão Negativa de Débito junto a Fazr'l:da Municlpal (Certidáo Negativa de
Débitos Gerais) relativa ao domicilio ou sede do licitante;

9.3.7. Certificado de Regu.laridade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -

FGTS, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos
por lei;

9.3.8. Certidáo Negativa de Débito Trabalhista - CIYIrT, emitida através do site do
Tribunal Superior do Trabalho - www.tst.ius.brlcertidao. conforme l*i n" 12.440/2071.
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9.4 - QUATTFTCAçÃO F,ONÔMrCO-FTNANCETRA

9.4.1. Balanço patrlmonial e demonstrações contábeis do ultimo exercício social, já
exigíveis apresentados na forma da Lei, com registro na Junta Comercial, que
comprovem a boa situaçáo financeira da empresa, vedada a sua substituição por
balancetes ou balanços proüsórios.

9.4.1,1. As empresas constituídas há menos de 01 (um) ano, deveráo comprovar tâI
situação mediante apresentaçâo do Balanço de Abertura ou Declaraçáo do Contador.

9.4.2. Certidáo Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo Cartório
Distribuidor da Comarca onde a licitante possua sua sede, ou de certidáo de execuçâo
patrimonial expedida no domicilio da pessoa fisica, com data não superior a 60 (sessenta)
dias da data designada para a sessão de recebimento dos envelopes.

9.4.2.L. Entende-se como sede da pessoa jurídica a rnatriz do estabelecimento.

9.4.3. Todos os documentos apresentados deveráo ser correspondentes à matriz ou à
filial (razão social e CNPJ) da empresa que ora se habilita para este certame licitatório,
exceto o disposto no subitem 9.4.2, deste edita-l. Entretanto, seráo aceitos para efeito de
habilitação documentos emitidos em nome da matriz e váIido paÍa todas as filiais, desde
que esta condiçáo esteja ogessa-

9.4.4. Comprovação de que a empresa detenha um capital mínimo ou patrimônio
lÍquido superior ou igual a l0o/o (dez por cento) relativo ao valor a ser contratado.
Devendo a comprovação ser feita atrâvés de Certidáo da Junta Comercial do Estado de
origem ou Balanço Patrimonial.

9.4.s- DA QUATTFTCAçÃO TÉjCNrCA

9.4.5.1. Atestado de capacidade técnlca fornecido por pessoa jurídica de direito
púbüco ou privado de que a empresa licitante tenha fornecido objeto da mesma
natureza ou similar, contendo, grau de satisfaçáo em relaçáo aos serviços realizados
e os dados do atestante em papel timbrado que possibiüte a Administração Municipal
a veriÍicação da veracidade das informaçóes prestadas;

9.4.5,2. No caso de atestados emitidos por empresa da iniciativa privada, náo serào
considerados aqueles emitidos por empresas pertencentes ao mesmo grupo
empresarial da empresa proponente.

9.4.5.3. Serão consideradas como pertencentes ao mesmo grupo empresarial da
empresa proponente, as empresas controladas ou controladoras da empresa
proponente ou que tenham pelo menos uma mesma pessoa Íisica ou juridica, que
seja sócio da empresa emitente e da empresa proponente.

9.4.5.5 - Comprovar a responsabiüdade técnica de empresa devidamente inscrito no
CRA - Conselho Regional de Administraçáo, mediante CEKIIDÃO ou DECLARAÇÃO
emiüda pelo CRA.
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9.s- oUTRAS COMPROVAçÔES

9.5.1. Declaração expressa do responsável pela empresa, de que não possui em seu
quadro pessoal, empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos de idade, em trabalho
notumo, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo
na condiçâo de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII
do artigo 7" da Constituição Federal de 1988 (ki n". 9.85a/99). (ANEXO V)

9.5.2. Declaração da proponente, sob as penalidades cabíveis, da ineístência de
fato superveniente impediüvo da habilitação, ou seja, de que náo está impedido de
participar de processos ücitatórios ou de contratar com a Administração Pública.
(ANExou).

9.5.3. Declaração de que no quadro societário das empresas náo há sócios,
proprietários ou diretores, que fazem parte de empresas declaradas inidôneas ou com
suspensão de contratar com a Administração Pública (ANEXO VII).

9.5.4. Declaração de que conhece e aceita o teor completo do edital, ressa,lvando-se
o direito recursal, bem como de que recebeu todos os documentos e informaçÕes
necessárias para o cumprimento integral das obrigações objeto da licitação (ANEXO
VIII).

1()- GERÂIS DA HÂBILITAÇÁO

1O.1. Serão aceitos documentos desde que expressem sua validade em ügor, ou
quando não declarada sua validade expedidos no máximo 6O (sessenta) dias
anteriores à data da apresentação da documentação de habilitaçâo e proposta, exceto
para os atestados de capacidade técnica.

1O.2. Os documentos a que se refere às alÍneas do íterr, 9.2,9.3 e 9.4 deverão ser do
CNPJ/MF do proponente (estabelecimento comercial que esta participando do
processo licitatório), exceto a Certidão Negativa de Débito da Fazenda Federa-l
conjunta com a do INSS, que poderá ser da Matriz, quando for o caso.

1O.3. As microempresas e empresas de pequeno porte deveráo apresentar toda a
documentaçáo exigida para efeito de comprovaçáo de regularidade frscal, mesmo que
esta apresente alguma restriçáo. Havendo restrições na comprovação da regularidade
flrscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do
certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração púbüca, para a
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de
eventuais certidões negativas ou positivas com efeitos de certidão negativa. A náo
regularização da documentaç ào no pÍazo de O5 (cinco) dias úteis implicará
decadência do direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da
l,ei n'. 8.666193, sendo facultado à Administraçáo convocaÍ os licitantes
remanescentes, na ordem de classiÍicação, paÍa a assinatura da Ata de Registro de
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Preços ou Contrato, ou revogar a licitaçáo.

10.4. Os documentos expedidos pela Internet poderão ser apresentados em forma
original ou, cópia reprográfica sem autenticaçâo. Entretanto, estaÍá sujeito a
verifrcação de sua autenticidade por meio de consulta realizada pelo Pregoeiro.

l1 - DOS DEJI'LGAMENTO DÂ

11.1. No julgamento observar-se-á o disposto no aÍtigo 4',
to.s2ol02.

L1,2. O Pregoeiro considerará vencedora a proposta
representado pela "MENOR TAXA ADMIMSTRATM".

inciso X, da Lei n'.

de MENOR PRF,çO

11.3. Serão desclassiÍicadas as propostas que não atenderem às exigências do
presente edital e da lei pertinente às licitaçÕes.

12.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante que
ofertar o menor preço será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do
certame.

12.2. Em caso de desatendimento às exigências habütatórias, o pregoeiro
inabilitará a licitante e examinará as ofertas subsequentes e qua-lificaçâo das
licitantes, na ordem de classiÍicaçáo e, assim, sucessivamente, até a apuração de
uma que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora, ocasião
em que o pregoeiro poderá negociar diretaÍnente com a proponente para que seja
obtido preço melhor.

12.3. Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro proclamará
a vencedora e, a seguir, proporcionará as licitantes a opoÍtunidade para
manifestarem a intenção de interpor recurso, esclarecendo que a falta dessa
manifestação expressa, imediata e motivada, importará na decadência do direito de
recorrer por parte da licitaate.

12.4. Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade
competente poderá homologar o procedimento licitatório.

13 . DO REICT'RSO

13.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de
forma imediata e motivada, manifestar sua intenção de recorrer.

13.2. O(a) Pregoeiro(a) fará juÍzo de admissibilidade da intenção de recurso
manifestada, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a, na sessão púbüca do
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pregão.

13.3. A recoÍTente que tiver sua intençáo de recurso aceita deverá registrar as razões
do recurso, no prazo de O3 (três) dias, contados da aceitação, ficando as demais
licitantes, desde logo, intimadas a apresentaÍ contraÍTazões, em igual prazo, que
começaÍá a coÍTer do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

13.4. A falta de manifestaçáo imediata e motivada da intenção de interpor recurso,
no momento da sessáo pública deste Pregáo, impüca decadência deste direito,
ficando o Pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto do certa:ne à licitante vencedora.

13.5. Não seráo conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou
subscritos por representante náo habilitado legalmente ou não identilicado no
processo para responder pelo proponente;

13.6. Caberá ao(à) Pregoeiro(a) receber, examinar e instruir o recurso impetrado
contra sua decisáo e, caso náo a reconsidere, fazê-lo subir, devidamente informado, a
autoridade superior, a quem caberá a decisão frnal.

13.7. O acolhimento do recurso implicará na invalidação apenas dos atos
insuscetíveis de aproveitamento.

14.1. O cumprimento das obrigações constantes da Ata de Registro de Preços ou
Contrato, paÍa o fornecimento objeto desta licitação, será acompzrnhada e Íiscalizada,
em todos os seus termos por senridor designado pela Prefeitura Municipal de
Sidrolândia-MS.

14.2. O representante da Prefeitura Municipal de SidrolâLndia-MS anotará em
registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a prestaçáo de serviço, objeto
deste Pregão Presencial, determinando o que for necessá,rio à regularizaçáo das
falhas ou impropriedades observadas.

14.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante
da Prefeitura Municipal de Sidrolândia-MS deverão ser solicitadas ao seu superior,
em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes.

L4.4. A licitante vencedora deverá manter preposto, aceito pela Prefeitura Municipat
de SidrolâLndia-MS, durante o período de ügência da Ata de Registro de preços ou
ContÍato perLinente, para representá-la sempre que for necessário.

14.5. Além do acompanhamento e da fiscalizaçào da execução da Ata de Registro de
Preços ou Contrato, o fiscal poderá, ainda, sustar qualquer serviço que esteja sendo
executado em desacordo com o especificado, sempre que essa medida se tomar
necessária-
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15.1 As despesas decorrentes da contrataçáo da presente licitação correráo a caÍgo
das Usuárias da Ata de Registro de Preços, cujos Programas de Trabalho e Elementos
de Despesas constaráo nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento
equivalente, observada as condições estabelecidas neste edital e ao que dispõe o
arrtgo 62, da Lri n. 8.666 /93 e alteraçôes.

16 .DA E FORNE'CIMENTO DOS

16.1. A entrega dos itens fornecidos ou dos serviços executados pela CONTRATADA
deverá ser documentada por escrito, na própria Ordem de Serviço ou de Compra,
ficando em poder da CONTRÁTADA, para comprovaçáo da entrega e habilitaçào ao
pagaÍnento.

L6,2. A entrega não implica na sua aceitaçáo definitiva, que depende da verificação
da qualidade dos mesmos por funcionário designado para tal pela CONTRATANTE.

16.3. Relativamente ao disposto no presente tópico, aplicam-se, subsidiariamente,
no que couber, as disposições da l,ei n' 8.O78 de ll/O9/9O - Código de Defesa do
Consumidor.

17.1.No interesse da Administraçâo Municipal e posterior a possível forma-lização de
contrato derivada do saldo remanescente da ata de registro de preços, o valor inicial
atualizado da contrataçáo poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25%o
(vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 65, §§ 1" e 2" , da lni n." a.666 /93.

17.2. A ücitante vencedora frca obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas,
os acréscimos ou supressões que se fizrrem necessária;

L7.2.L. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta
condiçáo, exceto as supressões resultantes de acordo entÍe as partes.

18.1. As obrigações decorrentes da contratação do objeto firmado com o Município
de SIDROLÂNDIA-MS, observada as condiçÕes estabelecidas neste edital e no quc
dispõe a art.62 da Lei n. 8.666.93, e será formalizada através de contrato conforme
anexo X minuta de contrato.

18.2. O ptazo para assinatura do contrato será de ate 03 (três) dias úteis, contados
da convocação.

Rua São Paulo, 964 - Centro - Fone (67) 3212-t4OO - CEp 79.170-000 - Sidrolândia - MS.
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18.3. A ücitante vencedora náo poderá subcontÍataÍ, subempreitar, ceder
transferir, total ou parcialmente o objeto da presente licitação.

18.4. O instrumento contratual terá vigência pelo período consignado a ordem
serviços, podendo ser prorrogado a critério da Administração e nos termos do art.
da Lei Federal 8.666 /93.

19.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) üas, de acordo com a entrega
dos serviços e nas quantidades solicitadas pela Prefeitura Municipal de Sidrolândia-
MS, mediante crédito em conta corrente em nome da empresa licitante, na
instituição bancá,ria apontada pela mesma.

19.3. Para pagamento, a empresa deverá apresentar a nota frscal e/ou fatura do(s)
serviço(s) entregue(s) devidamente atestada, de acordo com o respectivo empenho,
devendo ser emiüda em nome Prefeitura Municipal de Sidrolândia-Ms e conter a
quantidade, o preço unitáLrio e o total dos produtos expressos em reais, deüdamente
acompanhada da cópia da nota Iiscal emitida pela empresa credenciada executante
do (s) serviço (s).

19.4. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) serviço(s) entregue(s), a(s) empresa(s)
deverá(áo) apresentaÍ e maÍrter atualizados (durante a validade da Ata de Registro de
Preços ou Contrato) os seguintes documentos:

certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais, Estaduais e Municipais;
Certidáo de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;
Certidão Negativa de Débitos Trabalhista.

2O.1. PeIo descumprimento da obrigação assumida, caÍacterizad.o pela recusa da
fornecedora em assinar a Ata de Registro de Preços ou contrato, aceitar ou retirar a
nota de empenho ou documento equivalente fora do prazo estabelecido, ressalvados
os casos previstos em lei, devidamente informados e aceitos, ficará a fornecedora,
sujeito às seguintes penalidades a juizo do órgão gerenciador do DepartaÍnento de
Licitação no que lhe couber:

al. Multa de lOVo (dez por cento) sobre o valor constante da nota de empenho
e/ou contrato;

bl Cancelamento do preço registrado;

c| Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar com a administração por prazo não superior a 05 (cinco) anoi.

Rua sâo Paulo, 964 - centro - Fone l6tl32tz-t4oo - cEp 79.í70{r0o - sidrorândia - MS.
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2O.2. As saÍrções preüstas nos incisos anteriores poderão ser aplicadas
cumulativamente.

2O.3. Por atraso injustificado na execução:

al Multa moratória de lVo (um por cento), por dia úü, sobre o valor da prestaçáo
em atraso até o décimo dia;

bl Rescisão unilateral do contrato após o décimo dia de atraso e,

c) Cancelamento do preço registrado.

2O.4. Por inexecução total ou execução irregular de fornecimento ou de prestação de
serviço:

a) Advertência, por escrito, nas faltas leves;

bl Multa de 3O% (trinta por cento) sobre o valor correspondente à parte nâo
cumprida ou da totalidade do fornecimento ou serviço náo executado pela
fornecedora;

cl Suspensão temporária de participação em ücitaçáo e impedimento de
contratar com a administração por prazo náo superior a 05 (cinco) anos.

dl Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçào
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabütaçâo perante a própria autoridade que apücou a penalidade.

2O.5. A penalidade de multa, estabelecida na alinea "b", poderá ser aplicada
juntamente com as sânções previstas nos incisos "{, "c" e "d" do subitem acima,
sem prejuizo da rescisáo unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das
hipóteses prescritas nos art. 77 a80 da Lei n. 8.666195.

2O.6. Apresentação de documentaçáo falsa, náo manutenção da proposta e
cometimento de fraude fiscal, acarretará sem prejuízo das demais cominações legais.

2O.7. Suspensâo temporária de participação em licitação ou impedimento de
contratar com a Administraçâo, nâo superior a 05 (cinco) anos e descredenciErmento
do CertiÍicado de Registro Cadastral.

2o.a. A empresa que não recolher as multas tratadas nos incisos anteriores no
prazo máximo de o5 (cinco) dias úteis contados da notifrcaçáo ensejará também a
apücação da pena de suspensão temporária de participação em licitaçáo ou
impedimento de contrataÍ com a Administração, enquanto nao adimpüda a
obrigaçáo.

Rua são Paulo, 964 - centro - Fone (671 3212-t4oo - cEp 79.í 70-000 - sidrorândia - Ms.
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2O.9. Fica garantido a fornecedora o direito préüo da citação e de ampla defesa, no
respectivo processo, no prErzo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação ou
publicação do ato.

2O.1O. As penalidades somente poderáo ser relevadas ou atenuadas pela autoridade
competente, mediaÍrte aplicação do princÍpio da proporcionalidade, eín razâo de
circunstâncias fundamentadas em fatos reais e comprovadas, desde que requeridas
por escrito e í\o ptazo máximo de O5 (cinco) dias úteis da data em que for notificada
da pretensão da Arlministração da apücação da pena.

2O.11. As penalidades aplicadas seráo, obrigatoriamente, anotadas no Certificado de
Registro Cadastral.

2O.12. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do
Tesouro do Município, se Orgào da Administração Direta, ou na conta específica, no
caso de Autarquias, F\rndações e Empresas Públicas.

. DÂSi

21.1. Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas
decorrentes de interpretação do edital, deveráo ser solicitadas por escrito ou atÍavés
do e-mail licitacaopmsidrolandia@sÍnail.com ou na sede da Prefeitura Municipal de
Sidrolândia-MS, no setor de Licitação, sito à Rua São Paulo, n. 964, Centro,
Sidrolândia-MS, no horário compreendido das O7:00min às 1 th:O0min,
preferencialmente, com antecedência minima de O3 (três) dias da data marcada para
recebimento dos envelopes.

21.2. Uma vez iniciada a sessáo, nâo serão admitidas à licitaçáo paÍticipantes
retardatárias.

21.3. Só terá direito a usar a palawa, rubricar a documentação e as propostas,
apresentar reclamações ou recursos e assinar atas, as licitantes ou seus
representaÍrtes credenciados, o Pregoeiro e equipe de apoio.

21.4. Não seráo aceitos, recursos, documentaçáo e propostas enüadas por fac-símile
ou qualquer outro meio eletrônico de transmissáo de dados e/ou apresentados em
papel térmico do tipo usado em aparelhos de fac-símile.

21.5. Ocorrendo decretaçáo de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a
16a'lizaçtrq de ato do cert.rme na data marcada, a data constante deste edita-l será
transferida, automaticamente, pa-ra o primeiro dia útil ou de expediente normal
subsequente ao ora fixado.

21.6. Para agilização dos trabalhos, solicita-se que as licitantes façzrm constar na
documentaçáo o seu endereço, e-mail e os números de telefone.

21.7. Os documentos deveráo ser apresentados, em original, por qualquer processo
Rua São Paulo, 964 - Centro - Fone (62) 3212-t4OO - CEp 79.170-0OO - Sidrotândia - MS.
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de cópia (absolutamente legível) autenticada por Cartório competente, por publicaçáo
em órgão da imprensa oficial, ou autenticado em confronto com o original por
funcionário do Departamento de Licitação. Os documentos de emissão eletrônica
(Internet) poderào ser apresentados em cópia simples.

21.7.1. Em se tratando de documentos autenticados por funcionário do
Departamento de Licitação estes serão autenticados com a apresentaçáo da cópia do
documento (absolutamente legível) juntamente com o original até às 1lh:O0min do
último dia útil que anteceder a data marcad a para reaTização da sessão púbüca.

21.8. A proponente que vier a ser contratada Íicará obrigada a aceitar, nas mesmas
condições contratuais, os acréscimos ou supressÕes que se Íizerem necessários, por
conveniência da Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 65, § 1', da Lei
n". 8.66693, sobre o valor inicial contratado.

21.9. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo
justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro.

21.10. A Administraçáo poderá revogar a ücitação por razões de interesse público,
devendo anulá{a por ilegalidade, em despacho fundamentado, sem a obrigaçáo de
indenizar (art. 49 da ki Federal n". 8.666- 93).

21.11. As despesas decorrentes do serviço, objeto desta licitação ocoÍTerá à conta
dos recursos consignados no orçaÍnento da Prefeitura Municipal de Sidrolândia-MS,
por programa, projeto, fonte de recursos e elemento de despesa para este exercício e
o exercício seguinte.

21.12. Os recursos orçamentários, paÍa fazer frente às futuras aquisições
decorrentes da preseÍrte licitaÇáo, serão alocados quando da emissáo das Notas de
Empenho.

21.13. O Edital e a Minuta Contrato foram aprovados pela Assessoria Jurídica, nos
termos do parágrafo único do artigo 38 da lei n". 8.666193 e alterações.

22. DOFORO

22.1. As questões decorrentes da execuçáo deste Instrumento, que náo possam ser
dirimidas administrativamente, serào processadas e julgadas no foro da Comarca de
Sidrolâldia-MS, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Sidrolâldia-MS, 1O de setembro de 2018.

RTIYATO DA SILVA SAITTOS
Secretario de Fazenda, Tributaçâo

e Gestáo Estratégica
Rua São Paulo, 964 - Centro - Fone (67) 3212-t4OO - CÉp 79.170-OOO - Sidrotândia - MS.
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ANEXO I
TERMO DE RTFERÊNCIA

1. DOOBJETO

Contratação de empresa especializada na prestaçáo de serviços de gestão
abastecimento
gerenciamento
gerenciamento

e
de
via

fornecimento de combustível, assemelhados e gestão
manutenções corretivas e preventivas, através de software

de
de
de

web (internet), com a disponibilizaçâo de bens de consumo,
substituiçáo de peças e demais materiais para a frota de veículos ofrciais, bem como
os que estão à disposiçáo da Administração da Prefeitura Municipal de Sidrolândia-
MS.

2. DAJUSTIFICATTVA

O presente Termo de Referência tem a Íinalidade de deÍinir o conjunto de elementos
técnicos e operacionais que deverão norteaÍ a execução dos procedimentos
administrativos paÍa a contrataçáo de pessoa jurídica especializada na prestação de
serviços de fornecimento de sistema integrado de captura eletrônica de dados para o

Rua São Paulo, 964 - Centro - Fone l6tl 3212-1100 - CEp 79.í 70{00 - Sidrotândia - MS.
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ITEM F,SPBCTFTCAçÃO UNID QUANT.
PR.EçO TOTAL

ESITIMADO/PIRCENT
UÂL TAXA

o1

Contratação de empresa
especializada na prestação de
serviços de gestão de
abastecimento e fomecimento
de combustível, assemelhados e
gestão de gerenciamento de
maÍrutenções corretivas e
prevenüvas, através de software
de gerenciamento via web
(internet), com a
disponibilizaçáo de bens de
consumo, substituiçâo de peças
e demais materiais para a frota
de veículos oficiais, bem como
os que estão à disposiçáo da
Administração da Prefeitura
Municipal de Sidrolândia-MS.

2,OOVo

Aquisição de peÇas Verba 1 Ri 2.565.642,89
Serviços Verba 1 RI 1.391.485.91
Combustível Verba 1 RI 4.557.904,40

TOTAL Verba 1 R$ 8.s1s.O33,20
(R$ oito uilhões quinheatos ê qufurze mU trtata e três reais e vitrte

centavosl
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gerenciamento, controle e gestão dos serviços de manutençáo automotiva e
fornecimento de combustível.
A contrataçâo em tela não se restringe unicamente à prestação de serviços de
manutenção automotiva em geral e fornecimento de combustível à Administraçáo.
Trata-se da contratação de um serviço üsando ao aumento na eficiência no tocante à
manutençáo dos veiculos utilizados no cumprimento das atiüdades da Prefeitura
Municipal de Sidrolândia-MS, bem como o abastecimento da frota, de maneira a
obter um controle padronizado sobre os serviços contratados.

A Prefeitura Municipal De Sidrolândia-MS, tendo por finalidade o perfeito
cumprimento das suas funções institucionais, necessita que a sua frota municipal,
bem como os equipamentos utilizados na conservaçâo dos prédios púbücos, praças,
jardins, passeios púbücos, vias de acesso, funcione com máxima eficiência de modo a
auxüálo da melhor maneira possivel. Para tanto, aquisiçáo de combustível é
primordial para o funcionamento das atividades desenvolvidas pela Administração
Púbüca.

Contudo, üsando maior contÍole e economia para o Município de Sidrolândia-MS,
mostra-se necessária a contratação dos serviços de fornecimento de combusúveis,
incluindo-se a administraçáo e gerenciamento informatizado dos serviços, por meio
de cartão magnético ou micro processado em rede de postos credenciados, de acordo
com as condições e especificações deste Termo de Referência.

TaI modalidade de contrato é uma tendência de crescente utilização tanto na
iniciativa privada como em órgãos púbücos na Administração Direta e Indireta,
consequência das inúmeras vantagens que oferece.

Em consonância com o Princípio da Efrciência que deve nortear todas as
contratações da Administração, a Prefeitura Municipal de Sidrolândia-MS adota essa
modalidade de contratação como importarrte instrumento gerencial e operacional,
objetivaldo atingir os seguintes resultados:

-Redução de despesas com a frota, através de controles dinâmicos e eficazes;
-Reduçáo de despesas administrativas relaüvas à frota (coleta de dados, digitação,
emissão de faturas, controles, espaço fisico, pessoal);
-Fledbilidade do sistema de manutenção automotiva, por acesso facilitado a uma
rede de serviços credenciada com qualidade e preços de mercado;
-Agilidade na contrataçâo, pois não haverá necessidade de abertura de
procedimentos administrativos a cada quebra e/ou manutenção preventiva;
-Evolução dos controles, veracidade e redução do tempo de compilação e análise de
dados;
-Obtençâo de informações sobre a manutençáo da frota, em tempo hábil para tomada
de decisões correüvas e preventivas;
-Melhoria do gerenciamento da manutençáo preventiva e corretiva através do
controle de gastos por veículo, mediante cartão magnéüco ou micro processado em
oficinas credenciadas;
-Diminuição do tempo de imobilizaçâo dos veículos da frota da prefeitura Municipal

Rua são Paulo, 964 - centro - Fone 167132tz-7100 - cEp 29.í70-000 - sidrolândia - MS.
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de SidrolâLndia-MS.

3. DA DESCRTçÂO DOS SERVrçOS

3.1 - O objeto tem a finalidade da contrataçáo de empresa especializada na
prestaçáo de serviços de gestão de abastecimento e fomecimento de combustível,
assemelhados e gestáo de gerenciamento de manutenções corretivas e preventivas,
incluindo o fomecimento de peças, pneus e acessórios, mecânica geral, funilaria e
pintura, elétrica, trocas de óleo e frltros, manutençáo de condicionadores de ar,
alinhamento de direçáo, balanceamento de pneus, cambagem e caster, lubriÍicação,
revisão geral, e serviço de guincho, paÍa a frota de veículos ofrciais, veículos a
disposição da administraçáo do Municipio de Sidrolândia-MS, com utüzaçáo de
software de gerenciamento üa web (internet).

3.2 - Os itens a serem licitados serão compostos em lote único, no elemento de
despesa 3.3.90.30 e 3.3.90.39, por se tratar de uma única contratação que üsa a
obter serviços de gerenciamento de frota com slsterra laformatlzado lntegrado de
gerenciameato, envolvendo a gestão da frota com intermediação dos serviços de
abastecimento e manutençáo prevenüva e corretiva com fornecimento de peças.

3.3 - O serviço será prestado por empresa especializada em sistemas informatizados
de gestão, com utilizaçáo de software de gerenciamento via web (internet) e utilização
de cartões magnéticos.

3.4 - A empresa CONTRÂTADA deverá disponibilizar equipamentos eletrônicos de
leitura e gravação de dados paÍa caÍtão individual micro processado nos
estabelecimentos credenciados.

3.5 - A Contratada deverá oferecer software de gerenciamento de toda a atividade,
via web (Internet), que deverá manter as seguintes funcionalidades:

3.5.1 - Disponibiüzar relatórios gerenciais (Íinanceiros e operacionais) de controle
das despesas com a m€rnutençáo e consumo de combusúveis da frota da
municipalidade, com atualização diária.

3.5.2 - Consolidar as informações em tempo real (onüne), ou seja, no momento em
que elas ocorrerem, consubstanciando relatórios que contenham no mínimo:

Iden ifi caçáo do veículo (Marca/Modelo/Placa/QuilometÍagem);
Identificaçáo do servidor (Nome/CPF/Unidade Gestora);
Identifi cação do estabelecimento;
Valor do serviço prestado;
Data e horário;
Tipo de combustível;

a)
b)
c)
d)
e)
f)

PAGINA: -.cfl
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3.5.3 - Dispor de mecanismo que restrinja abastecimentos e manutenções, em
parâÍnetros relacionados à quilometragem dos veículos, a serem estabelecidos pela
Administraçáo.
3.5.4 - Disponibilizar recursos que possibilite bloqueio e cancelamento imediato dos

cartôes magnéücos que forem extraviados ou inutilizados.

3.5.5 - Permissão de acesso através da WEB (intemet), por meio de senha
administrada, permitindo parametrização de cartôes e emissáo de relatórios sobre o
encaminl.amento de veículos às oficinas credenciadas e o acompanhamento de todo
o processo para aprovação de orçamento e recebimento dos serviços.

3.5.6 - Disponibilizar sistema de gerenciamento integrado, oferecendo relatórios
gerenciais de controle das despesas de manutenção da frota do CONTRATANTE.

3.5.7 - Oferecer níveis hierárquicos dos servidores autorizados a operarem de acordo
com a fase em que o processo de solicitação, análise, negociação, aprovação
orçamentáLria, überaçáo para execução dos serviços, recebimento do serviço reaTizado
e reintegração do veículo à frota do órgão/unidade.

3.5.8 - O sistema de gerenciamento de dados da empresa CONTRATADA deverá,
necessariamente, individuati.ar o usuário que realizou o abastecimento ou a
manutençáo (de acordo com a Ordem de Serviço gerado pelo sistema), indicando de
forma detalhada a data (dd/mm/aa), hora (hh/mm), local, nome da oficina,
quilometragem do veículo, identifrcaçáo do veículo, contendo todas as peÇas e
serviços pré-aprovados e negociados, e, ainda, a evolução dos créditos dos cartões e
da conta de cada unidade administrativa /ôrgào.

3.5.9 - Os dados deverão ser capturados individualmente ou em lote, conforme
critério adotado pela Administração, por meio eletrônico ou magrrético.

3.5.10 - Todos os serviços realizados deveráo ser monitorados e catalogados em
sistema eletrônico ou magnético que faça o controle por usuário do sistema.

3.5.11 - O sistema proposto deverá possuir rotina de extraçáo de dados para
disponibilizar todas as informações, em meio eletrônico, que a CONTRATADA
detenha sobre a frota de veículos ou dos equipamentos do CONTRATANTE.

3.5.12 - A alimentação de dados ao sistema efetuado nos pontos de manutençáo e
no sistema deverá ser realizada simultaneamente a realização do serviço, ou seja,
quando um veículo/equipamento patalisar para manutenção, o operador do local da
mânutençáo deverá, imediatamente a ela, repassar as informações relativas ao
serviço para o sistema.

3.5.13 - Manter Central de Atendimento para atendimento aos usuários que
encontrem diÍiculdades em reaTizar transaçóes nas ofrcinas, disponibüzando
recursos para atendimento dentro do horário comercial.
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3.5.14 - Fornecer, sem ônus ao CONTRATANTE, a licença de uso de software que
üabilize o gerenciamento do cadastro e das despesas com manutenção da frota de
veículos do CONTRATANTE e responsabilizaÍ-se pela produçâo do sistema em
questão, incluindo, mas nâo se ümitando, os equipamentos servidores, hospedagem
das aplicações do sistema em site próprio, manutenção das bases de dados,
procedimentos de instalação, migraçáo, backup, recuperação, segurança, ambiente e
softwares operacionais, e quaisquer outras atiüdades, softwares, hardwares ou
serviços necessários à operação e produção plena do sistema com todas as suas
fu ncionalidades preüstas.

3.5.15 - Disponibiüzar, sem ônus ao Contratante, prograrna de capacitaçáo de
pessoal para todos os condutores e gestores envolvidos no processo de utilizaçáo do
gerenciamento de abastecimento e prestaçáo de serviço de manutenção.

3.5.16 - Disponibilizar, sem ônus ao CONTRATANTE, as atualizações das
fu ncionalidades do software.

3.5.17 - Atender às solicitações do CONTRATANTE, a qualquer tempo, referente a
credenciamento de novas olicinas e/ou concessionárias, devendo o credenciamento
ser efetivado em prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, salvo justificativa
tazoável.

3.5.18 - Guardar sigilo sobre os dados do CONTRATANTE constante do seu banco
de dados, devendo mantê-las arquivadas, após a extinção da Ata de Registro de
Preços ou Contrato, por no mínimo, 05 (cinco) anos.

3.5.19 - Disponibilizar o software para acesso via web das informações e relatórios
da frota do CONTRATANTE, de forma acumulada, pelo menos nos últimos 6 (meses)
meses, incluindo as O3(três) cotaçôes de preços.

3.5.20 - Em caso de falhas na comunicaçáo de dados ou no sistema, a transaçâo
deverá ser autorizada ou pela Central de Atendimento, ou outro sistema que obedeça
aos procedimentos previstos.

3.6 - Os caÍtões magnéticos deverão ser entregues na Prefeitura de Sidrolándia-MS,
observado o pÍazo máximo de 12 (dozel dias úteis, contados a paÍtir da solicitação da
CONTRATANTE, que deverá ser via sistema, contendo os dados de identifrcaçáo de
cada veÍculo, mencionados no subitem abaixo.

3.6.1 - A CONTRATADA deverá apresentar, para apreciação e aprovação da
CONTRATANTE, o modelo dos cartões magnéticos que deverá conter,
obrigatoriamente, a seguinte descrição:

a) Os dizeres: Prefeitura Municipal de Sidrolândia-MS;
b) Orgão;
c) Unidade;
d) Modelo do veículo;
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e) Placa do veÍculo.

3,6.2 - Por soücitação do Gestor da Ata de Registro de Preços ou Contrato üa
sistema, a CONTRATADA deverá substituir em no máximo lO (dez) dias úteis, os
cartÕes magnéticos que:

a) Tenham perdido a validade;
b) Apresentarem defeito que impeça a sua utilização;
c) Tenham sido extraviados.

3.6.3 - Para equipamentos similal:es (motores estacionários, motores de popa,
cortadores de grama, minimotos, minicarros, empilhadeiras) e demais equipamentos
cuja locomoção até a oficina credenciada seja inviável ou impossível ou que não
possuam hodômetro, poderão ser utilizados cartões denominados "Genéricos", sendo
sua utilização permitida sob responsabilidade de um único usuário para cada cartão
que manterá os controles complementares descritivos da utilizaçáo e o cadastro
serão efetivados através do número de série ou registro de cada equipamento.

3.7- Gestão de abastecimento de combustíveis, assemelhados, com utilização de
cartões magnéticos, p.rra a frota de veículos oficiais, veículos a disposição da
admirdstraçáo municipal e equipamentos similares, com utilização de software de
gerenciamento via web (internet).

3.7.L - A empresa CONTRATADA deverá, através de convênio, disponibilizar uma
rede de postos de combustíveis para abastecimento dos veículos e equipamentos
similares, que serão fornecidos mediante apresentação de cartóes magnéticos
disponibi'li"ados pela CONTRATADA à CONTRATANTE, correspondentes ao número
de veículos da frota da municipalidade.

3,7.2 - A cada órgão da AdministraÇão Direta, corresponderá uma cota mensa.l de
combustível, de acordo com regulamentação da Secretaria Faznnda, Tributação e
Gestâo Estratégica. As solicitaçóes dos créditos correspondentes às cotas de
consumo, por veículo, serão feitas periodicamente à empresa, de acordo com o
consumo de cada veículo em particular, mediante requisiçáo própria formalizada pelo
empenho que dê cobertura para as despesas, assinada pelo Gestor da Ata de
Registro de Preços ou Contrato - nomeado pela municipalidade.

3.7.3 - Os fornecedores conveniados à CONTRATADA somente poderão atender os
veículos por meio de seus respectivos caÍtões magnéticos, identifrcados confoÍne
descrito no item 3.5.2, e em quantidades pré-aprovadas pelo gestor da frota,
toma,ndo cuidado de consultar o sa-ldo antes do abastecimento.

3.7.4 - A CONTRATADA deverá disponibilizar no minimo três postos de serviços e
abastecimento no município de SidrolâLndia-MS, assim como nas seguintes
localidades e quanütalivos:
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3.7.4.L - Rede credenciada de postos de serviços e abastecimento de combusÍvel
presentes na capital do Estado de Mato Grosso do Sul, com mínimo de duas
bandeiras diferentes, e pelo menos 01 Posto credenciado no Estado de SP, na cidade
de Barretos-SP (Hospital de combate ao Câncer), prontos para atender no pÍazo
máximo de 1O (dez) dias após assinatura da Ata de Registro de Preços ou Contrato.

3.7.5 - Os postos disponibilizados pela CONTRATADA deveráo prestar serviços de
abastecimento o mínimo de segunda-feira a domingo das O6: O0 às 22:00 horas.

3.7.6 - Os postos credenciados, paÍa os órgãos da administração direta e indireta da
CONTRATANTE que possuem veículos da categoria caminhões, cavalos mecânicos,
semirreboques, e máquinas pesadas, deveráo ter nas suas instalações área sufrciente
para movimentaçáo e maÍrobras necessárias ao abastecimento.

3.7.7 - Na assinatura da Ata de Registro de Preços, a CONTRATADA apresentará
lista dos convênios firmados.

3.7.8 - A CONTRATADA deverá disponibilizar os seguintes sistemas para consulta de
créditos nos cartões:

a) Sistema de saldo dos créditos (podendo ser em ütros/R$), a ser verificado no
posto/estabelecimento conveniado por meio de extratos individuais, a cada utilização
do cartão, onde conste o saldo atual do cartâo;
bl Sistema de consulta geral üa internet, por meio de senha.

3.7.9 - A CONTRATADA fornecerá a CONTRÁTANTE o crédito necessário para o
abastecimento dos veículos e equipamentos, conforme deÍiniçáo da CONTRATANTE
através de seu(s) gestor (es), mediante o envio do devido documento de empenho.

3.7.10 - A CONTRATADA disponibilizará por meio da internet, relatórios de dados
contendo a utilizaçáo dos cartôes por cada veículo, o consumo por quilômetro
rodado, tipo de combusúvel e o total de combustívei utilizado no período, que senrirá
de base para o faturamento.

3.8 - Relatórios devem estar disponibilizados onüne.

3.9 - Gestão de prestação de serviços paÍa iÍnplantação e operação de sistema de
gerenciamento das manutençÕes corretivas e preventivas, com substituição de peças
e demais materiais paÍa a frota de veículos ofrciais, veículos à üsposição da
administraçâo municipal e equipamentos similaÍes, do Município de Sidrolândia-MS,
com utilização de software de gerenciamento üa web (internet).

3.9.1 - A empresa COI{TRATADA deverá, através de convênio, disponibilizar uma
rede de empresas prestadoras de serviços nas seguintes especialidades:

3.9.1.1. Rede de oficinas credenciada, presente em no mínimo em 10 (dez) cidades
do Estado de Mato Grosso do Sul, sendo que outras oficinas que necessitarem de
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credenciamento, a CONTRÂTADA terá prz\zo de 15 (quinze) dias da assinatura da Ata
de Registro de Preços ou Contrato, para faz,ê-lo.

a) Mecânica leve;
b) Mecânica de motosserras, roçadeiras e similares;
c) Retífica de motores;
d) Bomba injetora;
e) funilaria e pintura;
f) sistemas elétricos;
d Manutenção de condicionadores de ar;
h) Recauchutagem de pneus;
i) Alinhamento e balanceamento;
j) Radiadores;
l) Tapeçaria e estofamento;
m) Conversoras de GNV;
n) Guincho;
o) Autopeças;
p) Acessórios;
qJ Serviços de borracharia;
r) Manutençáo de ambulância;
s) Recondicionamento em geral;
t) Mecânica de caminhões, ônibus, máquinas pesadas e tratores.
u) Serviço de lavajato.

3.9.2 - A CONTRATADA será a responsável por todo relacionamento comercial com
os prestadores de serviço conveniados, inclusive pelo pagamento deüdo aos mesmos.

3.9.3 - A CONTRATANTE ressarcirá mensalmente a CONTRATADA do valor integral
pago aos conveniados, acrescido da taxa de administraçáo definida no processo
licitatório .

3.9.3.1 - Cobrar no máximo lOo/o (dez por cento) a titulo de taxa de administraçâo
das empresas credenciadas.

3.9.4 - A execução dos serviços de manutençáo se processzrrá da seguinte forma:

3.9.4.1 - A CONTRATANTE solicitará aos conveniados a execuçâo de orçamento das
peças e/ou serviços mecânicos etc., ou da remoçáo do veículo em caso de guincho,
por meio de comunicação eletrônica através do sistema disponibilizado pela
CONTRATADA.

3.9.4.2 - De posse do orçâmento, a CONTRATANTE o confrontará com os preços
ofertados no mercado local e avaliará através de seu representante, a real
necessidade de eventual substituição de peças, podendo também orçar em outros
estabelecimentos conveniados, visando a obtençáo de melhores preços.
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3.9.4.3 - Uma vez condizente com os va.lores do mercado local e aprovada a
substituição de peças, a CONTRATANTE aprovará o "melhor orçamento' e a
CONTRATADA aútoÍ;zÂÍâ, aos conveniados a execuçáo do orçamento.

3.9.4.3.1 - Os preços máximos dos serviços de mecânica, em geral, apresentados
pelas oficinas credenciadas deverào ser os estabelecidos pela tâbela de
hora/mecânica do SINDEREPA/ASSORAUTO / MS.

3.9.4.4 - Além dos procedimentos imediatamente acima descritos, a CONTRATADA
deve exigir dos prestadores conveniados o seguinte:

3.9.4.4.L - Comprovação de idoneidade nos aspectos técnico, jurídico e tributá,rio.

3.9.4.4.2 - Possuir microcomputador, impressora e conexão à Internet.

3.9.4.4.3 - Disponibilizar boxes cobertos e deümitados em pátio pavimentado,
dotados preferencialmente de bancadas de alvenaria com revestimento cerâmico ou
com chapas de metal para realização dos serviços.

3.9.4.4.4 - Ter disponibilidade de atender serviços com urgência.

3.9.4.4.5 - Executa-r os serviços com pessoal qualificado, mediante o emprego de
técnica e ferra:nental adequados, incluindo equipamentos eletrônicos para aferições
e regulagem de motores, macacos do tipo "eleva-car", etc.

3.9.4.4.6 - ExecutaÍ fielmente, dentro das melhores norÍnas técnicas, os serviços
que the forem conÍiados, de acordo com as especificações de fábrica e rigorosa
observância das condições da CONTRATANTE, bem como proceder a tudo que não
for explicitamente mencionado, mas que seja necessária à perfeita execução do
serviço.

3.9.4.4.7 - Fornecer, sem qualquer ônus adicional para a CONTRATANTE, todos os
materiais, utensílios, equipamentos, ferramentas, instalações, etc., necessários à
completa realizaçâo dos serviços.

3.9.4.4.8 - Reparar, corrigir, substituir, desfazer ef ott refaz.er à sua custa e risco, no
total ou em parte e dentro de um prazo não maior que o original, as peças
substituídas e os serviços recusados pela CONTRATANTE por execuçáo com vícios,
defeitos, incorreções, erros, falhas, imperfeiçÕes ou, decorrentes de sua culpa,
inclusive por emprego de máo-de-obra, peças, acessórios ou materiais irnpróprios ou
de qualidade inferior, sem que tal fato possa ser invocado para justificar qualquer
cobrança adicional, mesmo nas aquisições e sereiços recebidos pela CONTRATANTE,
mas cujas irregularidades venham a surgir quando da aceitaçáo e/ou dentro do
prazo de garantia.

3.9.4.4-9 - Somente utilizar peças,
similares, desde que atendidas as

materiais e acessórios genuínos, originais ou
recomendações do fabricante do veículo, não
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podendo valer-se, em nenhuma hipótese, de itens recondicionados, salvo nos casos
excepcionais e com autorização expressa da CONTRATANTE através de seu
representaÍrte.

3.9.4.4.10 - Atender com prioridade as soücitações da CONTRATANTE, garantindo a
execução dos serviços por, no mínimo, 90 (noventa) dias e as peças, de acordo com a
garantia do fabricante.

3.9.4.4.11 - Fornecer, no orçamento, a relaçáo das peças com os respectivos
códigos, componentes e materiais a serem trocados, o custo e a quantidade de
horas/homem necessárias, bem como as garantias de peças e/ou serviços, para
aprovaçáo da CONTRATANTE.

3.9.4.4.12 - Disponibilizar local adequado para inspeçáo de entrega e recebimento
dos veículos ou equipamentos, que serão verifcados por grupo executivo,
especialmente designado pela prefeitura, para esse frm.

3.9.4.4.13 - Para as inspeções de entrega dos veículos por integrantes do grupo
executivo, para realização dos serviços, deverá ser disponibili'ada relação das peças
a serem substituídas nos veÍculos ou equipamentos, fornecendo a relaçáo das
mesmas e seus respectivos códigos.

3.9.4.4.L4 - Para as inspeções de recebimento dos veículos por integrantes do grupo
executivo, disponibilizar, logo após a conclusão dos serviços, o veículo, com todas as
peças e os componentes substituídos.

3.9.4.4.15 - Náo aplicar materiais ou executar serviços sem prévia autorização da
CONTRATANTE.

3.9.4.4.16 - Ao levar o veículo para a ofrcina credenciada aprovada para a realização
do serviço, o cartáo magnético do referido veiculo será utilüado para registro do
início do serviço e automático bloqueio de abastecimentos para o referido veículo.

3.9.4.4.17 - Após a inspeção de recebimento do veículo e aceite por integrantes do
grupo executivo, o caÍtão magnético do veículo será utilizado para registro do
término do serviço e automático desbloqueio para abastecimentos.

3.9.4.4.18 - Caso o serviço não seja aceito pelo grupo executivo, a CONTRATADA
será noüficada por escrito pelo mesmo, informando que deverá ser substituido,
refeito, consertado, retirado ou outra ação pertinente, dando um novo pÍazo para a
finalização da Ordem de Serviço.

3.9.4.4.L9 - Ocorrendo o preüsto no Subitem anterior, e caso a oÍicina se recusar a
executaÍ o serviço novamente, o veiculo será retirado da mesma e encaminhado para
outra ofrcina credenciada para fina'li"eu'o conserto do mesmo. Tat fato deverá ser
reportado, imediatamente, pelos representantes do grupo executivo, através de
relatório circunstanciado, que com o representânte da empresa CONTRATADA,
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ouvirão o representante da oficina, quturto suas jusúficativas e decidirá as medidas
cabíveis.

3.1O - Os veículos oficiais, pertencentes à frota da CONTRATANTE, passíveis de
prestação dos serviços, objeto da contratação, assim como os va.lores e quantidades
estimadas, são os discriminados no quadro abaixo:
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PR"EFEITURÀ MUNICIPAL DE SIDROLANDIA
ESTÀDO DO MATOGROSSO DO SUL

CNPJ/tu1F: 03.501.57410001 -3 1

3,11.1 - A Secretaria de Fazenda, Tributação e Gestão Estratégica fornecerá à
Detentora da ARP/Contratada, após a assinatura da Ata de Registro de Preços ou
Contrato, o cadastro completo e atualizado dos veículos, condutores e Unidade
Gestora, contendo os seguintes dados:
. Placa;
. Marca/Modelo;
. Combustível;
. Ano de fabricaçáo;
. Lotação (Unidade e Código da Unidade);. Hodômetro;
. Nome, CPF, RG, Data Nascimento, Endereço e Unidade dos condutores.

3.11.2 - o sistema Tecnológico Integrado viabilizarâ o pagamento do abastecimento
de combusúveis, sendo que, para tal, os veículos terao ieu próprio cartáo magnéüco
e cada condutor deverá ter sua identifrcação validada durante " e*e"rrção de
qualquer operação realizada na rede de estabelecimentos credenciados pela
CONTRATADA, sendo de responsabilidade da mesma a solução que iniba ou
identifrque com aeiüdade e segurança as eventuais utilizações não autoázadas.

3.11.3 - o sistema contratado deverá permitir o bloqueio/desbloqueio/troca de
senha em tempo real para gerenciamento, acompalhamento e açôes proativas tanto
por paÍte da CONTRÂTANTE, quanto por parte da prefeitura de Sidrolândia-MS.

3.11.4 - A recuperação e o processamento das informações relativas às operaçôes
realizadas por cada um dos veiculos, deverâo ser descentralizados e automátitos,
quando do retorno dos veículos à Unidade Gestora.

3.11.5 - A secretaria de Fazenda, Tributação e Gestão Estratégica deverá
estabelecer, de forma independente e para cada veículo da frota, uir limite de
utilização do cartão para o abastecimento, o qual não poderá ser ultrapassado sem
expressa autorização do Responsável pela unidade Gestora. os átendimentos
realizados pela rede credenciada sem a devida cobertura de crédito serão de total
responsabilidade da CONTRATADA.

3.1I.6 - A rede de postos de combustível credenciad.a deverá estar equipada para
aceitar transações e processos de contingência para frnalizaçáo da transáçãà.

3.11.7 - o sistema deverá emitir comprovaÍrte da transaçáo contendo as informaçôes
a seguir, independentemente da solicitação do condutor.

. Iden ;ficação do posto/ofrcina (Nome e Endereço);. Identificação do veículo (placa);. Tipo de Combusüvel (para o serviço de abastecimento);. A data e hora da Transaçào (abastecimento);. Quantidade de litros de combusúvel;. Valor da operaçáo (abastecimento).

Rua são Paulo, 96,4 - centro - Fone (6z1 3272-r4oo - cEp 79.í 7o-0oo - sidrorândia - MS.
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PREFEITURA NíUNICIPÀL DE SIDROLÂNDL{
ESTADO DO MÂTO GROSSO DO SUL

CNPJ/ivIF: 03.50 1.5741000 l -3 I

3.11.8 - O software de Gestão de Abastecimento, os Equipamentos Periféricos e os
Cartões da CONTRATADA deverão compreender:

af Registro informatizado dos dados de abastecimento e disponíveis para
consulta via WEB, propiciando informaçôes da data e hora do abastecimento;

bf Emissão de relatórios gerenciais, Íinanceiros e operacionais que permitam o
controle das despesas, condutores e consumo especifico por veículo, além dos
possíveis desüos em relação aos parâmetros adotádos; intêrvalo de tempo entre
transaçÕes; capacidade do tanque/veiculo etc);
c) Parametrizaçáo dos cartões com os dados necessários para identifrcação das
caracteústicas dos veiculos e equipamentos automotivos;

dl O fornecimento, sem ônus para a Arlministração, de cartões magrréticos para
cada veículo, equipamento automotivo e equipamento acoplado da frotâ atual,
devendo ainda permitir a emissão de novo cartão para os casos de perda ou extravio,
cujo custo adicional deverá ser de responsabilidade das Unidades Gestoras; e) o
cancelarnento imediato do cartáo, para os casos de perda ou extraüo;

e) Identiúcaçáo do condutor no momento da utilização dos serrriços de
abastecimento por meio de senha pessoal;

0 O" equipamentos periféricos necessários para operação do sistema, conforme
a solução tecnológica utilizada pela CONTRATADA, os quais deverão ser
disponibil i"ados.

3.12 - MANU',TENçÓES PRETTENTÍVA E CORRETM

3.12.1 - O atendimento dos serviços de manutenção, bem como o fornecimento de
materiais deverá ocorrer por meio de rede de oficinas e centÍos automotivos e pela
rede de revendedores varejistas credenciados e disponibiüzados pela CONTRATADA,
em horário comercial.

3.L2.2 - Manutençáo Preventiva - compreende todos os serviços executáveis em
oÍicinas mecâlicas reparadoras ou concessioná,rias de automóveis, obedecendo-se às
recomendaçôes do fabricante do veículo. São exemplos de manutençâo preventiva:

I Troca de pneus, alinhamento e ba.laaceamento de rodas;
II Troca de óleo de motor, aditivos, câmbio e diÍerencial, óleo de freio, líquido de
arrefecimento; III - Lubrilicação de veículos;
IV- Reposiçáo de palhetas de limpador, correias de a-lternador/gerador, etc;
V - Substituiçáo de itens do motor;
VI - Limpeza de motor e bicos injetores:
VII - Regulagens de bombas e bicos injetores;
VII - Outros serviços constantes no manua-l dos veículos e/ou equipamentos.

Rua São Paulo, 964 - Centro - Fone (67) 3272-7400 - CEp 79.í70-OOO - Sidrotândia - MS.
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PRETEITURA MUNICIPAL DE SIDROLÂNDIA
ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL

CNPJ/MF: 03.501.574/0001-3 I

3.12.3 - Manutençáo Corretiva ou Pesada - compreende todos os serviços
executáveis em oficinas mecânicas reparadoras ou concessionárias de automóveis,
que venha a ocoÍTer fora dos períodos estabelecidos para execução das manutençóes
preventivas, para correções de defeitos aleatórios resultantes de desgaste e/ou
deficientes de operação, manutenção e fabricaçáo, garantindo a operacionalidade do
veículo, além de preservar a segurança de pessoas e materiais. São exemplos de
manutenção corretiva:

. Serviços de retífica de motor;

. Montagem e desmontagem de jogo de embreagens;

. Serviços de instalaçáo elétrica;
' Serviços no sistema de injeção eletrônica;
' Capotaria;
. Tapeçaria;
. Funilaria e pintura;
. Serviços no sistema de arrefecimento;
. Serviços no sistema de ar-condicionado;
. Reboque de veÍculos;
' Outros serviços que necessitem de peças e serviços solicitados pelas
Secretarias-

3.L2.4 - A CONTRATADA deverá arcaÍ com todas as despesas resultantes da
implantaçáo do sistema de gerenciamento eletrônico, instalações, manutenção,
relatórios e outras decorrentes.

3.12.5 - O software para administração e gerenciamento da frota, com intermediação
paÍa a manutençáo preventiva e corretiva deverá compreender as especiÍicações do
item 3.5 deste Termo de Referência e também:

al Fornecimento de relatórios gerenciais de controle das despesas de
manutenção dos veícu1os da frota, com dados das peças e acessórios fornecidos, da
máo-de-obra utilizada, devendo identiÍicar o veiculo, o condutor, a data e o horário
da transaçâo;
bf Totalidade dos dados consolidados, de forma que se possa obter relatórios
gerais e indiüduais por meio da internet;
cl A empresa vencedora da Licitação deverá proúdenciar, no prazo máximo de 45
(quarenta e cinco) dias, contados da assinatura da Ata de Registro de Preços ou
Contrato, rede de estabelecimentos fomecedores de autopeças e prestadores de
repaÍos automoüvos, devidamente equipados para aceitar as transações do sistema
informatizado.
dl O sistema deverá possibilitar à ContrataÍrte adquirir por meio da rede
credenciada da CONTRATADA quaisquer peças, componentes, acessórios e outros
materiais de uso automotivos soücitados, sejam eles distribuidos ou comercializados
pelo fabricante ou montadora dos veículos e/ou por meio de rede de concessionárias,
ou pelo comércio e indústria automotivos e alins, definidas pelas seguintes
características e procedências:
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' Originais, genuínos, produzidos e/ou emba-lados e com controle de qualidade
do fabricante ou montadora do veículo e constantes de seu catálogo; ou
. Originais, do fabricante fomecedor da montadora dos veículos, atendidos os
mesmos padrões e níveis de qualidade por esta exigidos, recomendados ou indicados
e constantes de seu catálogo; ou
' De outros fabricantes, cujo produto atenda os níveis de qualidade e
aplicabilidade recomendados ou indicados pelo fabricante ou montadora do veículo,
constantes ou não de seu catálogo, sob soücitaçáo ou autorizaçáo formal da
Administraçáo.

ef A possibiüdade de se adquirir as referidas peças pelo sistema fornecido pela
CONTRATADA não impüca em renúncia por parte da Contratante para buscá-las
diretamente no comércio de autopeças, quando assim justiÍicado pelo preço mais
vantajoso para a Administraçâo Pública;
0 O sistema deverá possibiütar à Contratante adquirir por meio da rede
credenciada serviços de transporte em veiculo equipado para guinchamento,
inclusive paJa socoÍTo mecânico emergencial;
g) A rede credenciada deverá emitir notas frscais para fins de garantia do seruiço
prestado e a CONTRATADA, as respectivas notas flscais/fatura pzra cada base
gerencial, para fins de pagamento pelas usuárias;
hl O sistema deverá disponibilizar relatórios gerenciais de controle das despesas
de manutenção nos veiculos da frota de veículos oficiais, veículos a disposição da
administração municipal e equipamentos similares do Município;
fl A soluçáo apresentada deverá viabili zaÍ o pagaÍnento resultante da
manutenção dos veiculos, junto às ofrcinas por meio do cartáo magnético fornecido
pela CONTRATADA;
jl O sistema de controle deverá ter permissáo de acesso por meio da intemet,
com senha administrada por responsável designado, permitindo parametrização de
cartões e emissão de relatórios, encaminhamento de veículos às oficinas
credenciadas e todo o processo para aprovação de orçamento e recebimento dos
serr.iços;
kf O prazo para atendimento, solução de problemas e assistência técnica relativo
ao software fornecido deverá ser até 48 (quarenta e oito) horas;
ll Para execução dos serviços técnicos de manutençáo da frota, a Prefeitura
Municipal utiüzará as oficinas credenciadas pela CONTRATADA que disponham dos
seguintes requisitos mínimos:
. Possuir, preferencialmente, rnicrocomputador, impressora e conexão à
internet;
' Disponibilizar boxes de serviços cobertos e delimitados em pátio paümentado,
dotados preferencialmente de bancadas de alvenaria com revestimento cerâmico ou
com chapas de metal;
' Possuir equipamentos eletrônicos apropriados para aferições e regulagem de
motores;
' Dispor de ferramentaria atualizada para atendimento da frota da respectiva
categoria de sua responsabilidade;
' Dispor de área Íisica adequada à prestação dos serviços de manutenção;
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. Dispor de equipe técnica preferencialmente uniformizada;

. Executar os serviços de manutenÇáo preventiva e correúva de acordo com sua
especialidade, com fornecimento de peças, componentes e demais materiais
destinados à manutenção da frota de veículos das Unidades Gestoras, nas suas
instalaçôes, independente da marca do veículo;
' ExecutaÍ os serviços soücitados, com pessoal qualificado, medialte o emprego
de técnica e ferramental adequados;
. Devolver os veículos paÍa as Unidades Gestoras correspondentes em perfeitas
condições de funcionamento;
' Executar Íietnente, dentro das melhores nonnas técnicas, os serviços que the
forem confiados, de acordo com as especificações de fábrica e rigorosa observârrcia
aos demais detalhes emanados e/ou aprovados pela Unidade Gestora, bem como
executar tudo o que não for expücitamente mencionado, mas que seja necessária à
perfeita execução dos serviços e desde que aprovado pelo Responsável designado;
' No caso de mau atendimento, a Unidade Gestora náo mais utilizará os
serviços prestados pela oficina credenciada da CONTRATADA, devendo esta ser
comunicada dos fatos que motivaram a decisáo, a frm de impedir os serviços do
estabelecimento no sistema;
. Permitir que a Prefeitura Municipal realize fiscalização da execução dos
serviços a serem prestados pela oficina credenciada;
' Somente utilizar peças, materiais e acessórios genuínos, similares ou aqueles
acertados entre a Secretaria de Finanças e a rede credenciada de estabelecimentos,
desde que atendidas as recomendações do fabricante do veículo e náo podendo valer-
se em nenhuma hipótese de itens recondicionados, salvo nos casos excepcionais com
autorizaçáo expressa da Secretaria de Administraçáo;
' Atender com prioridade as solicitações da Secretaria de Fazenda, Tributaçào e
Gestáo EstÍatégica referente à execuçáo dos serviços;
' Fornecer para a Secretaria de Fazenda, Tributação e Gestão Estratégica, por
meio do sistema informatizado, no míaimo três orçamentos dos serviços
necessários a serem aplicados no veículo, com a relaçáo das peças, componentes e
materiais a serem trocados, bem como o volume de tempo de serviço e o custo do
homem/hora a ser empregado, em horas centesimais e preços líquidos, para
aprovação da Unidade;
' Nâo apücar materiais/ serviços sem préüa autorização, bem como prestar
todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Secretaria de Fazenda,
Tributação e Gestão Estratégica;
' Disponibilizar local adequado para inspeção prévia de todas as peças a serem
substituídas nos veículos, devendo fornecer a relaçâo delas e seus respecúvos
códigos, que serão verificados por servidor ou Comissáo especialmente designada
pela autoridade competente;
' Receber e inspecionar o veículo da Unidade Gestora;
' ExecutaÍ os serviços mediante préüa autorização e por meio da emissão de
Ordem de Serviço - OS - üa intemet, aprovada pela Secretaria de Fazenda,
Tributação e Gestão Estratégica por intermédio do sistema de gerenciamento
informatizado;

Rua São Paulo, 9 - Centro - Fone (ô7) 3272-7400 - CÉp 29.170-000 - Sidrolândia - MS.

PACI NA:
+zt

ASS:

22



PREFEITURÂ ]IIUNICIPAL DE SIDROLÂNDI.À
ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL

CNPJ,'IvÍF: 03.50 1.574/000 I -3 1

' Disponibilizar profrssionais qualifrcados para prestar os serviços de forma
regular e eficiente;
' Providenciar termo de üstoria prévia, devendo fornecer uma via para a
Secretaria de Finalças soücitante e responsabiüzar-se civil e penalmente por
qualquer descumprimento das disposições legais, inclusive por acidentes decorrentes
da ação ou omissão que ocoÍTÉrm durante a realizaçáo dos serviços aprovados na OS
via sistema.
mf A CONTRATADA deverá proüdenciar a entrega das notas frscais/faturas de
cobrança, de acordo com as solicitações, nas dependências da Secretaria de Fazenda,
Tributação e Gestáo Estratégica;
nl Os serviços deveráo ser gerenciados por sistema de controle informatizado via
web, medialte uso de sistema operacional (software) e caÍtões, magnéúcos ou
eletrônicos, ou outro tipo de cartão que permita a reaTízação dos serviços, fornecidos
pela Contratada;
o) A substituição ou incorporação de veículos à frota em nada altera as condiçôes
estabelecidas na contratação dos serviços, t)ína vez que para a CONTRATADA a
inclusão de veículos nã.o causa decréscimo em sua remuneraçâo.

4. RECEBIMENTO E CRITERIO DE ACEITAçÃO DO OBTETO

4.1. Os PRODUTOS serão recebidos:

4.1.1. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de veriÍicaçáo da
conformidade com as especificações constantes do Edital e da proposta.

4.2 - Deflnitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações
constantes do Edital e da proposta, e sua consequente aceitaÇão, que se dará em ate
10 (dez) dias do recebimento provisório.

4.2.1. Na hipótese de a verificaçáo a que se refere o subitem anterior não ser
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

5. DAS OBRIGAçÔES DÂ CONTRATADA

5.1 Credenciar ío pÍazo de 10 (dez) dias da assinatura da Ata de Registro de Preços
ou Contrato, sob pena de rescisão, rede de oficinas, equipadas para aceitar
transações do sistema integrado da Contratada nos Municípios do Estado, conforme
listado neste Edital. Dentre os estabelecimentos credenciados, a CONTRATADA
deverá apresentar concessionárias de equipamentos e máquinas pesadas, tais como
retro escavadelas, tratores, caÍrrinhões etc.

5.2 - Credenciar durante a Ata de Registro de Preços ou Contrato oficinas nas
cidades de Sidrolândia-MS, Campo Grande/MS, Paranaíba/MS, Três Lagoas/MS,
Corumbá/MS, Dourados/MS, Aquidauana/MS e Navirai/MS, bem como nas cidades
de Barretos/SP e Brasilia/DF, bem como outras cidades que venham a ser
necessárias durante o período da vigência contratual.
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5.3 - A implantaçáo dos serviços objeto desse certame pela Contratada,
compreendem:

- Cadastramento inicial dos veículos e usuários;
- Estudo da logística da rede de atendimento;
- Estrutura de gestáo;
- Créditos aos veículos;
- Implantaçáo dos sistemas tecnológicos; - Treinamento de usuários.

5.3.1 - Aceitar as determinações de rotina e disciplina próprias da prefeitura
Municipal, desde que compatíveis e factíveis a execuçáo da Ata de Registro de Preços
ou Contrato.

5.3.2 - As oficinas credenciadas deverão:

al Executar os serviços de manutenção preventiva e corretiva de acordo com sua
especialidade, com fornecimento de peças, componentes e demais materiais
destinados à manutenção da frota de veículos da Prefeitura Municipal de
SidrolâLndia-MS, nas suas instalações, independentemente da marca do veículo;
b) Devolver os veículos em perfeitas conüções de funcionamento;
cf Utilizar somente peças, materiais e acessórios novos e originais do fabricante;
df Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, preüdenciários, fiscais, comerciais
e de transporte resultantes da execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato.

5.3.2.1 - A rede credenciada deverá estaÍ equipada para efetuar transações online.

5.3.2.2 - O descredenciamento de um estabelecimento deverá ser compensado com o
credenciamento de outro, na mesma regiáo, no prazo máximo de 5 (cinco) dias. O
encarregado da base de gerenciamento deverá ser informado com arrtecedência do
descredenciarnento em, no máxirno, 2 (dois) dias úteis.

5.3.2.3 - Exercer todas as atiüdades inerentes à direção, coordenaçáo, fiscali,'2t5o,
administração, gerenciamento e execução dos serviços, fomecendo relatórios
gerenciais de controle da situação (histórico de quilometragem, custos, identifrcaçâo
do veículo, datas, horários, tipo de combusúvel etc.) e das despesas de
abastecimento e demais serviços de cada um dos veículos da frota.

5.3.2.4 - Fornecer/instalar, às suas expensas, sistemas operacionais (software) para
processaÍnento de informações nos cartões eletrônicos, terminais e na base de
gerenciamento, bem como todo e quaisquer equipamentos ou acessórios necessários
à realização dos serviços, excetuando-se no que conceme à emissão de cartões
eletrônicos ou magnéticos extras, emitidos em 2" via.

5.3.2.5 - Fornecer caíões magnéticos ou eletrônicos para a realizaçáo de todas as
operações da Ata de Registro de Preços ou Contrato e bem assim emitir cartões
adicionais.
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5.3.2.5.1 - Qualquer operaçáo somente será possível após a identifrcação do usuário
através do número de seu CPF e da digitação de senha do cartão do veículo, válida
para cada usuário.

5.3.2.5.2 - O controle de emissão, cancelamento ou bloqueio de cartões eletrônicos
ou magnéticos deverá ser imediato, online e frcará a cargo do encarregado da base de
gerenciamento, mediante emprego de rotina/ senha especíhca.

5.3.2.5.2.1 - Deverá ser possível a troca periódica ou validaçáo de senha.

5.3.2.5.2.2 - O uso indevido do caÍtáo de veículo não autorizado, cancelado ou
bloqueado pela base operacional, se constatado, será considerado falha e as
despesas efetivadas seráo pagas pela empresa Contratada.

5.3.2.5.2.3 - Cada veículo deverá possuir seu próprio cartáo e cada condutor deverá
ter sua identilicaçáo validada através do número de seu CPF e uso de senha, durante
a execução de qualquer operaÇáo realízada na rede credenciada.

5.3.2.5.4 - Em caso de náo funcionaÍnento ou a apresentaçáo de defeitos, outro
cartão deverá ser remetido no prazo de 7 (sete) dias úteis, sem qualquer ônus paÍa a
contratante. Durante esse perÍodo, o abastecimento ou eventual execuçáo de serviços
deverá ser efetuado de forma manual, mediante autorizaçáo do encarregado da base
de gerenciamento.

5.3.2.5.4.1 - As informações referentes ao abastecimento ou execução de serviços
operado manualmente, devem ser de imediato lançadas na base de dados do sistema
pela contratada.

5.3.2.5.5 - No momento do abastecimento ou da entrega do veículo após a execuçáo
dos serviços, poderá o usuário socoÍTer-se da forma manual, na hipótese de haver
intern:pção por qualquer motivo na rede de transmissáo de dados ou por daaos no
cartão magnético ou eletrônico que impeçam a sua leitura.

5.3.2.5.5.1 - Solucionado o problema, as informações referentes ao abastecimento
ou a execução dos serviços operado manualmente, devem ser de imediato lançadas
na base de dados do sistema pela contratada.

5.3.2.5.5.2 - O abastecimento ou a execução dos serviços, nestes casos, em hipótese
alguma poderá ser efetuado sem a autorização do encarregado da base de
gerenciamento.

5.3.2.5.5.3 - A Contratada efetivará o atendimento com solução de problemas no
prazo máximo de 10 (dez) horas, após o conhecimento do evento.

5.3,2.5.5.3.1 - A contratada deverá manter informado o encarregado da base de
gerenciamento, sobre todas as providências adotadas para a solução dos problemas
apresentados.
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5.3.3 - Providenciar, junto à base de gerenciamento que funcionará na Secretaria de
Fazenda, Tributação e Gestão Estratégica na Prefeitura de Sidrolândia-Ms, a
instalaçáo de softwaÍe de gerenciamento da frota do sistema, via web, que
possibütará acesso on-line a todos os dados relativos aos veículos e usuários
permitindo a emissão de relatórios gerenciais e/ou circunstanciais.

5.3.3.1 - O sistema implantado deverá ser compatível com a plataforma Windows,
utilizada pela prefeitura.

5.3.3.2 - Os relatórios gerenciais deverão conter, no mínimo, as seguintes
informações:

I - cadastro dos veículos;
II - composição da frota;
III - cadastro de usuários;
IV - cadastro de estabelecimentos;
V - histórico do veículo - dia, hora, condutor, quilometragem, quantidade de
ütros . fornecida, preço por litro, valor tota-l e local do abãstecúento, peças
substituidas, custo unitário e total de venda de peças, mão-de-obra apüiada,
oficina/ centro automoüvo credenciado e demais informaçÕes pertinentes;
VI - preços praticados nos postos de abastecimento e demais estabelecimentos;
vII - análise de consumo de combustivel - consulta por veículo de gastos com
abastecimento;
VIII - consumo de combustível - média de quilometragem por litro de combustível;
IX - evolução de despesas com a frota - gasto total da frota;
x - extrato de conta por veículo - consulta de saldo referente aos gastos dos
veículos; XI - hodômetro - quilometragem do veículo nos intervalos de abastecimento.
XII - utilização de produtos e serviços em postos e oficinas, por usuário.

5-3.4 - Disponibilizar central de Atendimento, que deverá atender satisfatoriamente
às solicitações que vierem a existir.

5.3.4.1 - Garantir çJLre os preços cobrados pera rede credenciada, paÍa pagamento
através do cartão, tenha como limite o va-lor de pagamento à vista.

!.3.5 - Milistrar, a qualquer tempo e durante a execuçáo da Ata de Registro de
Preços ou contrato, os treinamentos e consultoria ,recesiários ao gestor e úsuários
do sistema, envolvidos na utilização da sorução proposta, sem [ualquer ônus à
prefeitura.

5.3.5.1 - Referidas solicitações deverâo ser atendidas num prazo máximo de 36(trinta e seis) horas.

5.3.5.2 - Poderá, ainda, a prefeitura, solicitar, a qualquer tempo e d.urante a
execução da Ata de Registro de preços ou contrato, o iomparecimeirto do consultor
da empresa contratada, para fins de esclarecimentos que se fizerem necessários,
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devendo tais solicitações serem atendidas num prazo máximo de 36 (trinta e seis)
horas.

5.3.6 - A rede credenciada deverá responder aos pedidos de cotações e orçamentos
para a execução dos serviços de manutenção, num prazo máximo de 03 (três) dias
úteis, a contaÍ da solicitaçáo encaminhada pela base operacional através do referido
sistema online, oportunidade em que deverá informar o prazo para a execuçáo do
serviço, sujeitando tal informação à aprovação da contratante.

5.3.7 - A rede de postos credenciados deverá permitir alternativa de abastecimento
com os combusÍveis âcool, gasolina, diesel comum e diesel S10.

5.3.8 - Fornecer senhas indiüdualizadas para cada usuário cadastrado.

5.3.8.1 - O cartão magnético ou eletrônico deverá estar vinculado a cada veículo
constante da frota da prefeitura.

5.3.8.1.1 - Cada cartáo magnético ou eletrônico receberá uma carga mensal, em
valores, para abastecimento e demais serviços. Os valores poderão ser alterados, de
acordo com determinações da base de gerenciamento.

5.3,9 - Manter durante toda a execuçáo da Ata de Registro de Preços ou Contrato,
em compatibilidade com as demais obrigaçóes assumidas, todas as condições de
habilitaçao e qualificação exigidas na ücitaçáo.

5.4 - A contratada, deverá obrigatoriamente efetuar o pagamento dos serr"iços
prestados pelas empresas credenciadas em até 15 (quinze) dias após o recebimento
da Prefeitura Municipal.

6 - DAS OBRTGAçÔES DA PRTFETTITRA MrrNrCrpÁL DE STDROLÂIDrA-MS

6.1 - Fica sob a responsabilidade da prefeitura municipal de Sidrolândia-MS:

6.1.1 - Efetuar os pagamentos de acordo com as condições estipuladas na Ata de
Registro de Preços ou Contrato desde que a Detentora da ARP/Contratada esteja
cumprindo com as obrigações contratuais.

6.1.2 - Comunicar à Contratada as deficiências ou irregularidades encontradas na
execução dos serviços.

6.1.3 - Fornecer e manter local/equipamento apropriado à instalação do software de
gerenciarnento e administração dos serviços, bem como pessoal capacitado, que
tenha conhecimentos de informática e acesso à internet.

6.L.4 - Devolver/inutilizar qualquer cartáo magnético ou eletrônico fornecido com
defeito ou que tenha sido danitrcado.
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6.1.5 - Atestar as faturas correspondentes aos serviços prestados, por intermédio de
funcionários da prefeitura.

7. DO YF!A?Ã E CONDIçÕES DE GARÁNTrA TÉiC[rCA

7.L - A empresa a ser contratada ofertará garantia de 90 (noventa) dias para os
serviços executados e peças empregadas.

7.2 - Durante o pÍazo da garantia, a contratada deverá consertar ou refazer os
serviços que apresentarem defeitos, não sendo permitido transferir sua
responsabilidade a terceiros, mesmo que fabricantes.

S- DA VIGÊNCIA

a.1 - O Prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses,
contados da data da sua assinatura.

8.2 - O prazn de vigência do contrato será contado da data da sua assinatura,
podendo ser prorrogado, a critério da Administração, por períodos iguais e

sucessivos, limitado a 60 (sessenta) meses, nos termos do ârt. 57, inciso II, da Lei
Federal n" a.666/93, desde que satisfeitos os seguintes requisitos:

8.2.1 - Regular e boa execuçáo contratual;

A.2.2 - Ausência no "mercado" de sistemáticas de contrataçáo mais vantajosas
técnica e economicamente ao CONTRATANTE.

9. DO VALOR ESyIIUADO E TAXA DE ADMIMSTRAçÃO

9.1 - O valor anual estimado é de: R$ 8.515.033,20 para combustível, peças e
manutenção, R$ 170.300,66 (cento e setenta mil bezentos reais e sessenta e seis
centavos) para taxa de administraÇáo, totalizando R$ 8.685.333,66 (oito milhões
seiscentos e oitenta e cinco mil trezentos e trinta e três reais e sessenta e seis
centavos).

9.2 - O valor indicado no subitem acima corresponde a média dos preços de
combustíveis, praticados no mercado, tendo como base a média de consumo de
combustÍveis da frota, somado a média do custo da manutenção preventiva e
corretiva da frota de veículos da mesma, observada no último ano:

9.3 - Os valores estimados do objeto da presente contrataçáo, não gera nenhum
compromisso de consumo integral por paÍte da CONTRATANTE.

9.4 - A taxa de adminisúação máxima a ser cobrada será de 2% (dois por cento),
percentua.l apurado em pesquisa de mercado junto a duas empresas do ramo.

Rua São Paulo, 964 - Centro - Fone (67) 3272-7400 - CEP 79.170-000 - Sidrolândia - MS.

fz+
ASS:

-z=4="



P
a7.1,

ASS:

PREFEITURA ]VÍUNICIPAL Dtr SIDROLÂNDh
ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL

CNPJ/N'ÍF: 03.50 1.5741000 l -3 I

lo. DAs DoTAçÔES ORçÂMH{TÁRrAS

1.1. As despesas da presente licitaçáo poderâo utilizar as seguintes dotações:

Natureza da
Despesa

33.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros, Pessoa Jurídica

Ficha 30

Natureza da
Despesa

33.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros, Pessoa Jurídica

Ficha 65

Setor 3.OI - SECRETARJA DE FAZENDA, TRIBUTAçÃO E GF,STÃO

ESTRATÉGICA
Unidade
Orçamentárria

3.01 _ SECRRTAzuA DE FINANÇAS

Proieto /Atividade 2016 - Manutencáo das Acões da Secretaria de Finalças.
Funçáo
Programática

4.123.2 - Participaçáo, Transparência e Cont. Soc. da Adm. Pub

Nâturezâ da
Despesa

33.90.39.19 - Marutençâo e Conservaçáo de Veículos

Ficha 30

Setor 4.O1 - SECR.RTARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIAL SOCIAL

Unidade
Orçamen!á,ria

4.01 - SECRETAzuA DE ADMINISTRAÇÀO

Projeto/Atividade 2O2O - Manutenção das Atividades da Secretaria de

Administraçâo
Funçâo
Programática

4.122.2 - Participaçáo, Transparência e Cont. Soc. da Adm. Pub.

Natureza da
Despesa

33.90.39.19 - Manutenção e Conservação de Veículos

Ficha 65

Setor 5.O1 - SECR.ETARH DE EDUCAÇÃO
Unidade
OrÇamentária

5.01 _ SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

Proieto/Atividade 2033 - Gestáo no Transporte Escolar
Funçáo
Programâtica

12.361.13 - Tra-nsporte Escolar

Natureza da 33.90.39.19 - Manutenção e Conservaçào de Veículos

Rua São Paulo, 964 - Centro - Fone (6713272-7400 - CEP 79.170-000 - Sidrolândia - MS.
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Despesa
Ficha 520

Natureza da
Despesa

33.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros, Pessoa Jurídica

Ficha 520

Natureza da
Despesa

33.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros, Pessoa Jurídica

Ficha 514

Setor 12.01 - SECRETARIA DE DESETTVOLVIMEIYTO ECONÔMICO
E TURISMO

Unidade
Orçamentária

12.01 - SECRRTARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO

Projeto/Atividade 2024 - Manrtençáo das Ações da Secretaria de Desenvolvimento
Econômico

Funçáo
Programática

4.122.7 - Promoçáo de Crescimento Econômico e Geraçáo de
Posto de Trab

Natureza da
Despesa

33.90.39. t9 - Manutençáo e Conservaçáo de Veículos

Ficha 110

Natureza da
Despesa

33.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros, Pessoa Jurídica

Ficha 110

Setor 7.O1 - SECRETARIÂ DE SAÚDE PÚBLICA
Unidade
Orçamentária

7.01 _ SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Projeto/Atividade 2061 - Manutençáo das Ações da Secretariâ de Assistência
Social

Funçáo
Programática

8.722.27 - Superaçáo das Desigualdades Sociás

Natureza da
Despesa

33.90.39.19 - Manutençâo e Consewaçáo de Veiculos

Ficha 514

SetoT +.OT - SEiCRETARIÂ DE IIYFRAESTRUTURÂ, HABITAçÃO E
URBANOS

Rua São Paulo, 964 - Centro - Fone (67) 3272-7400 - CÉP 79.170-000 - Sidrolândia - MS.



Unidade
Orçamentária

14.01 _ SECRETARIA DE OBRAS

Proieto /Atividade 2082 - ManutenÇão das AÇões da Secretária de Obras
Funçáo
Proeramática

15.122.2 - Participação, Transparência e Cont. Soc. da Adm.
Pub.

Natureza da
Despesa

33.90.39.19 - Manutençáo e Conservaçáo de Veículos

Ficha 115

PREFEITURA NIUNICIPAL DE SIDROLANDI.{
ESTADO DO MATO GROSSO DO STJL

CNPJ/NÍF: 03.50 1.574/0001 -3 I

Natureza da
Despesa

33.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros, Pessoa Juridica

Ficha 115

Natureza da
Despesa

33.90.39.99 - Oubos Serviços de Terceiros, Pessoa Jurídica

Ficha 305

Natureza da
Despesa

33.90.39.19 - Manutençáo e Conservaçáo de Veículos

Ficha 306

Natureza da
Despesa

33.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros, Pessoa Jurídica

Ficha 306

Natureza da
Despesa

33.90.39.19 - Manutençâo e Conservaçáo de Veiculos

Ficha 307

Natureza da
Despesa

33.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros, Pessoa Jurídica

Ficha 307

il

Setor 6.01 - SECRETARIA DE GOVERNO

Unidade
Orçamen!á,ria

6.01 _ FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Proieto /Atividade 2055 - Manutençáo das Atividades do MAC

Funçáo
Programática

fO 302J7 - Bloco de At. Média e Alta Compl Ambulatorial e

Hospitalar
Natureza da
Despesa

33.90.39.19 - Manutençáo e Conservaçáo de Veículos

Ficha 30s

Rua São Paulo, 964 - CentÍo - Fone (67) 3272-7400 - CEP 79.í70-000 - Sidrolândia - MS.
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Natureza da
Despesa

33.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros, Pessoa Jurídica

Ficha 260

Proieto/Atividade 2058 - ManutenÇáo das Atividades da Vigilância Sanitána
Funçáo
Programática

10.304.18 - Bloco de Vigilância em Saúde

Natureza da
Despesa

33.90.39.19 - Manutençáo e Conservaçào de Veículos

Ficha J zit

Natureza da
Despesa

33.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros, Pessoa Jurídica

Ficha J-ZJ

Natureza da
Despesa

33.90.39.19 - Manutençáo e Conservação de Veículos

Ficha 324

Natureza da
Despesa

33.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros, Pessoa Jurídica

Ficha 324

1 1. CONDIçÕES DE PAGAMENTO

11.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, de acordo com a entrega
dos serviços e nas quantidades solicitadas pela Prefeitura Municipal de Sidrolândia-

Rua São Paulo, 964 - Centro - Fone (671 3272-7400 - CEP 79.í 70-000 - Sidrolândia - MS.

Proieto/Atividade 2051 - ManutenÇão das Atividades de Saúde da Família - SF

Funçâo
Programática

10.301.16 - Bloco de Atenção Básica

Natureza da
Despesa

33.90.39.19 - Mânutenção e Conservação de Veículos

Ficha 260

Setor 6.01 - SECR-ETARIA DE JTIYENTUDE ESPORTES E LAZER
Unidade
Orçamentária

6.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Proieto /Atividade 2055 - Manutencão das Atividades do MAC
Funçáo
Programática

1O.3O2.77 - Bloco de At. Média e Álta Compl Ambulatorial e
Hospitalar

Natureza da
Despesa

33.90.39.19 - Manutenção e Conservaçáo de Veículos

Ficha 305
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MS, mediaate crédito em conta corrente em nome da empresa licitante, na
instituiçáo bancá,ria apontada pela mesma.

11.2. Para pagamento, a empresa deverá apresentaÍ a nota fiscal e/ou fatura do(s)
serviço(s) entregue(s) devidamente atestada, de acordo com o respecüvo empenho,
devendo ser emitida em nome Prefeitura Municipal de Sidrolândia-MS e conter a
quantidade, o preço unitário e o total dos produtos expressos em reais, devidamente
acompanhada da cópia da nota frsca-l emitida pela empresa credenciada executante
do (s) serviço (s).

11.3. Além da nota Íiscal e/ou fatura do(s) serviço(s) entregue(s), a(s) empresa(s)
deverá(ão) apresentar e manter atualizados (durante a validade da Ata de Registro de
Preços ou Contrato) os seguintes documentos:
Certidáo Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Fed€rais, Estaduais e Municipais;
Certidáo de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;
Certidáo Negativa de Débitos Traba-lhista.

12. DA CESTÃO E FTSCALIZAçÁO

L2.L. A execuçáo do objeto do contrato oriundo desta ücitaçáo será acompa-nhada e

frscalizada pela Prefeitura Municipal de Sidrolândia-MS, através do(a) servidor(a)
nomeado, designado(a) para este fim denominado(a) de fiscal do contÍato, a quem
competirá, entre outras atribuições:

12.2. Solicitar à empresa e seus prepostos, ou obter da Administração,
tempestivamente, todas as proüdências necessárias ao bom andamento da execuçáo
do(s) contrato(s) e anexar aos autos do processo correspondente cópia dos
documentos escritos que comprovem essas soücitaçôes de providências.

12.3. Verificar a conformidade da execução da entrega com as norÍnas especificadas
na legislação e neste instrumento.

12.4. Ordenar à empresa a correçáo ou refazimento das entrega ou parte dela
executada com eÍTos, imperfeições ou em desacordo com as especificações
constantes deste edital ou da legislação aplicável.

12.5. Juntar os documentos necessários, relatórios das ocorrências (falhas) e
demais informações relevantes observadas na execuçáo do contrato para enüo ao
conhecimento da autoridade superior e providências das medidas a serem adotadas,
inclusive, instauraçáo de procedimento administrativo e aplicação das sanções
cabíveis.

13 - DOS RTSITLTADOS ESPERADOS

13.1 - Redução de despesas com a frota, através de controles dinâLrnicos e eÍicazes.

13.2 - Redução de despesas administraúvas relativas à frota (coleta de dados,
digitação, controles gerais, espaço fisico, pessoal).

Rua São Paulo, 964 - Centro - Fone 1671 3272-7400 - CEP 79.í 70{100 - Sidrolândia - MS.
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13.3 - Flexibiüdade do sistema de abastecimento e manutenção dos veículos, por
acesso faciütado a uma rede de serviços com qualidade e preços adequados.

13.4 - Agilidade nos procedimentos.

13.5 - Evolução dos controles, veracidade das informações e redução do tempo de
compilação e anáüse de dados.

13.6 - Obtenção de informações sobre o abastecimento e manutenção dos veículos,
em tempo hábil para tomada de decisões corretivas.

13.7 - Melhoria do gerenciamento da manutenção preventiva e corretiva através do
corrtrole de quilometragem e consumo por veiculo.

13.8 - Redução de gastos inadequados através da utilização de relatórios de exceçáo.

13.9 - Eliminação de adiantamentos para o pagamento de combustíveis.

14 - DAS DTSPOSTçÓES FIr{ArS

14.1 - Aplicar-se-á a Iri Federal n." 8.666/93, com suas posteriores modificações,
aos casos omissos no presente Contrato.

14.2 - Todas as comunicações da CONTRATANTE à CONTRATADA, ou vice-versa,
serão efetuadas por escrito e só assim produziráo seus efeitos, convenientemente
numeradas, em duas vias, uma das quais ficará em poder do emitente depois de
visada pelo destinatário.

14.3 - Os veículos novos farâo suas manutençóes regulares em concessionárias
autorizadas enquanto durar seu período de garantia. Manutençôes extraordinárias
que não afetem garantias de peças e serviços seráo atendidos pela Ata de Registro de
Preços ou Contrato.

L4.4 - A Licitante vencedora terá um prazo de 10 (dez) dias para proceder à
assinatura da Ata de Registro de Preços ou Contrato.

14.5 - As atividades de administração de manutençáo de veiculos deverão ser
iniciadas em, no máximo, 30 (trinta) dias após a assinatura da Ata de Registro de
Preços ou Contrato.

ÂIIE]KO II - DECLIIRAÇÃO DE PLEI{O ATEI{DIMEITTO AOS REQIIISITOS DE
HÂBILITAçÃO

PRDGÃO PRESENCIAL N' 64120IA

Rua São Paulo, 964 - Centro - Fone (67) 3272-7400 - CEP 79.'170-000 - Sidrolândia - MS.
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PROCETSSO ADMINISTRÂTIVO rÍ. 3181/2014

DECLÂRÂçÁO

(NOME DA EMPRESA), inscrita no CNPJ n". sediada à
(endereço completo), declara, sob as penas da lei, que preenche plenamente os requisitos
de habilitaçáo estabelecidos no presente edital, do Pregão Preseoclal n" O64/2O1E,
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Localidade e data:

NoEe coEpleto e assinatura do representante legal da empresa

Rua São Paulo, 964 - Centro - Fone (671 3272-7400 - CEP 79.í 7O-0OO - Sidrotândia - MS.
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ANEXO IU - I}ÍODELO DE CREDEITCIAMEIYTO

PRDGÃO PRTSETYCTAL N' 06412018
PROCESSO ADMINISTRATTVO I{. 3181/2018

(NOME DA EMPRESA), inscrita no CNPJ n'.
(endereço completo), neste ato representada pelo
cédula de identidade RG n'
na (endereço completo),

sediada à
(a) Sr. (a)-, portador da

residente e domiciliado
inscrito no CPF

detentor de amplos
sob o n'
poderes para nomeaçâo de representante
confere-os à (nome do representante),para que lhe faça às vezes para fins licitatório,

portador da cédula de identidade RG n"
e inscrito no CPF sob n" com o íim especíÍico de representar â

de SidrolâLndia-MS, no Pregão Presenclal n'outorgante perante a Prefeitura Municipal
O64|2OLA, podendo assim retirar editais, propor seu credenciamento e oferta em lances
verbais em nome da representada, e ainda assinar atas, contratos de fornecimento de
produtos, firmar compromissos, enfim, todos aqueles atos que se Íizerem necessários para o
bom e Íiel cumprimento do presente mandato.

l,ocalidade e data:

Outorgante

Outorgado

Rua São Paulo, 964 - Cêntro - Fone (6713272-7400 - CEP 79.,t70-000 - Sidrotândia - MS.
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ÂNEXO rV - MODELO DE DECLARAçÃO Oe engUaOR.A"n[ENTO DE MICROEMPRTSA OU
EMPRESA DE PEQI'ENO PORTE

PRDGÃO PRESENCTAL N" 06412018
PROCESSO ADMINISTRÂTIVO N. 3181/2018

(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), inscrita no CNPJ n". sediada
à (endereço completo), por intermédio de seu representante legal, contador ou técnico
contábil, DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob penas da Lei, que esta
empresa, na presente data, é considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3'da Lei ComplementaÍ n' \23 /2006;
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORIE, conforme Inciso II do artigo 3" da L€i Complementar
n" 123 /2006.
Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4' do artigo
3' da ki Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006.

Localidade e data:

IIoDe conpleto e assinatura do represê[tarte legal da eapresa

Nome completo
Número de inscrição no Conselho Regional de Contabilldadê Assinatura do contador ou

têcnico contábil da empresa

Rua São Paulo, 964 - Centro - Fone (6713272-7400 - CEP 79.'170-000 - Sidrolândia - MS.
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AilE;rO v - DTODELO DE DFaLARÂçÃO RELATwA À rnOrUrçÃO DO TRABALHO DO
MENOR ÍLEr n" 9.854/991.

PREGÃO PRESENCTAL rrr" 06412018
PROCESSO ADMINISTRATTVO IT. 3181/2018

DECLÂRÂÇÃO

(NOME DA EMPRESA), inscrita no CNPJ no. por intermédio
de seu representante legal o(a) Sr.(a)..................................portador(a) da Carteira de
Identidade no. ....,................e do CPF n'. .,, DBCLARA, para fins de
cumprimento ao inciso XXXIII do artigo 7" da Constituição Federa-1, combinado com o inciso
V do art. 27 da l*i 8.666, de 21 de junho de 1993, que nâo emprega menor de dezoito anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e náo emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: ( ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condiçáo de aprendiz.

Por ser expressáo da verdade, íirmamos a presente.

Loca.lidade e data:

I{ome cotnpleto e Àssinaturs do representante legal da e6prese

(Observação: em caso alirmativo, assinalar a ressalva acima)

Rua São Paulo, 964 - Centro - Fone (6713272-1400 - CEp 79.i70-0OO - Sidrotândia - MS.
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ANE;KO VI - MODELO DE DECLARAçÃO DE TDONETDADE

PREIGÃO PRTS;EITCTAL N" 064120lA
PROCF,SSO ADMINISTRÂTM II. 3181/2018

DE.CLÁRAçÃO

(NOME DA EMPRESA), inscrita no CNPJ n". por intermédio de
seu representante legal o(a) Sr.(a)..................................portador(a) da Carteira de ldentidade
n". .....................e do CPF n". .........................,, DDCLARA que sua empresa náo foi
considerada IITIDÔIIEA para licitar ou contratar com a Administração Publica, nos termos do
inciso IV, do artigo 87 da Lei n". 8.666193 e âIteraÇões posteriores, bem como em
cumprimento ao que dispôe o parágrafo 2" do artigo 32 da referida lei. Declaro também, que
comunicarei qualquer fato superveniente a entrega dos documentos de habilitaçáo, de acordo
com as exigências do Edital de Pregáo Preseaclal f O64I2OLB da Prefeitura Municipal de
Sidrolândia-MS.

l,ocalidade e data:

Notne complêto e assiaatura do representante legal da empresa

Rua São Paulo, 964 - Centro - Fone (671 3272-7400 - CEP 79.170-0OO - Sidrotândia - MS.
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ANE](O VII - MODELO DE DECLARAçÃO Or gUn NO QUÂDRO SOCIETi{RrO DAS
EMPRESAS IvÃO HÁ SÓCIOS, PRoPRIETÁRToS oU DIREToRES, QUE FIZEIil PARTE DE

EMPRTSAS DECLARADAS INIDÔIEAS OU C-OM SUSPEI{SÃO DE COIVTRATAR COM A
ADMINISTRÂçAO PUBLICA.

PRBGÃO PRESENCIAL IY' 06412018
PROCESSO N. 318r/2018

DECLÂRAçÃO

(NOME DA EMPRESA), inscrita no CNPJ n'. por intermédio de
seu representânte legal o(a) Sr.(a)..................................portador(a) da Carteirâ de Identidade
n". .................. ...e do CPF n". .,, DECLI\RA que no quadro societárrio das
empresas náo hâ sócios, proprietários ou diretores, que fazem parte de empresas declaradas
inidôneas ou com suspensão de contratar com a administração pública.

Localidade e data:

ItIoEe completo e assiaatura do representante legal da empresa

Rua São Paulo, 964 - Centro - Fone (6713272-7400 - CEp 79.i70-000 - Sidrotândia - MS.
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AITEXO VUI - DECLITRÂçÂO DE DIRTITO RECURSAL

PREGÃO PRESENCTAL rY' 06412018
PROCESSO ADMINISTRÂTÍVO It. 3181/2018

DECLARAçÃO

(NOME DA EMPRESA), inscrita no CNPJ no. sediada à (endereço
completo), DECLARA, sob as penas da lei, de que conhece e aceita o teor completo do edita-l,
ressalvando-se o direito recursal, bem como de que recebeu todos os documentos e
informações necessárias para o cumprirnento integral das obrigações objeto dâ licitaçâo.

Localidade e data:

Itome completo e assiratura do representante legal da empresa

Rua São Paulo, 964 - Centro - Fone (6713272-7400 - CEp 79.,170-000 - Sidrotândia - MS.
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ANEXO IX - MINUTA DA ATA DE RIGISTRO DE PRF4OS - ARP N.-/2O18

PRBGÃO PRESENCTAL N. 06412018
pRocEsso ADMTMSTRÂTIVo N. 3181/20 18

I - Aos dias do mês de do ano de dois mil e ( .2Ol l, na sede da
prefeitura do MunicÍpio de Sidrotândia-MS, na Rua São Paulo, n" 964, Centro, na
cidade de Sidrolândia-MS, reuniram para assinatura da presente ata de registro de
preços, de um lado como Orgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços - ORGARP
o MuNIcÍPlo DE SIDRoLÂNDIA-MS - Estado de Mato Grosso do Sul, com sede na
Rua São Paulo, 964, Centro, em Sidrolândia-MS, inscrito no CNPJ/MF sob n.o
03.501.574/0001-31, e do outro lado como Detentora da Ata de Registro de Preços -
a empresa inscrita no CNPJ sob n. 

-, 

nos termos da Lei
Federal n. IO.52O l2OO2, Lei complementar n. 123/2006, e, subsidiariamente, pela
\*i rf 8.666 /93 e alteraçôes posteriores todos representados conforme documento de
credenciarnento ou procuração inserta nos autos, resolvem registrar os preços'
conforme decisáo exarada no PÍocêsso Llcltatórto n" 0-/2018, Pregáo Presencial
n. 064 l2}l8 deüdamente HOMOLOGADA, consoante as seguintes clâusulas e

condições:

1. PRIMTIRÂ. DO O&'ETO

1.1. O objeto da presente Ata de Registro de Preços - ARP é a prestação de serviços
de gestáo de abastecimento e fornecimento de combustível, assemelhados e gestão de
gerenciamento de manutenções corretivas e preventivas, através de software de
gerenciamento úa web (internet), com a disponibilização de bens de consumo,
substituição de peças e demais materiais para a frota de veículos ofrciais, bem como
os que estão à disposiçáo da Administração da Prefeitura Municipal de Sidrolândia-
MS, conforme as especifrcações contidas no Termo de Referência (ANEXO D.

1.2. Este instrumento não obriga a Administração a firmar contrataçôes oriundas
do Sistema Registro de Preços, ficando-lhe facultada a utilizaçáo de outros meios
p.rra a aquisiçáo do item, respeitada a legislaçáo relaüva às licitaçÕes, sendo
assegurado ao beneficiário do Registro de Preços preferência de prestaçáo de serviço,
em igualdade de condiçôes.

A. DA

2.1. A ata de registro de preços resultante deste certame terá a vigência de 12
(doze) meses, a contaÍ da data de assinatura, podendo ser prorrogada por igual
período.

Rua São Paulo, 964 - centro - F one (671 3272-7400 - CEP 79.í70-000 - Sidrolândia - MS.
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3.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelas Secretarias de: Fazenda,
Tributação e Gestão Estratégica, Infraestrutura, Educação, Juventude Esporte e
Lazer, Desenvolvimento Econômico e Türismo, Desenvolümento Rural e Meio
Ambiente, Fundo Municipal: de Assistência Social, e de Saúde; e Assessoria de
Gabinete, do Município de Sidrolândia-MS - Estado do Mato Grosso do Sul.

3.2. Nos casos onde a ügência da presente Ata ultrapasse o exercício hnanceiro e
tenha ainda possua saldo, poderá(áo) ser utilizada(s) a(s) correspondente(s)
dotação(ões) orçamentá,ria(s) de exercício futuro.

3.3. Caberá à Usuária da Ata de registro de Preços deste Município a
responsabilidade, após o registro de preços, pelo controle do cumprimento de todas
as obrigaçóes relativas ao fornecimento, inclusive apücação das salções previstas
neste edital.

3.4. Caberá a Usuária da Ata de Registro de Preços informar ao Orgão Gerenciador
do Sistema de Registro de Preços, do não comparecimento da prestadora paÍa a
retirada da nota de empenho ou instÍumento equivalente, conforme o caso, úsando à
convocaçâo dos remanescentes e aplicaçáo das penalidades cabíveis ao prestador
faltoso.

3.5. Poderá utiüzar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgáo ou entidade de
outros municípios que náo tenha participado do certame, mediante prévia consulta
ao Orgão Gerenciador do Sistema de Registro de Preços deste Município.

4.1. As obrigações decorrentes da prestaçáo de serviços constantes na Ata de
Registro de Preços serão frrmadas com o Municipio de SidrolâLndia-MS, observadas as
condições estabelecidas neste edita.l e no que dispõe o art. 62 da Lei n. 8.666/ 1993, e
serão formalizadas através de nota de empenho ou documento equivalente;

4.2. Os quantitativos dos serviços serâo os fixados em nota de empenho e
observarão obrigatoriamente os valores registrados em Ata de Registro de Preços;

4.3. A(s) Empresa(s) classiÍicada(s) frcarâ(âo) obrigada(s) a fornecer as quanüdades
constante na(s) nota(s) de empenho(s) emiüda(s) dentro do prazo de validade da Ata
de Registro de Preços;

4.4. Caso a(s) empresafs) classiÍicada(s) em primeüo lugar se recursar(em] a
atender a nota de empenho, a Administraçáo convocará a segunda classificada para
efetuar o fornecimento, e assim sucessivamente quanto as demais classificadas,
aplicadas aos faltosos as penalidades cabíveis.

Rua São Paulo, 964 - Centro - Fone (67) 3272-7400 - CEP 79.í70-000 - Sidrolândia - MS.
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4.5. A segunda classifcada só poderá prestar serviços à Adminisúação quzrndo a
primeira classiÍicada tiver seu registro junta a Ata cancelada.

, QINNTA. DA PRESTAQÃO DOS

5.1 - O serviço será prestado por empresa especializada em sistemas informatizados
de gestâo, com uülizaçáo de software de gerenciamento via web (internet) e utilização
de cartões magnéticos.

5.2 - A empresa Detentora da ARP deverá disponibilizar equipamentos eletrônicos de
leitura e gravaÇão de dados para cartáo indiúdual micro processado nos
estabelecimentos credenciados.

5.3 - A Detentora da ARP d.everá oferecer software de gerenciamento de todá a
atiüdade, via web (Intemet), que deverá manter as seguintes funcionalidades:

5.3.1 - Disponibili.ar relatórios gerenciais( frnanceiros e operacionais) de controle
das despesas com a manutenÇão e consumo de combustíveis da frota da
municipalidade, com atualizaçáo diária.

5.3.2 - Consolidar as informações em tempo real (online), ou seja, no momento em
que elas ocoÍTerem, consubstanciando relatórios que contenham no minimo:
a) Identificação do veiculo (Marca/Modelo/ Placa/ Quilometragem);
b) Identifrcação do servidor (Nome/ CPF/Unidade Gestora) ;
cl IdentiÍicação do estabelecimento;
df Valor do serviço prestado;
el Data e horário;
f) Tipo de combustível.

5.3.3 - Dispor de mecanismo que restrinja abastecimentos e manutenções, em
parâmetros relacionados à quilometragem dos veículos, a serem estabelecidos pela
Secretaria de Fazenda, Tributação e Gestão Estratégica.

5.3.4 - Disponibili"al recursos que possibilite bloqueio e cancelamento imediato dos
cartões magnéticos que forem extraviados ou inutilizados.

5.3.5 - Permissão de acesso através da WEB (internet), por meio de senha
administrada, permitindo parametrizaçáo de cartões e emissâo de relatórios sobre o
encaminhamento de veículos às oficinas credenciadas e o acompzrnhamento de todo
o processo paÍa aprovaçáo de orçamento e recebimento dos serviços.

5.3.6 - Disponibiliz6l' sistema de gerenciamento integrado, oferecendo relatórios
gerenciais de controle das despesas de manutençáo da frota do OGARP.

5.3.7 - Oferecer níveis hierá,rquicos dos servidores autorizados a operarem de acordo
com a fase em que o processo de solicitação, análise, negociação, aprovação

Rua São Paulo, 964 - Centro - Fone 16713272-7400 - CEP 29.170-0OO - Sidrolândia - MS.
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orçamentária, liberação para execuçáo dos serviÇos, recebimento do serviço realizado
e reintegraçáo do veículo à frota do órgão/unidade.

5.3.8 - O sistema de gerenciamento de dados da empresa DARP deverá,
necessariamente, individuali"ar o usuário que realizou o abastecimento ou a
maÍrutençáo (de acordo com a Ordem de Serviço gerado pelo sistema), indicando de
forma detalhada a data (dd/mm/aa), hora (hh/mm), Iocal, nome da oficina,
quilometragem do veiculo, identifrcação do veículo, contendo todas as peças e
serviços pré-aprovados e negociados, e, ainda, a evoluçáo dos créditos dos cartôes e
da conta de cada unidade administrativa/ôrgão.
5.3.9 - Os dados deverão ser capturados indiüdualmente ou em lote, conforme
critério adotado pela Secretaria de Fazenda, Tributaçáo e Gestão Estratégica, por
meio eletrônico ou magrréúco.

5.3.10 - Todos os serviços realizados deverão ser monitorados e catalogados em
sistema eletrônico ou magnético que faça o controle por usuário do sistema.

5.3.11 - O sistema proposto deverá possuir rotina de extraçáo de dados para
disponibilizar todas as informações, em meio eletrônico, que a DARP detenha sobre a
frota de veículos ou dos equipamentos do OGARP.

5.3.12 - A alimentação de dados ao sistema efetuado nos pontos de manutençáo e

no sistema deverá ser realizada simultaneamente a realizaÇáo do serviço, ou seja,
quando um veÍculo/equipamento paralisar paÍa manutençáo, o operador do local da
manutenção deverá, imediatamente a ela, repassar as informações relativas ao
serviço para o sistema.

5.3.13 - Manter Central de Atendimento paÍa atendimento aos usuários que
encontrem difrculdades em realizar traÍrsações nas oficinas, disponibilizando
recursos para atendimento dentro do horáLrio comercial.

5.3.14 - Fornecer, sem ônus ao OGARP, a licença de uso de software que viabilize o
gerenciamento do cadastro e das despesas com manutenção da frota de veículos do
OGARP e responsabilizar-se pela produçâo do sistema em questáo, incluindo, mas
não se ümitando, os equipamentos servidores, hospedagem das apücações do
sistema em site próprio, manutenção das bases de dados, procedimentos de
instalação, migraçáo, backup, recuperaçáo, segurança, ambiente e softwares
operacionais, e quaisquer outras atividades, softwares, hardwares ou serviços
necessários à operação e produção plena do sistema com todas as suas
fu ncionalidades previstas.

5.3.15 - Disponibilizar, sem ônus ao OGARP, programa de capacitação de pessoal
para todos os condutores e gestores envolvidos no processo de utilizaçáo do
gererrciamento de abastecimento e prestação de serviço de maautenção.

5.3.16 - Disponibilizar, sem ônus ao OGARP, as atualizaçóes das funcionalidades do
software.

Rua São Paulo, 964 - Centro - Fone (671 3272-7400 - CEP 79.170-000 - Sidrolândia - MS.
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5.3.17 - Atender às solicitações do OGARP, a qualquer tempo, referente a
credenciamento de novas oficinas e/ou concessionárias, devendo o credenciamento
ser efetivado eÍra pÍazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, salvo justifrcativa
razoâvel.

5.3.18 - Guardar sigilo sobre os dados do OGARP constante do seu ba.nco de dados,
devendo mantê-las arquivadas, após a extinção da Ata de Registro de Preços, por no
mínimo, O5 (cinco) anos.
5.3.19 - Disponibili"ar o software para acesso üa web das informações e relatórios
da frota do OGARP, de forma acumulada, pelo menos nos últimos 6 (meses) meses,
incluindo as 03(três) cotações de preços.

5.3.20 - Em caso de falhas na comunicação de dados ou no sistema, a trarsação
deverá ser autorizada ou pela Central de Atendimento, ou outro sistema que obedeça
aos procedimentos previstos.

5.4 - Os cartóes magnéticos deverão ser entregues na Prefeitura de Sidrolâ,ndia-MS
observado o pÍazo máximo de 12 (dozel dias úteis, contados a partir da solicitação da
OGARP, que deverá ser via sistema, contendo os dados de identiÍicação de cada
veiculo, mencionados no subitem abaixo.

5.4.1 - A DARP deverá apresentar, para apreciaçáo e aprovaçâo da OGARP, o modelo
dos cartões magnéticos que deverá conter, obrigatoriamente, a seguinte descriçáo:
a) Os dizeres: Prefeitura Municipal de Sidrolândia-MS;
bf Orgão;
cl Unidade;
d) Modelo do veículo;
el Placa do veículo.

á.4.2 - Por solicitaçáo do Gestor da ARP üa sistema, a DARP deverá substituir em
no máximo 10 (dez) dias úteis, os cartões magnéticos que:
a) Tenham perdido a validade;
bl Apresentarem defeito que impeça a sua utilizaçáo;
c) Tenham sido extraüados.

5.4.3 - Para equipamentos sirnilares (motores estacionários, motores de popa,
cortadores de grama, minimotos, minicarros, empilhadeiras) e demais equipamentos
cuja locomoção até a oficina credenciada seja inüável ou impossivel ou que náo
possuam hodômetro, poderáo ser utilizados cartôes denominados "Genéricos", sendo
sua utilizaçáo permitida sob responsabilidade de um único usuário para cada cartâo
que manterá os controles complementares descritivos da utilizaçáo e o cadastro
seráo efetivados através do número de série ou registro de cada equipamento.

5.5 - Gestáo de abastecimento de combustíveis, assemelhados, com uúlizaçáo
cartões magnéticos, paÍa a frota de veículos ofrciais, veículos a disposiçáo
administraçáo municipal e equipamentos similares, com utiüzaçáo de software
gerenciamento via web (internet).

Rua São Paulo, 964 - Centro - Fone 16713272-7400 - CEP 79.í70{OO - Sidrolândia - MS.
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5.5.1 - A empresa DARP deverá, através de convênio, disponibilizar uma rede de
postos de combustíveis para abastecimento dos veículos e equipamentos similares,
que serão fornecidos mediante apresentação de cartões magnéticos disponibilizados
pela DARP à OGARP, correspondentes ao número de veículos da frota da
municipalidade.

5.5.2 - A cada órgão da Administração Direta, corresponderá uma cota mensal de
combusúvel, de acordo com regulamentação da Secretaria de Fazenda, Tributação e
Gestáo Estratégica. As solicitaçóes dos créditos correspondentes às cotas de
consumo, por veículo, seráo feitas periodicamente à empresa, de acordo com o
consumo de cada veículo em particular, mediante requisiçáo própria formalizada pelo
empenho que dê cobertura para as despesas, assinada pelo Gestor.

5.5.3 - Os fornecedores conveniados à DARP somente poderão atender os veículos
por meio de seus respectivos cartões magnéticos, identificados conforme descrito no
item 3.5.2, e em quantidades pré-aprovadas pelo gestor da frota, tomando cuidado
de consultar o saldo antes do abastecimento.

5.5.4 - A DARP deverá disponibilizar no mínimo dois postos de serviços e
abastecimento no município de Sidrolârrdia-MS, assim como nas seguintes
localidades e quantitativos:

5.5.4.1 - Rede credenciada de postos de serviços e abastecirnento de combustÍvel
presentes na capital do Estado de Mato Grosso do Sul, com mínimo de duas
bandeiras diferentes, e pelo menos 01 Posto credenciado no Estado de SP, na cidade
de Barretos-SP (Hospital de combate ao Câncer), proÍrtos para atender no prazo
máximo de 10 (dez) dias após assinatura da Ata de Registro de Preços.

5.5.5 - Os postos disponibilizados pela DARP deveráo prestar serviços de
abastecimento o mínimo de segunda-feira a domingo das O6: 00 às 22:00 horas.

5.5.6 - Os postos credenciados, paÍa os órgãos da administração direta e indireta da
OGARP que possuem veículos da categoria carninhões, cavalos mecânicos,
semirreboques, e máquinas pesadas, deveráo ter nas suas instalaçÕes área suÍiciente
para movimentação e manobras necessá,rias ao abastecimento.

5.5.7 - Na assinatura da Ata de Registro de Preços, a DARP apresentará lista dos
convênios firmados.

5.5.8 - A DARP deverá disponibilizar os seguintes sistemas para consulta de créditos
nos caÍtões:
a) Sistema de saldo dos créditos (podendo ser em ütros/R$), a ser verificado no
posto/estabelecinento conveniado por meio de extratos individuais, a cada utilizaçáo
do cartáo, onde conste o saldo atual do cartâo;
bl Sistema de consulta geral üa internet, por meio de senha.
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5.5.9 - A DARP fornecerá a OGARP o crédito necessário para o abastecimento dos
veiculos e equipamentos, conforme definiçáo da OGARP através de seu(s) gestor (es),

mediante o envio do deüdo documento de empenho.

5.5.10 - A DARP disponibilizará por meio da internet, relatórios de dados contendo a
utilizaçáo dos caÍtões por cada veículo, o consumo por quilômetro rodado, tipo de
combustivel e o total de combusúvel utilizado no período, que servirá de base para o
faturamento.

5.6 - Relatórios devem estar disponibilizados online.

5.7- Gestão de prestaçáo de serviços para implantação e operaçáo de sistema de
gerenciamento das manutenções corretivas e preventivas, com substituição de peças
e demais materiais para a frota de veículos oÍiciais, veiculos à disposição da
adrninistraçâo municipa-l e equipamentos sirnilares, do Município de Sidrolândia-MS,
com utilização de software de gerenciamento úa web (internet).

5.7.1 - A empresa DARP deverá, através de convênio, disponibilizar uma rede de
empresas prestadoras de serviços nas seguintes especialidades:

5.7.1.1. Rede de oficinas credenciada, presente em no mínimo l0 (dez) cidades do
Estado do MS, sendo que outras oficinas que necessitarem de credenciamento, a
DARP terá prazn de 15 (quinze) dias da assinatura da Ata de Registro de Preços, para
fazê-lo.
o Mecânica leve;
. Mecânica de motosserras, roçadeiras e similares;
. Retífica de motores;
. Bomba injetora;
. Funilaria e pintura;
o Sistemas elétricos;
o Manutenção de condicionadores de ar;
o Recauchutagem de pneus;
. Alinhamento e balanceamento;
. Radiadores;
. Tapeçaria e estofamento;
o Conversoras de GNV;
. Guincho;
. Autopeças;
o Acessórios;
. Serviços de borracharia;
. MaÍrutençáo de ambulância;
. Recondicionamento em geral;
. Mecânica de caminhões, ônibus, máquinas pesadas e tratores.
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5.7.2 - A DARP será a responsável por todo relacionamento comercial com os
prestadores de serviço conveniados, inclusive pelo pagamento devido aos mesmos-

5.7.3 - A OGARP ressarcirá mensalmente a DARP do valor integral pago aos
conveniados, acrescido da taxa de administraçáo defirrida no processo licitatório.

5.7.4 - A execução dos serviços de manutençáo se processará da seguinte forma:

5.7.4.L - A OGARP solicitará aos conveniados a execução de orçamento das peças
e/ou serviços mecânicos etc., ou da remoção do veículo em caso de guincho, por
meio de comunicaçáo eletrônica através do sistema disponibi'li"ado pela DARP.

5.7.4.2 - De posse do orçamento, a OGARP o confrontará com os preços ofertados no
mercado local e ava-liará através de seu representante, a real necessidade de eventua-l
substituição de peças, podendo também orçaÍ em outros estabelecimentos
conveniados, visando a obtenção de melhores preços.

5.7.4.3 - Uma vez corlüzrcrlte com os valores do mercado local e aprovada a
subsütuição de peças, a OGARP aprovará o "melhor orçamento" e a DARP aotorizará
aos conveniados a execução do orçamento.

5.?.4.3.1 - Os preços máximos dos serviços de mecânica, em gera.l, apresentados
pelas oficinas credenciadas deverão ser os estabelecidos pela tabela de
hora/mecânica do SINDEREPA/ASSORAUTO / MS.

5.7.4.4 - Além dos procedimentos imediatamente acima descritos, a DARP deve
exigir dos prestadores conveniados o seguinte:

5.7.4.4.L - Comprovação de idoneidade nos aspectos técnico, jurídico e tributário.

5.7.4.4.2 - Possuir microcomputador, impressora e conexão à Internet.

5,7.4.4.3 - Disponibilizar boxes cobertos e delimitados em pátio pavimentado,
dotados preferencialmente de bancadas de alvenaria com revestimento cerámico ou
com chapas de metal para realizaçáo dos serviços.

5.7.4.4.4 - Ter disponibiJidade de atender serviços com urgência.

5.?.4.4.5 - ExecutaÍ os serviços com pessoa-l qualificado, mediante o emprego de
técnica e ferramental adequados, incluindo equipamentos eletrônicos para aÍerições
e regulagem de motores, macacos do tipo
"eleva-car", etc.

5.7.4.4.6 - Executar fielmente, dentro das melhores noÍnas técnicas, os serviços
que the forem confiados, de acordo com as especiÍicaçÕes de fábrica e rigorosa
observância das condições da OGARP, bem como proceder a tudo que nâo for
explicitamente mencionado, mas que seja necessária à perfeita execução do serviço.
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5.7.4.4.7 - Fomecer, sem qualquer ônus adicional para a OGARP, todos os
materiais, utensílios, equipamentos, ferramentas, instalações, etc., necessários à
completa realizaçáo dos serviços.

5.7.4.4.A - Reparar, corrigir, substituir, desfazer ef ott refaznr à sua custa e risco, no
tota-l ou em parte e dentro de um prazo não maior que o original, as peças
substituídas e os serviços recusados pela OGARP por execuçáo com úcios, defeitos,
incorreções, erros, falhas, imperfeições ou, decorrentes de sua culpa, inclusive por
emprego de mão-de-obra, peças, acessórios ou materiais impróprios ou de qualidade
inferior, sem que tal fato possa ser invocado para justificar qualquer cobrança
adicional, mesmo nas aquisições e serviços recebidos pela OGARP, mas cujas
irregularidades venham a surgir quando da aceitação e/ou dentro do prazo de
garantia.

5.7.4.4.9 - Somente utilizar peças, materiais e acessórios genuínos, originais ou
similares, desde que atendidas as recomendações do fabricante do veículo, nâo
podendo valer-se, em nenhuma hipótese, de itens recondicionados, salvo nos casos
excepcionais e com autorização expressa da OGARP através de seu representante'

5.7.4.4.10 - Atender com prioridade as soücitações da OGARP, garantindo a
execuçáo dos serviços por, no mínimo,9O (noventa) dias e as peças, de acordo com a
garanüa do fabricante.

5.7.4.4.LL - Fomecer, no orçamento, a relação das peças com os respectivos
códigos, componentes e materiais a serem trocados, o custo e a quantidade de
horas/homem necessárias, bem como as garanüas de peças e/ou serviços, para
aprovação da OGARP.

5.7.4.4.L2 - Disponibilizar local adequado para inspeçâo de entrega e recebimento
dos veículos ou equipamentos, que serão veriÍicados por grupo executivo,
especialmente designado pela prefeitura, para esse f,m.

5.7.4.4-13 - Para as inspeções de entrega dos veículos por integrantes do grupo
executivo, para realização dos serviços, deverá ser disponibilizada relação das peças
a serem substituídas nos veículos ou equipamentos, fornecendo a relação das
mesmas e seus respectivos códigos.

5.7.4.4.L4 - Para as inspeções de recebimento dos veiculos por integrantes do grupo
executivo, disponibilizar, logo após a conclusão dos serviços, o veículo, com todas as
peças e os compoÍtentes substituídos.

5.7.4.4.15 - Náo aplicar materiais ou executar serviços sem préüa autorização da
OGARP.

5.7.4.4.L6 - Ao levar o veículo para a oficina credenciada aprovada para a realizaçâo
do serviço, o cartão magnético do referido veículo será utilizado para registro do
inicio do serviço e automático bloqueio de abastecimentos paÍa o referido veículo.
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5.7.4.4.L2 - Após a inspeção de recebimento do veículo e aceite por integrantes do
grupo executivo, o cartão magnético do veículo será utilizado para registro do
término do serviço e automático desbloqueio para abastecimentos.

5.7.4.4-lA - Caso o serviço não seja aceito pelo grupo executivo, a DARP será
notihcada por escrito pelo mesmo, informando que deverá ser substituído, refeito,
consertado, retirado ou outra açáo pertinente, daado um novo pÍazo paÍa a
hnalizaçáo da Ordem de Serviço.

5.7.4.4.19 - Ocorrendo o preústo no Subitem anterior, e caso a oficina se recusaÍ a
executaÍ o serviço novamente, o veiculo será retirado da mesma e encanintrado para
outra oficina credenciada para finalizat o conserto do mesmo' TaI fato deverá ser
reportado, imediatamente, pelos representantes do grupo executivo, através de
relatório circunstanciado, que com o representante da empresa DARP, ouvirâo o

representante da oficina, quanto suas justiÍicativas e decidirá as medidas cabíveis.

5.7 -4-4.20 - No ato do credenciamento da rede de fornecedores, a empresa DARP
deverá constar no contrato com as empresas credenciadas, os cuidados quanto ao

sigilo das informações do OGARP constante do seu banco de dados, devendo mantê-
las arquivadas, após a extinção da Ata de Registro de Preços, pelo prazo mínimo de
cinco anos.

5.8 - Os veículos ofrciais, pertencentes à frota da OGARP, passíveis de prestação dos
serviços, objeto da contratação, assim como os valores estimados são os
discriminados no Termo de Referência, parte integrante desta.

5.9 - A Secretaria de Administração fornecerá à DARP, após a assinatura do
contrato, o cadastro completo e atualizado dos veículos, condutores e Unidade
Gestora, dos veículos contidos no anexo II do Edital - Termo de Referencia, bem
como de todos o veículos que a administÍação úer à adquirir, contendo os seguintes
dados:
. Placa;
. Marca/Modelo;
. Combustivel;
. Ano de fabricaçáo;
. lotação (Unidade e Código da Unidade);
. Hodômetro;
. Nome, CPF, RG, Data Nascimento, Endereço e Unidade dos condutores.

5.1O - O Sistema Tecnológico Integrado üabilizará o pagamento do abastecimento de
combusúveis, sendo que, para tal, os veículos teráo seu próprio cartão magnético e

cada condutor deverá ter sua idenüficação validada duralte a execução de qualquer
operação realizada na rede de estabelecimentos credenciados pela DARP, sendo de
responsabüdade da mesma a solução que iniba ou identifrque com agiüdade e

segurança as eventuais utilizações não autorizadas.
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5.10.1 - O sistema contratado deverá permitir o bloqueio/desbloqueio/troca de
senha em tempo real para gerenciamento, acompanhamento e ações proativas tanto
por parte da OGARP, quanto por parte da Prefeitura de Sidrolâldia-MS.

5.10.2 - A recuperação e o processamento das informações relativas às operaçôes
realizadas por cada um dos veículos, deverão ser descentralizados e automáticos,
quando do retorno dos veículos à Unidade Gestora.

5.10.3 - A Secretaria de Finanças deverá estabelecer, de forma independente e para
cada veículo da frota, um limite de utilizaçáo do cartão para o abastecimento, o qual
náo poderá ser ultrapassado sem expressa autorização do Responsável pela Unidade
Gestora. Os atendimentos realizados pela rede credenciada sem a devida cobertura
de crédito seráo de total responsabilidade da DARP.

5.10.4 - A rede de postos de combusúvel credenciada deverá estar equipada para
aceitar transações e processos de contingência para frn allzação da transação.

5.1O.5 - O sistema deverá emitir comprovante da transação contendo as informações
a seguir, independentemente da solicitação do condutor.
. Iden ificação do posto/ofrcina (Nome e Endereço);
. Identificação do veículo (placa);
. Tipo de Combustivel (para o serviço de abastecimento);
. A data e hora da Transaçáo (abastecimento); . Quantidade de litros de
combustível;
. Valor da operação (abastecimento).

5.10.6 - O software de Gestão de Abastecimento, os Equipamentos Periféricos e os
Cartôes da DARP deverâo compreender:
al Registro informatizado dos dados de abastecimento e disponíveis para
consulta üa WEB, propiciando informaçóes da data e hora do abastecimento;
bl Emissão de relatórios gerenciais, financeiros e operacionais que permitam o
controle das despesas, condutores e consumo específico por veÍculo, além dos
possíveis desüos em relação aos paÍâmetros adotados; intervalo de tempo entre
transações; capacidade do tanque/veículo etc);
cl Parametrização dos cartóes com os dados necessários para identifrcação das
caracterÍsticas dos veículos e equipamentos automotivos;
dl O fornecimento, sem ônus para a Adminisúação, de cartões magrléticos paÍa
cada veículo, equipamento automotivo e equipamento acoplado da frota atual,
devendo ainda permitir a emissão de novo cartão para os casos de perda ou extravio,
cujo custo aücional deverá ser de responsabiüdade das Unidades Gestoras; e) o
cancelamento imediato do cartáo, para os casos de perda ou extravio;
ef Identificaçâo do condutor no momento da utilização dos serviços de
abastecimento por meio de senha pessoal;
0 Os equipamentos periféricos necessários para operação do sistema, conforme
a soluçáo tecnológica utilizada pela DARP, os quais deveráo ser disponibilizados.
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5.11 - MANU'TENçÕES PREITENTIVA E CORRETWA
5.11.1 - O atendimento dos serviços de manutençáo, bem como o fornecimento de
materiais deverá ocorrer por meio de rede de oficinas e centros automotivos e pela
rede de revendedores varejistas credenciados e disponibilizados pela DARP, em
horário comercial.

5.11.2 - Manutençâo Preventiva - compreende todos os serrriços executáveis em
oficinas mecânicas reparadoras ou concessionárias de automóveis, obedecendo-se às
recomendações do fabricante do veiculo. Sáo exemplos de manutençáo preventiva:
III - Troca de pneus, alinhamento e balanceamento de rodas;
IV - Troca de óleo de motor, aditivos, câmbio e diferencial, óleo de freio, Iiquido de
arrefecimento; III - Lubrifrcação de veiculos;
IX - Reposição de palhetas de limpador, correias de alternador/ gerador, etc;
X - Substituiçáo de itens do motor;
K - Límpeza de motor e bicos injetores;
XII - Regulagens de bombas e bicos injetores;
XIII - Outros sewiços constantes no manual dos veículos e/ou equipamentos.

5.11.3 - Manutenção Corretiva ou Pesada - compreende todos os serviços
executáveis em oficinas mecânicas reparadoras ou concessionárias de automóveis,
que venha a ocorrer fora dos periodos estabelecidos para execuçáo das manutenções
preventivas, para correções de defeitos aleatórios resultantes de desgaste e/ou
deficientes de operação, manutençáo e fabricação, garantindo a operacionalidade do
veículo, além de preservar a segurança de pessoas e materiais. Sáo exemplos de
manutenção corretiva:
. Serviços de retíIica de motor;
. Montagem e desmontagem dejogo de embreagens;
. Serviços de instalaçáo elétrica;
. Serviços no sistema de injeção eletrônica;
. Capotaria;
. Tapeçaria;
. Funilaria e pintura;
. Serviços no sistema de arrefecimento;
. Serviços no sistema de ar-condicionado;
. Reboque de veículos:
' OutÍos serviços que necessitem de peças e serviços solicitados pelas
Secretarias,

5.11.4 - A DARP deverá arcar com todas as despesas resultantes da implantação do
sistema de gerenciamento eletrônico, instalaçôes, manutenção, relatórios e outras
decorrentes.

5.11.5 - O software para administração e gerenciamento da frota, com intermediaçâo
paÍa a manutenção preventiva e corretiva deverá compreender as especiÍicações do
item 3.5 deste Termo de Referência e também:
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a) Fornecimento de relatórios gerenciais de controle das despesas de
manutenção dos veículos da frota, com dados das peças e acessórios fornecidos, da
máo-de-obra utilizada, devendo identificar o veículo, o condutor, a data e o horário
da transação;
b) Totalidade dos dados consoüdados, de forma que se possa obter relatórios
gerais e indiüduais por meio da intemet;
cl A empresa registrada deverá proüdenciar, no prazo máximo de 45 (quarenta e

cinco) dias, contados da assinatura da Ata de Registro de Preços, rede de
estabelecimentos fornecedores de autopeças e prestadores de reparos automotivos,
devidaÍnente equipados para aceitar as transaçóes do sistema informatizado.
dl O sistema deverá possibilitar à OGARP adquirir por meio da rede credenciada
da DARP quaisquer peças, componentes, acessórios e outros materiais de uso
automotivos solicitados, sejam eles distribuídos ou comercializados pelo fabricante
ou montad.ora dos veículos e/ou por meio de rede de concessionárias, ou pelo
comércio e indústria automotivos e aIins, defrnidas pelas seguintes características e

procedências:
1. Originais, genuínos, produzidos e/ou embalados e com controle de qualidade
do fabricante ou montadora do veículo e constaÍrtes de seu catalogo; ou
2. Originais, do fabricante fornecedor da montadora dos veículos, atendidos os

mesmos padrões e niveis de qualidade por esta exigidos, recomendados ou indicados
e constantes de seu catáogo; ou
3. De outros fabricantes, cujo produto atenda os níveis de qualidade e

apücabiüdade recomendados ou indicados pelo fabricalte ou montadora do veículo,
constantes ou não de seu catálogo, sob soücitaçáo ou autorização formal da
Administração.
ef A possibüdade de se adquirir as referidas peças pelo sistema fornecido pela
DARP não implica em renúncia por paÍte da OGARP para buscá-las diretamente no
comércio de autopeças, quando assim justiÍicado pelo preço mais vantajoso para a
AdÍninistração Púbüca;
0 O sistema deverá possibilitar à OGARP adquirir por meio da rede credenciada
serviços de traÍIsporte em veículo equipado para guinchamento, inclusive para
socoÍTo mecânico emergencia-l;
gl A rede credenciada deverá emitir notas hscais para frns de garanüa do serviço
prestado e a DARP, as respectivas notas flscais/fatura para cada base gerencial, para
Íins de pagamento pelas usuárias;
hl O sistema deverá disponibilizat relatórios gerenciais de controle das despesas
de manutençáo nos veículos da frota de veículos oficiais, veículos a disposiçáo da
administração municipal e equipamentos similares do Municipio;
fl A soluçào apresentada deverá üabilizaÍ o pagaÍnento resultante da
manutençâo dos veÍculos, junto às oÍicinas por meio do cartáo magnético fornecido
pela DARP;
jl O sistema de controle deverá ter permissáo de acesso por meio da internet,
com senha administrada por responsável designado, permitindo parametrizaçáo de
cartões e emissáo de relatórios, encaminhamento de veículos às oficinas
credenciadas e todo o processo paÍa aprovaçáo de orçamento e recebimento dos
serviços;
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kl O praz,o para atendimento, soluçáo de problemas e assistência técnica relativo
ao software fornecido deverá ser até 48 (quarenta e oito) horas;
lf Para execução dos serviços técnicos de manutençáo da frota, a prefeitura
utilizará as ofrcinas credenciadas pela DARP que disponham dos seguintes requisitos
mínimos:
1. Possuir, preÍerencialmente, microcomputador, impressora e conexâo à
internet;
2. Disponibilizar boxes de serviços cobertos e delimitados em pátio pavimentado,
dotados preferencialmente de bancadas de alvenaria com revestimento cerârnico ou
com chapas de metal;
3. Possuir equipamentos eletrônicos apropriados para aÍerições e regulagem de
motores;
4. Dispor de ferramentaria atua-lizada para atendimento da frota da respectiva
categoria de sua responsabilidade;
5. Dispor de área Íisica adequada à prestação dos serviços de manutenção;
6. Dispor de equipe técnica preferencialmente uniformizada;
7. Executar os serviços de manutençâo preventiva e coÍretiva de acordo com sua
especialidade, com fornecimento de peças, componentes e demais materiais
destinados à manutenção da frota de veículos das Unidades Gestoras, nas suas
instalações, independente da marca do veículo;
8. Executar os serviços solicitados, com pessoal qualificado, mediante o emprego
de técnica e ferrarnenta-l adequados;
9. Devolver os veículos para as Unidades Gestoras correspondentes em perfeitas
condições de funcionamento;
10. Executar fielmente, dentro das melhores nonnas técnicas, os serviços que the
forem conhados, de acordo com as especificações de fábrica e rigorosa observância
aos demais deta-lhes emanados e/ou aprovados pela Unidade Gestora, bem como
executar tudo o que não for explicitamente mencionado, mas que seja necessária à
perfeita execuçáo dos serviços e desde que aprovado pelo Responsável designado;
1 1. No caso de mau atendimento, a Unidade Gestora náo mais utilizará os
serviços prestados pela oficina credenciada da DARP, devendo estâ ser comunicada
dos fatos que motivaram a decisão, a fim de impedir os serviços do estabelecimento
no sistema;
12. Permitir que a prefeitura reaiizr-. fiscalizaçi6 da execuçáo dos serviços a serem
prestados pela oÍicina credenciada;
13. Somente utilizar peças, materiais e acessórios genuÍnos, similares ou aqueles
acertados entre a Secretafia de Finalças e a rede credenciada de estabelecimentos,
desde que atendidas as recomendações do fabricante do veículo e não podendo va.ler-
se em nenhuma hipótese de itens recondicionados, salvo nos casos excepcionais com
autorização expressa da Secretaria de Administraçáo;
14. Atender com prioridade as solicitaçÕes da Secretaria de Fazenda, Tributaçáo e
Gestão Estrâtégica referente à execução dos serviços;
15. Fornecer para a Secretaria de Fazenda, Tributação e Gestão Estratégica, por
meio do sistema informatizado, no mí.almo três orçameatos dos senriços
necessários a seÍem apücados no veículo, com a relação das peças, componentes e
materiais a serem trocados, bem como o volume de tempo de serviço e o custo do
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homem/hora a ser empregado, em horas centesimais e preços liquidos, para
aprovação da Unidade;
16. Não aplicar materiais/ serviços sem préúa autorização, bem como prestar
todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Secretaria de Fazenda,
Tributação e Gestâo Estratégica;
17. Disponibili"ar local adequado para inspeção prévia de todas as peças a serem
substituídas nos veículos, devendo fomecer a relação delas e seus respectivos
códigos, que seráo veriÍicados por servidor ou Comissáo especialmente designada
pela autoridade competente;
18. Receber e inspecionar o veículo da Unidade Gestora;
19. ExecutaÍ os serviços mediante prévia autorizaçáo e por meio da emissão de
Ordem de Serviço - OS - via internet, aprovada pela Secretaria de Pinanças por
intermédio do sistema de gerenciamento informatizado;
20. Disponibilizar profissionais qualilicados para prestaÍ os serviços de forma
regular e eÍiciente;
2L. Providenciar termo de vistoria prévia, devendo fomecer uma via para a
Secretaria de Fazenda, Tributação e Gestão Estratégica soücitante e responsabilizar-
se civil e penalmente por qualquer descumprimento das disposições legais, inclusive
por acidentes decorrentes da açáo ou omissão que ocorram durante a realização dos
serviços aprovados na OS via sistema.
mf A DARP deverá proüdenciar a entrega das notas frscais/faturas de cobrança,
de acordo com as solicitações, nas dependências da Secretaria de Fazenda,
Tributação e Gestão Estratégica;
!l Os serviços deveráo ser gerenciados por sistema de controle informatizado via
web, mediante uso de sistema operacional (software) e cartões, magnéticos ou
eletrônicos, ou outro tipo de cartão que permita a realização dos serviços, fornecidos
pela DARP;
ol A substituiçáo ou incorporação de veículos à frota em nada a.ltera as condiÇões
estabelecidas na contratação dos serviços, t)Íía vez que para a DARP a inclusão de
veículos não causa decréscimo em sua remuneraçáo.

6.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, de acordo com a entrega dos
serviços e nas quantidades soücitadas pela Prefeitura Municipal de Sidrolândia-MS,
mediante crédito em conta corrente em nome da empresa licitante, na instituiçâo
bancá,ria apontada pela mesma.

6.2. Para pagamento, a empresa deverá apresentar a nota frscal e/ou fatura do(s)
serviço(s) entregue(s) deüdamente atestada, de acordo com o respectivo empenho,
devendo ser emitida em nome Prefeitura Municipal de SidrolâLndia-MS e conter a
qualtidade, o preço unitário e o total dos produtos expressos em reais, devidamente
acompanhada da cópia da nota fiscal emitida pela empresa credenciada executante
do (s) serviço (s).

6.3. Além da nota frscal e/ou fatura do(s) serviço(s) entregue(s), a(s) empresa(s)
deverá(ão) apresentar e manter atualizados (durante a validade da Ata de Registro de
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Preços) os seguintes documentos:

af Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais, Estaduais e

Municipais;

bf Certidão de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

cl Certidão Negativa de Débitos Trabalhista.

7.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de
Registro de Preços.

7.2. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no
mercado, a Orgâo Gerenciador do SRP notifrcará a Detentora da ARP visando a
negociaÇão para a redução de preços e sua adequaçâo ao do mercado, maltendo o
mesmo objeto cotado, qualidade e especiÍicações.

7.3. Dando-se por infrutífera a negociação de reduçáo dos preços, a Detentora será
formalmente desonerada a fornecer em relação ao lote e cancelará o seu registro, sem
prejuízos das penalidades cabíveis.

7.4. Simultaneamente procederá a convocaçáo das demais fomecedoras, respeítada
a ordem de classiÍicaçáo visando estabelecer igual oportunidade de negociação.

7.5. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o lote, poderá o
Gerenciador da Ata de Registro de Preços solicitar nova ücitaçáo para a os serviços e
produtos, sem que caiba direito de recurso.

CLAUSI'LA OITAVA - DAS

8.1. DAS OBRIGAçÕES DA DETENTORA DA ATA DE RTGISTRO DE PREçOS

8.1.1 Credenciar ro prazn de 10 (dez) dias da assinatura da Ata de Registro de
Preços, sob pena de cancelamento do registro, rede de oficinas, equipadas para
aceitar transações do sistema integrado da DARP nos Municípios do Estado,
conforme listado no anexo I do edital. Dentre os estabelecimentos credenciados, a
DARP deverá apresentar concessionárias de equipamentos e máquinas pesadas, tais
como retro escavadeiras, tratores, caminhões etc,

4.1.2 - Credenciar durante a ARP ofrcinas nas cidades de Sidrolâ-ndia-MS Campo
Grande/MS, Paranaíba/ M S, Três Lagoas/MS, Dourados/MS, Corumbá/MS,
Aquidauana/MS e Navirai/MS, bem como nas cidades de Barretos/SP e Brasília/DF,
bem como outras cidades que venham a ser necessárias durante o período da
vigência da ARP.

Rua São Paulo, 964 - Centro - Fone (67) 3272-7400 - CEP 79.170-000 - Sidrolândia - MS.
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8.1.3 - A implaatação dos serviços objeto desse certame pela DARP, compreendem:

al Cadastramento inicial dos veículos e usuários;

bf Estudo da logística da rede de atendimento;

cf Estrutura de gestáo;

dl Créditos aos veículos;

el Implantação dos sistemas tecnológicos; - Treinamento de usuários.

8.1.4 - Aceitar as determinações de rotina e disciplina próprias da prefeitura
Municipal, desde que compatíveis e factíveis a execuçáo da ARP.

8,1.5 - As oficinas credenciadas deveráo:
af Executar os serviços de manutençáo preventiva e corretiva de acordo com sua
especialidade, com fornecimento de peças, componentes e demais materiais
destinados à manutenção da frota de veículos da Prefeitura Municipal de
Sidrolândia-MS, nas suas instalações, independentemente da marca do veículo;
bl Devolver os veÍculos em perfeitas condições de funcionamento;
el Utilizar somente peças, materiais e acessórios novos e originais do fabricante;
Íl Responsabiüzar-se pelos encargos trabalhistas, preüdenciários, fiscais, comerciais
e de transporte resultantes da execução da ARP.

8.1,5.1 - A rede credenciada deverá estar equipada para efetuar transaçÕes online.

8.1.5.2 - O descredenciamento de um estabelecimento deverá ser compensado com o
credenciamento de outro, na mesma regiáo, no prazo máximo de 5 (cinco) dias. O
encarregado da base de gerenciamento deverá ser informado com antecedência do
descredenciamento em, no máximo, 2 (dois) dias úteis.

8.1.5.3 - Exercer todas as atiüdades inerentes à direção, coordenação, fiscalização,
administraçáo, gerencizrmento e execuçáo dos serviços, fornecendo relatórios
gerenciais de controle da situação (histórico de quilometragem, custos, identiÍicaçáo
do veículo, datas, horários, tipo de combusúvel etc) e das despesas de abastecimento
e demais serviços de cada um dos veículos da frota.

8.1.5.4 - Fornecer/instalar, às suas expensas, sistemas operacionais (software) para
processaÍnento de informações nos cartões eletrônicos, terminais e na base de
gerenciamento, bem como todo e quaisquer equipamentos ou acessórios necessários
à realtzaçào dos serviços, excetuando-se no que concerne à emissáo de ca.rtões
eletrônicos ou magnéticos extras, emitidos em 2" üa.

8.1.5.5 - Fornecer cartões magnéticos ou eletrônicos para a realização de todas as
operações da ARP e bem assim emitir cartões adicionais.

Rua São Paulo, 964 - Centro - Fone 1671 3272-7400 - CEp 79.í 7O-OOO - Sidrotândla - MS.
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8.2 - Qualquer operação somente será possivel após a identificaçáo do usuário
através do número de seu CPF e da digitação de senha do cartáo do veículo, válida
para cada usuário.

8.3 - O controle de emissâo, caacelamento ou bloqueio de cartões eletrônicos ou
magnéticos deverá ser imeüato, online e ficará a cargo do encarregado da base de
gerenciamento, mediante emprego de rotina/ senha especíÍica.

8.4 - Deverá ser possÍvel a troca periódica ou validaçáo de senha.

8.5 - O uso indevido do cartão de veículo não autorizado, calcelado ou bloqueado
pela base operacional, se constatado, será considerado falha e as despesas efetivadas
serão pagas pela empresa DARP.

8.6 - Cada veículo deverá possuir seu próprio cartão e cada condutor deverá ter sua
identificação validada através do número de seu CPF e uso de senha, durante a
execução de qualquer operaçáo reaJizada na rede credenciada.

8.7 - Em caso de não funcionamento ou a apresentação de defeitos, outÍo cartão
deverá ser remetido Íto prszo de 7 (sete) dias úteis, sem qualquer ônus paÍa a
OGARP. DuraÍrte esse período, o abastecimento ou eventual execução de serviços
deverá ser efetuado de forma ma,nual, mediante autorização do encarregado da base
de gerenciamento.

8.8 - As informaçôes referentes ao abastecimento ou execução de serviços operados
manualmente, devem ser de imediato lançadas na base de dados do sistema pela
DARP.

8.9 - No momento do abastecimento ou da entrega do veículo após a execuçáo dos
serviços, poderá o usuá,rio socoÍTer-se da forma manual, na hipótese de haver
interrupçáo por qualquer moüvo na rede de transmissáo de dados ou por danos no
cartão magnético ou eletrônico que impeçam a sua leitura.

8.1O - Solucionado o problema, as informações referentes ao abastecimento ou a
execuçáo dos serviços operado manua-lmente, devem ser de imediato lançadas na
base de dados do sistema pela DARP.

8.11 - O abastecimento ou a execução dos serviços, nestes casos, em hipótese
alguma poderá ser efetuado sem a autorização do encarregado da base de
gerenciamento.

E.12 - A DARP efetivará o atendimento com soluçáo de problemas no prazo máximo
de 10 (dez) horas, após o conhecimento do evento.

8.13 - A DARP deverá manter informado o encarregado da base de gerenciamento,
sobre todas as providências adotadas para a solução dos problemas apresentados.

Rua São Paulo, 964 - Centro - Fone (67) 3272-7400 - CEP 79..t70-000 - Sidrotândia - MS.
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8.14 - Providenciar, junto à base de gerenciamento que funcionará na Secretaria de
Fazenda, Tributaçâo e Gestáo Estratégica na Prefeitura de Sidrolâ,ndia-MS, a
instalaçáo de software de gerenciamento da frota do sistema, via web, que
possibilitará acesso on-line a todos os dados relativos aos veículos e usuários
permitindo a emissão de relatórios gerenciais e/ou circunstanciais.

8.15 - O sistema implantado deverá ser compaúvel com a plataÍorma Windows,
utilizada pela prefeitura.

8.16 - Os relatórios gerenciais deverão conter, no mínimo, as seguintes informações:
af - cadastro dos veículos;
bl - composição da frota;
cl - cadastro de usuários;
dl - cadastro de estabelecimentos;
el - histórico do veículo - dia, hora, condutor, quilometragem, quantidade de
litros fornecida, preço por litro, valor total e local do abastecimento, peças
substituidas, custo unitário e total de venda de peças,

Í) máo-de-obra aplicada, oÍicina/centro automoüvo credenciado e demais
híormações pertinentes ;

Cl - preços praticados nos postos de abastecimento e demais estabelecimentos;
hl - anáiise de consumo de combusÍvel - consulta por veiculo de gastos com
abastecimento;
if - consumo de combustível - média de quilometragem por ütro de combustível;
jl - evoluçáo de despesas com a frota - gasto total da frota;
kl - extrato de conta por veículo - consulta de saldo referente aos gastos dos
veículos; XI - hodômetro - quilometragem do veículo nos intervalos de abâstecimento.

tl XII - u"ilização de produtos e serviços em postos e oficinas, por usuário.

8.17 - Disponibilizar Central de Atendimento, que deverá atender satisfatoriamente
às soücitações que vierem a existir.

8.18 - Garantir que os preços cobrados pela rede credenciada, para pagamento
através do cartão, tenha como lirnite o valor de pagamento à üsta.

8.19 - Ministrar, a qua.lquer tempo e duralte â execução da ARP, os treinamentos e
consultoria necessá,rios ao gestor e usuá,rios do sistema, envolvidos na utilizaçâo da
solução proposta, sem qualquer ônus à prefeitura.

8.2O - Referidas solicitações deverão ser atendidas num prazo máximo de 36 (trinta e
seis) horas.

8.21 - Poderá, ainda, a prefeitura, solicitaÍ, a qualquer tempo e durante a execuçáo
da ARP, o comparecimento do consultor da empresa DARP, para hns de
esclarecimentos que se ftzerert necessários, devendo tais solicitações serem
atendidas num prazo máximo de 36 (trinta e seis) horas.

Rua São Paulo, 964 - Centro - Fone (671 3272-7400 - CEp 79.170{00 - Sidrotândia - MS.
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4.22 - A rede credenciada deverá responder aos pedidos de cotações e orçamentos
pzrra a execução dos serviços de manutençáo, num prazo máximo de O3 (três) dias
úteis, a contar da solicitaçáo encaminhada pela base operacional através do referido
sistema online, oportunidade em que deverá informar o prazo para a execuçáo do
serviço, sujeitando tal informação à aprovação da OGARP.

8.23 - A rede de postos credenciados deverá permitir altemativa de abastecimento
com os combustiveis âcool, gasolina, diesel comum e diesel SlO.

8.24 - Fornecer senhas individualizadas para cada usuário cadastrado.

8.25 - O cartão magnético ou eletrônico deverá estar vinculado a cada veículo
constaÍlte da frota da prefeitura.

8.26 - Cada cartão magnético ou eletrônico receberá uma carga mensal, em valores,
para abastecimento e demais serviços. Os valores poderáo ser alterados, de acordo
com determinações da base de gerenciamento.

8.27 - Manter durante toda a execuçáo da ARP, em compatibilidade com as demais
obrigações assumidas, todas as condições de habilitaçáo e qualihcação exigidas na
licitaçáo.

8.28 - A DARP, deverá obrigatoriamente efetuar o pagamento dos serviços prestados
pelas empresas credenciadas em até lO (dez) dias após o recebimento da prefeitura.

8.29 . DAS OBRIGAçÔES DA GERENCI.âDORÂ DA ATA DE REIGISTRO DE
PREçOS

8.29.1 - Fica sob a responsabiüdade da prefeitura municipal de Sidrolândia-MS:

4.29.2 - Efetuar os pagaÍnentos de acordo com as condições estipuladas nesta Ata de
Registro de Preços desde que a DARP esteja cumprindo com as obrigações
contratuais.

4.29.3 - Comunicar à DARP as deÍiciências ou irregularidades encontradas na
execuçáo dos serviços.

9.29.4 - Fomecer e manter local/equipamento apropriado à instalação do software
de gerenciamento e administração dos serviços, bem como pessoal capacitado, que
tenha conhecimentos de informática e acesso à internet.

8.29.5 - Devolver/ inutilizar qualquer cartão magnético ou eletrônico fornecido com
defeito ou que tenha sido danificado.

4.29.6 - Atestar as faturas correspondentes aos serviços prestados, por intermédio
de funcionários da prefeitura.

Rua São Paulo, 964 - Centro - Fone (67) 3272-7400 - CEP 79.170-0OO - Sidrotândia - MS.
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,A NONA- DAS

9.1. Pelo descumprimento da obrigação assumida, caracterizado pela recusa da
fornecedora em assinar a Ata de Registro de Preços, aceitar ou retirar a nota de
empenho ou documento equivalente fora do prazo estabelecido, ressalvados os casos
preüstos em lei, devidamente informados e aceitos, ficalrâ a fornecedora, sujeito às
seguintes penalidades a juízo do órgáo usuário/aderente ou do Departamento de
Licitaçào no que lhe couber:
af Multa de lOo/o (dez por cento) sobre o valor constante da nota de empenho e/ou
documento equivalente;
bf Cancelamento do preço registrado;
cl Suspensáo temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com a administraçáo por prazo não superior a 05 (cinco) anos.

9.2.4s sanções previstas nos incisos anteriores poderáo ser apücadas
cumulativamente-

9.3. Por atraso injustificado na execução da Ata de Registro de Preços:
al Multa moratória de 7o/o (um por cento), por dia útil, sobre o valor da prestação
em atraso até o décimo dia;
b) Cancelamento do preço registrado.

9.4.Por inexecuçáo total ou execução irregular da Ata de Registro de Preços de
fomecimento ou de prestaçáo de serviço:
al Advertência, por escrito, nas faltas leves;
bl Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor correspondente à paÍte náo
cumprida ou da totalidade do fomecimento ou serviço não executado pela
fornecedora;
c) Suspensão temporária de participação em ücitaçáo e impedimento de contrataÍ
com a administração por prazo não superior a 05 (cinco) anos.
dl Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Púbüca, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabütação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

9.5.4 penalidade de multa, estabelecida na alínea "b", poderá ser apücada
juntamente com as sanções preüstas nos incisos "a",'c" e "d" do subitem acima,
sem prejuízo da rescisáo unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das
hipóteses prescritas nos art. 77 a80 da Lei n. 8.666193.

9.6. Apresentaçâo de documentaçáo falsa, não manutenção da proposta e
cometimento de fraude fiscal, acarretará sem prejuízo das demais cominações legais:
9.6.1. Suspensáo temporária de participação em licitação ou impedimento de
contratar com a Administraçáo, náo superior a 05 (cinco) anos e descredenciamento
do Certificado de Registro Cadastra_I.

9.7. A empresa que não recolher as multas tratadas nos incisos anteriores ío pÍa"Ã
máximo de 05 (cinco) dias úteis contados da notificação ensejará também a apücação

Rua São Paulo,964 - Centro - Fone 16713272-7400 - CEP 79.'170-000 - Sidrolândia - MS.
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da pena de suspensáo temporária de participação em licitação ou impedimento de

contratar com a Administraçáo, enquanto náo adimpüda a obrigaçáo'

9.8. Fica garantido a fornecedora o direito prévio da citaçáo e de ampla defesa, no
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação ou
pubücação do ato.

9.9.4s penalidades somente poderáo ser relevadas ou atenuadas pela autoridade
competente, mediante aplicação do princípio da proporcionalidade, em rezÀo de
circunstâncias fundamentadas em fatos reais e comprovadas, desde que requeridas
por escrito e \o pÍazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data em que for noüÍicada
da pretensão da Administração da apücaçáo da pena.

9.1O. As penalidades apücadas seráo, obrigatoriamente, anotadas no Certifrcado de
Registro Cadastral.

9.11.4 penalidade estabelecida na alínea inciso "d" do subitem 23.4 será de
competência exclusiva da autoridade máxima da Secretaria Municipal de
Administraçâo, facultada a ampla defesa, na forma e no prar,o estipulado no subitem
18.1, podendo a reabilitação ser concedida mediante ressarcimento dos prejuízos
causados e depois de decorridos o pÍazo de sançáo mínima de O5 (cinco) anos.

9.12.4s importâncias relativas às multas deveráo ser recolhidas à conta do Tesouro
do Município, se Orgão da Administração Direta, ou na conta específica, no caso de
Autarquias, Fundações e Empresas Públicas.

10. - DO CANCELAMENTO DO PRECO RFGISTRÂDO

1O.1. A Ata de Registro de Preço será cancelada, automaticamente, por decurso do
prazo de úgência ou quando náo restaÍem fornecedoras registradas e, por iniciativa
do Gerenciador da Ata de Registro de Preços deste Município quando:

10.1.1. A ücitante náo assinar a Ata de Registro de Preços e/ou não retirar o
instrumento equivalente no pÍazo estipulado ou descumprir eígências da Ata de
Registro de Preços, sem justiÍicativa aceitável;

10.1.2. Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do
instÍumento de ajuste;

10.1.3. Os preços registrados apresentarem-se superiores ao do mercado e náo
houver êxito na negociação;
1O.1.4. Der causa a rescisáo administrativa do ajuste decorrente do registro de
preços por motivos elencados no aÍt.77 e seguintes da L,ei n. 8.666183:'

10.1.5. Por razÀo de interesse público, deüdamente moüvado.

1O.2. Cancelado o Registro de Preço induzirá na convocação da fornecedora com
Rua São Paulo, 964 - Centro - Fone (6713272-7400 - CEP 79.í70-000 - Sidrolândia - MS.
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classiÍicaçáo imediatamente subsequente.

1O.3. Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado, no respectivo
processo, no prazo de OS (cinco) dias úteis, contados da noti.ficaçáo ou publicaçáo.

11.1. As despesas decorrentes desta, correrão a cargo da das
secretarias Usuá,ria da Ata de Registro de Preços, cujos Programas
Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho,
equivalente, observada as condiçÕes estabelecidas neste edital e ao
afitgo 62, da lei n. 8.666/93 e alterações.

dotações das
de Trabalho e
ou documento
que dispôe o

12- CLÁUSULA - DO PR.ÊCO

12.1. Considerando tratar-se de julgamento de
Presencial, tipo menor preço, HOMOLOGADO a
abaixo especifrcado, objeto de publicação no

licitação na modalidade de Pregão
classificação da empresa conforÍne
Orgão de Imprensa Ofrcial deste

unicípio, ficam

13.1. E vedado à Empresa Detentora da Ata de Registro de preços:

13.1.1. caucionar ou utilizar esta Ata de Registro de preços para qua.lquer operaçào
Rua são Paulo, 964 - centro - Fone (67) 1272-7400 - cEp 79.170-000 - sidrolândia - MS.

()

m o ASSIIn

EMPRESA REGISTRADA:

Item Especificação
Taxa de
Admlnis
traaáo

Valor Total
Taxa

Administração

1

Prestação de serviços de gestáo de abastecimento
e fornecimento de combustível, assemelhados e
gestão de gerenciamento de manutenções
corretivas e preventivas, através de software de
gerenciamento üa web (intemet), com a
disponibilização de bens de consumo,
substituição de peças e demais materiais para a
frota de veículos oÍiciais, bem como os que estão
à disposiçáo da Administração da Prefeitura
Municipal de Sidrolândia-MS.

o/o

Valor Total Estlmado Combustível
Valor Total Estimado Peças
Valor Total Estlmado Serviços
VALOR ESTIMADO TOTAI,
(combustível+peças+serviçosl

zF:--

RT'GISTRATO
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financeira;

L3.1.2. Interromper a execução registrada sob alegação de inadimplemento por
parte do Gerenciador, salvo nos casos previstos em lei.

14.1. Aos casos omissos
10.520, de 17 de julho de
Defesa do Consumidor), e,
apücáveis a espécie.

aplicar-se-ão as demais disposiçÕes constantes da Lei n'
2OO2, I-ei n" 8.078, de 1 I de setembro de 1990 (Código de
subsidiariamente, pela lÁ n" a.666/93, e demais nonnas

15.1. O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado na Imprensa
Ofrcial.

SEKTA. DÂ PARA

16.1. A aquisição do objeto da presente ARP serão autorizadas, em cada caso, pelo
Ordenador da Despesa correspondente, sendo obrigatório informar ao Setor de
Compras os quantitativos das aquisiçôes.

16.2. A emissáo das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou
parcial serão, igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou a quem esta
delegar a competência para tanto.

17.1. O Orgão Gerenciador da ARP fiscalizará a execuçào
verificará o cumprimento das especiÍicações solicitadas,
sentido de corresponderem ao desejado ou especificado.

L7.2. A fisca-lização pelo Órgáo Gerenciador da ARP não
ARP de sua responsabiüdade qualto a perfeita execuçâo
instrumento-

dos serviços contratados e

no todo ou em parte, no

desobriga a Detentora da
dos serviços objeto deste

17.3. A ausência de comunicação por parte do Orgão Gerenciador da ARP, referente
a irregularidades ou falhas, não exime a Detentora da ARP das responsabilidades
determinadas nesta ARP.
L7.4. A Detentora da ARP permitirá e oferecerá condições para a mais ampla e
completa frscalizaçáo, durante a vigência desta Ata de Registro de Preços, fornecendo
informações, propiciando o acesso à documentação pertinente e atendendo às
observações e exigências apresentadas pela Íiscalizaçáo.

OITAVÂ- DlO FORO
Rua São Paulo,964 - Centro - Fone (67) 3272-7400 - CEP 79.170-000 - Sidrolândia - MS.
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18.1. As partes elegem o foro da Comarca de Sidrolândia-MS, como único
competente para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata de Registro de Preços.

Sidrolândia-MS, .....de....................de 20 18.

Prefeito Municipal
MUNICÍPIO DE SIDROLANDI-A

Orgáo Gerenciador da Ata de Registro de Preços

Empresa Reglstrada:

Empresa
Detentora da Ata de Registro de Preços

Rua São Paulo, 964 - Centro - Fone 16713272-7400 - CEP 79.í70-000 - Sidrotândia - MS.
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âNEI(O X . MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIDROLÀNDIA-MS E
A EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXXXXX

I O MufüCÍPIo DE SIDRoLÂNDIA-MS - Estado de Mato Grosso do Sul, com
sede na Rua Sáo Paulo,964, Centro, em SidrolâLndia-MS, inscrito no CNPJ/MF sob
n." O3.501.574/0001-31, neste ato representando pelo Exm'Prefeito Municipal, Sr.

brasileiro, portador do RG n' inscrito no
CPF/MF sob n" residente e domiciliado na Rua (Endereço
Completo), em Sidrolândia-MS, doravante denominado CONTRÂTANTE, e a
Empresa ,OOOOOOO(, inscrita no CNPJ/MF sob o n' 00.000.000/0000-00, com
sede na XXXXXXXXXXXX, em XXXXXXXXX/XX, neste ato representada por seu/sua

Sr(a) portador(a) do RG n"
inscrita(o) no CPF/MF sob o n" residente e domiciliada(o) na Rua

(Endereço Completo), (Cidade), (Estado), doravante denominada
CONTRÂT/fDA, resolvem celebrar o presente coÍrtrato, mediante as seguintes
cláusulas e condições:

II DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato tem fundamento legal pela Lei
10.520, de 17 de julho de 2OO2, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as
disposiçôes da ki Federal n. 8.666, de 2l de junho de 1993, com alterações
posteriores, e demais norÍnas regulamentares apücáveis à espécie, de conformidade
com o Edital de Pregão Presencial no. /2018 aprovado pela Procuradoria Jurídica
do município de Sidrolândia-MS, procedimento licitatório homologado pelo Exmo. Sr.
Prefeito Municipal.

CLAUSI'LAI-DOO&IETO

1.1 - O objeto da presente é a Contrataçáo de empresa especializada na prestaçáo
de serviços de gestào de abastecimento e fornecimento de combustível, assemelhados
e gestáo de gerenciamento de manutenções corretivas e preventivas, através de
softwar:e de gerenciamento via web (intemet), com a disponibilização de bens de
consumo, substituição de peças e demais materiais para a frota de veículos ofrciais,
bem como os que estão à disposição da Administração da prefeitura Municipal de
Sidrolândia-MS, conforme as especificaçÕes contidas no Termo de Referência
(ANEXOD.

CLAUSIJLA II - DO PRÂZO E VIGÊNCIA

2.1. O presente Contrato tem duraçâo por_, com vigência a contaÍ da data da
assinatura deste contrato, podendo ser prorrogado conforme l*i 8.666193 e
alterações posteriores.

Rua São Paulo, 964 - Centro - Fone (6713272-Z4OO - CEp 79.í70-OOO - Sidrotândia - MS.

6t



PREFEITURA MUNICIPAI DE SIDROLÂNDTA
EST.A.DO DO MATO GROSSO DO SUL

CNPJ/N{F: 03.50 1.574,'0001 -3 I

cIÁusuLA rrr - DA PRTSTAçÃo Dos sERvrços

3.1 - O objeto tem a frnalidade da contratação de empresa especializada na
prestação de serviços de gestão de abastecimento e fornecimento de combusúvel,
assemelhados e gestáo de gerenciamento de maÍrutenções corretivas e preventivas,
incluindo o fornecimento de peças e acessórios, mecánica geral, funilaria e pintura,
elétrica, trocas de óleo e frltros, manutenção de condicionadores de ar, alinhamento
de direção, balanceamento de pneus, lubriÍicaçáo, reúsão geral, e serviço de guincho,
para a frota de veículos ofrciais, veículos a disposição da administração do Município
de Sidrolândia-MS, com utilização de software de gerenciamento üa web (internet).

3.2 - Os itens a serem licitados seráo compostos em lote único, no elemento de
despesa 3.3.90.30 e 3.3.90.39, por se tratar de uma única contrataçáo que visa a
obter serviços de gerenciamento de frota com sistema informatizado integrado de
gereaciametrto, envolvendo a gestão da frota com intermediaçáo dos serviços de
abastecimento e manutenção preventiva e corretiva com fornecimento de peças.

3.3 - O serviço será prestado por empresa especializada em sistemas informatizados
de gestão, com utilização de software de gerenciamento via web (internet) e utilizaçáo
de cartões magnéticos.

3.4 - A empresa CONTRATADA deverá disponibilizar equipamentos eletrônicos de
leitura e gravação de dados paÍa caÍtáo individual micro processado nos
estabelecimentos credenciados.

3.5 - A ContÍatada deverá oferecer software de gerenciamento de toda a aúvidade,
via web (lntemet), que deverá manter as seguintes funcionalidades:

3.5.1 - Disponibilizar relatórios gerenciais( financeiros e operacionais) de controle
das despesas com a manutençáo e consumo de combustiveis da frota da
municipalidade, com atualização diária.

3.5.2 - Consolidar as informações em tempo real (online), ou seja, no momento em
que elas ocorrerem, consubstanciando relatórios que contenham no mínimo:

a) Identificaçáo do veículo (Marca/Modelo/Placa/Quilometragem);
b) IdentiÍicação do servidor (Nome/CPF/Unidade Gestora);
c) IdentiÍicação do estabelecimento;
d)Valor do serviço prestado;
e) Data e horário;
f) Tipo de combustível.

3.5.3 - Dispor de mecanismo que restrinja abastecimentos e manutenções, em
parâmetros relacionados à quilometragem dos veículos, a serem estabelecidos pela
Secretaria de Fazenda, Tributação e Gestão Estratégica.

Rua São Paulo,964 - Centro - Fone (67) 3272-7400 -CEP 79.'170400 - Sidrolândia - MS.
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3.5.4 - Disponibilizar recursos que possibilite bloqueio e cancelamento imediato dos
cartões magnéticos que forem extraviados ou inutilizados.

3.5.5 - Permissão de acesso através da WEB (internet), por meio de senha
administrada, permitindo parameúizaçáo de cartões e emissão de relatórios sobre o
encaminhamento de veÍculos às oficinas credenciadas e o acompanhamento de todo
o processo paÍa aprovação de orçamento e recebimento dos serviços.

3.5.6 - Disponibilizar sistema de gerenciamento integrado, oferecendo relatórios
gerenciais de controle das despesas de manutençáo da frota do CONTRATANTE.

3.5.7 - Oferecer níveis hierárquicos dos servidores autorizados a operarem de acordo
com a fase em que o processo de solicitação, análise, negociaçáo, aprovaçào
orçamentária, liberaçáo para execuçáo dos serviços, recebimento do serviço reaJizado
e reintegração do veículo à frota do órgão/unidade.

3.5.8 - O sistema de gerenciamento de dados da empresa CONTRATADA deverá,
necessariamente, individualizar o usuário que realizou o abastecimento ou a
manutenção (de acordo com a Ordem de Serviço gerado pelo sistema), indicando de
forma detalhada a data (dd/mm/aa), hora (hh/mm), local, nome da oÍicina,
quilometragem do veículo, identificaçáo do veículo, contendo todas as peças e

serviços pré-aprovados e negociados, e, ainda, a evoluçáo dos créditos dos cartões e

da conta de cada unidade administrativalôrgeo.

3.5.9 - Os dados deverão ser capturados indiüdualmente ou em lote, conforme
critério adotado pela Secretaria de Finalças, por meio eletrônico ou magnético.

3.5.10 - Todos os serviços realizados deverão ser monitorados e catalogados em
sistema eletrônico ou magnético que faça o controle por usuário do sistema.

3.5.11 - O sistema proposto deverá possuir rotina de extraçáo de dados para
disponibilizar todas as informaçóes, em meio eletrônico, que a CONTRATADA
detenha sobre a frota de veículos ou dos equipamentos do CONTRATANTE.

3.5.f2 - A alimentaçáo de dados ao sistema efetuado nos pontos de manutençào e

no sistema deverá ser realizada simultaneamente a realizaçáo do senriço, ou seja,
quando um veÍculo/equipamento paralisar paÍa manutençáo, o operador do local da
manutenção deverá, imediatamente a ela, repassar as informações relativas ao
serviço para o sistema.

3.5.13 - Manter Central de Atendimento paÍa atendimento aos usuários que
encontrem difrculdades em realizar traÍrsações nas oficinas, disponibilizando
recursos para atendimento dentro do horá,rio comercial.

3.5.14 - Fornecer, sem ônus ao CONTRATANTE, a licença de uso de software que
viabilize o gerenciamento do cadastro e das despesas com manutençáo da frota de
veículos do CONTRATANTE e responsabilizar-se pela produçáo do sistema em

Rua São Paulo, 964 - CentÍo - Fone (671 3272-7400 - CEP 79.170-000 - Sidrolândia - MS.
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questão, incluindo, mas náo se limitando, os equipamentos servidores, hospedagem
das aplicaçóes do sistema em site próprio, manutençáo das bases de dados,
procedimentos de instalaçáo, migração, backup, recuperação, segurança, ambiente e
ioftwares operacionais, e quaisquer outras atividades, softwares, hardwares ou

serviços necessá,rios à operação e produção plena do sistema com todas as suas

fu ncionalidades previstas.

3.5.15 - Disponibilizar, sem ônus ao Contratante, programa de capac.itaçâo de

pessoal para;odos os condutores e gestores envolüdos no processo de utilizaçáo do

gerenciamento de abastecimento e prestação de serviço de manutençáo'

3.5.16 - Disponibilizar, sem
fu ncionalidades do softwate.

ônus ao CONTRATANTE, as atualizaçôes das

3.5.17 - Atender às solicitações do CONTRÁTANTE, a qualquer tempo, referente a

credenciamento d.e novas Oficinas e/ou concessionárias, devendo o credenciamento

ser efetivado eÍI- pÍazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, salvo justiÍcativa
razoável.

3.5.18 - Guardar sigilo sobre os dados do CONTRATANTE constante do seu banco

de dados, devendo mantê-las arquivadas, após a extinção do contrato, por no

mÍnimo, 05 (cinco) anos.

3.5.19 - Disponibilizar o software para acesso via web das informações e relatórios
da frota do CoNTRATANTE, de forma acumulada, pelo menos nos últimos 6 (meses)

meses, incluindo as 03(três) cotaÇóes de preços.

3.5.20 - Em caso de falhas na comunicação de dados ou no sistema, a transaçâo
deverá ser autorizada ou pela Central de Atendimento, ou outro sistema que obedeça

aos procedimentos preüstos.

3.6 - Os cartões magnéticos deverão ser entregues na Prefeitura de sidrolândia-MS
observado o prazo márimo de 12 (dozel dias úteis, contados a partir da solicitação da

CONTRATANhE, que deverá ser üa sistema, contendo os dados de identificação de

cada veículo, mencionados no subitem abaixo.

3.6.1 - A CONTRATADA deverá apresentar, para apreciação e aprovaçáo da

CONTRÂTANTE, o modelo dos cartões magnéticos que deverá conter,
obrigatoriamente, a seguinte descrição:

a) Os dizeres: Prefeitura Municipal de SidrolâLndia-MS;
b) Orgáo;
c) Unidade;
d) Modelo do veiculo;
e) Placa do veículo.

Rua São Paulo, 964 - Centro - Fone 16713272-7400 - CEP 79.í70{00 - Sidrolândia - MS.
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3.6.2 - Por soücitação do Gestor do Contrato via sistema, a CONTRATADA deverá
substituir em no máximo l0 (dez) dias úteis, os cartões magnéücos que:

a) Tenham perdido a validade;
b) Apresentarem defeito que impeça a sua utilização;
c) Tenham sido extraviados.

3.6.3 - Para equipamentos similares (motores estacionários, motores de popa,
cortadores de grama, rninimotos, minicarros, empilhadeiras) e demais equipamentos
cuja locomoção até a ohcina credenciada seja inviável ou impossível ou que náo
possuam hodômetro, poderão ser utilizados caÍtões denominados "Genéricos", sendo
sua uüização permitida sob responsabilidade de um único usuário paÍa cada cartáo
que manterá os controles complementares descritivos da utilização e o cadastro
seráo efetivados através do número de série ou registro de cada equipamento.

3.7 - Gestão de abastecimento de combustíveis, assemelhados, com utiüzaçáo de
caÍtÕes magnéticos, para a frota de veículos ofrciais, veículos a disposiçáo da
administração municipal e equipamentos similares, com utilizaçáo de software de
gerenciamento via web (internet).

3,7.L - A empresa CONTRATADA deverá, através de convênio, disponibilizar uma
rede de postos de combustíveis paÍa abastecimento dos veículos e equipamentos
similares, que serão fomecidos mediarte apresentação de cartôes magnéticos
disponibili"ados pela CONTRATADA à CONTRATANTE, correspondentes ao número
de veículos da frota da municipa-lidade.

3.7.2 - A cada órgáo da Administraçáo Direta, corresponderá uma cota mensal de
combustível, de acordo com regulamentaçáo da Secretaria de Fazenda, Tributaçáo e
Gestáo Estratégica. As solicitações dos créditos correspondentes às cotas de
consumo, por veículo, serão íeitas periodicamente à empresa, de acordo com o
consumo de cada veículo em particular, mediante requisição própria formalizada pelo
empenho que dê cobertura para as despesas, assinada pelo Gestor do Contrato -
nomeado pela municipalidade.

3.7.3 - Os fornecedores conveniados à CONTRATADA somente poderáo atender os
veículos por meio de seus respectivos cartões magnéticos, identificados conforme
descrito no item 3.5.2, e em quantidades pré-aprovadas pelo gestor da frota,
tomando cuidado de consultar o saldo antes do abastecimento.

3.7,4 - A CONTRATADA deverá disponibilizar no mínimo dois postos de serviços e
abastecimento no município de Sidrolândia-MS, assim como nas seguintes
localidades e quantitativos:

3.7.4.L - Rede credenciada de postos de serviços e abastecimento de combustível
presentes na capital do Estado de Mato Grosso do Sul, com mínimo de duas
baldeiras diferentes, e pelo menos 01 Posto credenciado no Estado de SP, na cidade

Rua São Paulo, 964 - Centro - Fone 16713272-1400 - CEp 79.170-0OO - Sidrotândia - MS.
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de Barretos-SP (Hospital de combate ao Câncer), prontos para atender no pÍazo
máximo de 10 (dez) dias após assinatura do contrato.

3.7.5 - Os postos disponibilizados pela CONTRATADA deverão prestaÍ serviços de
abastecimento o mÍnimo de segunda-feira a domingo das 06: 0O às 22:0O horas'

3.7.6 - Os postos credenciados, para os órgáos da administraçáo direta e indireta da
CONTRATANTE que possuem veículos da categoria caminhões, cavalos mecânicos,
semirreboques, e máquinas pesadas, deveráo ter nas suas instalaçÕes área suhciente
para movimentaçáo e manobras necessárias ao abastecimento.

3.7.7 - Na assinatura do contrato, a CONTRATADA apresentará lista dos convênios
firmados.

3.7.8 - A CONTRATADA deverá disponibilizar os seguintes sistemas para consulta
de créditos nos cartões:

af Sistema de saldo dos créditos (podendo ser em litros/R$), a ser verificado no
posto/estabelecimento conveniado por meio de extratos individuais, a cada utilização
do caÍtáo, onde conste o sa]do atual do cartão;
bf Sistema de consulta geral üa intemet, por meio de senha.

3.7.9 - A CONTRÂTADA fornecerá a CONTRATANTE o crédito necessário para o
abastecimento dos veículos e equipamentos, conforme definição da CONTRÂTANTE
através de seu(s) gestor (es), mediante o envio do devido documento de empenho.

3.7.10 - A CONTRÂTADA disponibilizará por meio da internet, relatórios de dados
contendo a utilização dos cartões por cada veículo, o consumo por quílômetro
rodado, tipo de combustível e o total de combustível utilizado no período, que servirá
de base pâra o faturamento.

3.8 - Relatórios devem estar disponibilizados online.

3.9- Gestâo de prestaçáo de serviços para implantação e operação de sistema de
gerenciamento das manutenções corretivas e prevenüvas, com substituição de peças
e demais materiais para a frota de veículos ofrciais, veÍculos à disposição da
administraçáo municipal e equipamentos similares, do Município de SidrolâLndia-MS,
com utilização de software de gerenciamento via web (intemet).

3.9.1 - A empresa CONTRATADA deverá, através de convênio, disponibilizar uma
rede de empresas prestadoras de serviços nas seguintes especialidades:

3.9.1.1. Rede de oficinas credenciada, presente em no mínimo 1O (dez) cidades do
Estado do MS, sendo que outras oficinas que necessitarem de credenciamento, a
CONTRATADA teÍá prazo de 15 (quinze) dias da assinatura do contrato, para íazê-lo.

Rua São Paulo, 96,{ - Centro - Fone (6713272-7400 - CEP 79.í70{00 - Sidrotândia - MS.
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a) Mecânica leve:
b) Mecânica de motosserras, roçadeiras e similares;
c) RetÍÍica de motores;
d) Bomba injetora;
e) Funilaria e pintura;
0 Sistemas elétricos;
$ Manutenção de condicionadores de ar;
h) Recauchutagem de pneus;
i) Alinhamento e balanceamento:
j) Radiadores;
k) Tapeçaria e estofamento;
l) Conversoras de GNV;
m) Guincho:
n) Autopeças;
o) Acessórios;
p) Serviços de borracharia;
q) Manutençào de ambulância;
r) Recondicionamento em geral;
s) Mecânica de caminhões, ônibus, máquinas pesadas e tratores.

9.9.2 - A CONTRATADA será a responsável por todo relacionamento comercial com
os prestadores de serviço conveniados, inclusive pelo pagamento devido aos mesmos.

3.9.3 - A CONTRATA ITE ressarcirá mensalmente a CONTRAfADA do valor integral
pago aos conveniados, acrescido da taxa de administraçâo deffnida no processo
licitatório .

3.9.4 - A execução dos serviços de manutenção se processará da seguinte forma:

3.9.4.f - A CONTRAIANTE solicitará aos conveniados a execuçào de orçamento das
peças e/ou serviços mecánicos etc., ou da remoção do veÍculo em caso de guincho,
por meio de comunicação eletrônica através do sistema disponibilizado pela
CONTRÂIADA.

3.9,4.2 - De posse do orçamento, a CONTRATANTE o confrontará com os preços
ofertados no mercado local e avaliará através de seu representante, à real
necessidade de eventual substituição de peças, podendo também orçar em outros
estabelecimentos conveniados, visando a obtençáo de melhores preços,

3.9.4.3 - Uma vez condizente com os valores do mercado local e aprovada a
substituiçào de peças, a CONTRATANTE aprovará o ..melhor orçamênto. e a
CONTRATADA autorizará aos conveniados a execução do orçamento.

3.9.4.3.1- - Os preços máximos dos serviços de mecânica, em geraJ, apresentados
pelas offcinas credenciadas deverão ser os estabelecidoJ peh tabela de
hora/mecánica do SINDEREPA/ASSORAUTO / MS.

1E:-r_-_-__-__--- 
I

-ul---l
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9.9.4.4 - AIém dos procedimentos imediatamente acima descritos, a CONTRATADA
deve e>dgir dos prestadores conveniados o segulnte:

3.9.4.4.1 - Comprovação de idoneidade nos aspectos técnico, jurídico e tributário.

3.9.4.4.2 - Possuir microcomputador, lmpressora e conexão à Intemet.

3.9.4.4.3 - Disponibilizár boxes cobertos e delimitados em pátio paúmentado,
dotados preferencialmente de bancadas de alvenaria com revestimento cerâmico ou
com chapas de metal pâ_ra reallzação dos serrriços.

9.9.4.4.4 - Ter disponibilidade de atender serviços com urgência.

9.9.4.4.6 - Executar os sewiços com pessoal qualificado, mediante o emprego de
técnicâ e ferramental adequados, incluindo equipaÍnentos eletrônicos para aferiçÕes
e regulagem de motores, macacos do tipo
"eleva-car", etc.

3,9.4.4.6 - Executar fielmente, dentro das melhores norrnas técnicas, os seMços
que lhe forem confiados, de acordo com as especificaçÕes de fábrica e rigorosa
observância das condições da CONTRÂTANTE, bem como proceder a tudo que nào
for explicitamente mencionado, mas que seja necessária à perfeita execução do
serviço.

9.9.4.4.7 - Fornecer, sem qualquer ônus adicional para a COIITRÂTANTE, todos os
materiais, utensílios, equipamentos, ferramentas, instalaçÕes, etc., necessários à
completa realizaçAo dos seMços.

3.9.4.4.8 - Reparar, corrigir, subsütuir, desfazer e/ot refazer à sua custa e risco, no
total ou em parte e dentro de um prazo nào maior que o orlginal, as peças
substituÍdas e os serviços recusados peta CONTRATANTE por execução com úcios,
defeitos, incorreções, erros, falhas, imperfeições ou, deóorrentes de sua culpa,
lnclusive por emprego de mão-de-obra, peças, acessórios ou materiais impróprios ou
de qualidade inferior, sem que tal fato possa ser invocado para jusüficar qualquer
cobrança adicional, mesmo nas aquisiçôes e seMços recebidos pela CONTRATANTE,
mas cujas irregularidades venham a surgir quando da aceitação e/ou dentro do
prazo de garantia.

3.9.4.4.9 - Somente utilizar peças, materiais e acessórios genuÍnos, originals ou
similares, desde que atendidas as recomendações do fabriõante do veíôulo, nào
podendo valer-se, em nenhuma hipótese, de itens recondÍcionados, salvo nos casos
excepcionais e com autorizaçáo expressa da CoNTRATANTE através de seu
representante.

3-9.4.4.10 - Atender com prioridade as solicitaçÕes da CoI.üTRATANTE, garantindo a
execuçào dos sen/iços por, no mÍnimo, 90 (noventa) dias e as peças, de a"cordo com a
garanüa do fabricante.
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3.9.4.4.11 - Fornecer, no orçamento, a relação das peças 
"o--o" 

,."p.'#- 
"'*'-- 

i

códigos, componentes e materiais a serem trocados, o custo e a quantidade de
horas/homem necessárias, bem como as garanüas de peças e/ou serviços, para
aprovação da COr.,ITRATANTE.

9,9.4.4.12 - Disponibilizar local adequado para inspeçáo de entrega e recebimento
dos veículos ou equipamentos, que serão verificados por grupo execuuvo,
especialmente designado pela prefeitura, para esse flm.

3.9.4.4.13 - Para as inspeçÕes de entrega dos veÍculos por integrantes do grupo
execuüvo, para realização dos serviços, deverá ser disponibilizada relação das peças
a serem substituídas nos veÍculos ou equipamentos, fomecendo a relação das
mesmas e seus respecüvos códigos.

3.9.4.4.14 - Para as inspeções de recebimento dos veículos por integrantes do grupo
executivo, disponibilizar, logo após a conclusào dos serviços, o veÍculo, com todas as
peças e os componentes subsütuídos.

3.9.4.4.15 - Não aplicar materiais ou executar serviços sem préúa autorização da
CONIRATANTE.

3.9.4.4.f6 -Ao levar o veÍculo para a oÍicina credenciada aprovada para a realizaçáo
do serviço, o cartão magnético do referido veiculo será utiliz-ado para registro do
início do seririço e automático bloqueio de abastecimentos para o referido veículo.

3.9.4.4.L2 - Após a tnspeção de recebimento do veículo e aceite por integrantes do
grupo execuüvo, o cartão magnéüco do veÍculo será utilizado para registro do
término do serviço e automático desbloqueio para abastecimentos.

3.9.4.4.f8 - Caso o seruiço não seja aceito pelo grupo executivo, a CONTRAIADA
será notjÍicada por escrito pelo mesmo, inÍormando que deverá ser substituído.
refeito, consertado, retirado ou outra ação pertinente, dando um novo prÍrzo para a
finalizagi6 da Ordem de Sen'iço.

3.9.4.4.19 - ocorrendo o previsto no subitem anterior, e caso a oficina se recusar a
executar o serviço novamente, o veículo será retirado da mesma e encaminhado para
outra offcina credenciada para Íinalizar o conserto do mesmo. Tal fato deverá ser
reportado, imediatamente, pelos representantes do grupo execuüvo, através de
relatóúo clrcunstancrado, que com o representante da- empresa CONTRATADA,
ouvirão o representante da offcina, quanto suas justiffcativas e decidirá as medidas
cabíveis.

3.9.4.4.20 - No ato do credenciamento da rede de fomecedores, a empresa
CONTRATADA deverá constar no contrato com as empresas credenciadas, os
cuidados quanto ao sigilo das informações do CoNTRATANTE constarte do seu
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banco de dados, devendo mantê-Ias arquivadas, após a
prazo mÍnimo de cinco anos.
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3.fO - A Secretaria de Administração fornecerá à CONTRATADA, após a assinatura
do contrato, o cadastro completo e atualizado dos veÍculos, condutores e Unidade
Gestora, dos veículos contldos no anexo II do Edital - Termo de Referencia. bem
como de todos o veícu]os que a administração vier à adquirir, contendo os seguintes
dados:

. Placa;

. Marca/Modelo;

. CombustÍvel;

. Ano de fabricação;

. Irtação (Unidade e Código da Unidade);

. Hodômetro;

. Nome, CPF, RG, Data Nascimento, Endereço e Unidade dos condutores.

3.lo.l - O Sistema Tecnológico Integrado üabilizará o pagamento do abastecimento
de combustíveis, sendo que, para tal, os veÍculos terão seu próprio cartão magnétjco
e cada condutor deverá ter sua identiffcação validada durante a execução de
qualquer operação rsalizzds na rede de estabelecimentos credenciados pela
COI{TRATADA, sendo de responsabilidade da mesma a solução que iniba ou
identiffque com agilidade e segurança as eventuais utilizaçÕes não autorizadas.

3.fO.2 - O sistema contratado deverá permiür o bloqueio/desbloqueio/troca de
serüa em tempo real para gerenciâmento, acompanhamento e ações proativas tanto
por parte da CONTRATANTE, quanto por parte da prefeitura de Sidrolândia-MS.

3.fO.3 - A recuperação e o processarnento das informaçÕes relativas às operaçÕes
realizadas por cada um dos veÍculos, deverâo ser descentralizados e automáticos,
quando do retomo dos veÍculos à Unidade Gestora.

3.10.4 - A Secretaria de Finanças deverá estabelecer, de forma independente e para
cada veÍculo da frota, um limite de utillzação do cartáo para o abastécimento, o qual
não poderá ser ultrapassado sem expressa autorizaçào do Responsável pela unidade
Gestora. os atendimentos realizados pela rede credenciada sem a deviàa cobertura
de crédito serão de total responsabilidade da COMIRAIADA.

3.ro.5 - A rede de postos de combustível credenciada deverá estar equipada para
aceitar transaçoes e processos de conüngência para furetização aa transáçao.

3.10.6 - o sistema deverá emrtir comprovante da transação contendo as informações
a seguir, independentemente da solicitação do condutor.

. Identificação do posto/oficina (Nome e Endereço);. Identiffcação do veículo (placa);
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=qr[l. Tipo de CombustÍvel (para o serviço de abastecimento);
. A data e hora da Transação (abastecimento;; o Quanüdade de litros de
combustível:
. Valor da operaçâo (abastecimento).

3.10.7 - O software de Gestão de Abastecimento, os Equipamentos Periféricos e os
CartÕes da CONTRÂTADA deverâo compreender:

a) Registro informatlzado dos dados de abastecimento e disponívels para
consulta úa WEB, propiciando informações da data e hora do abastecimentoi
b) Emissâo de relatórios gerenciais, financeiros e operacionais que permitam o
controle das despesas, condutores e consumo específico por veículo, além dos
possíveis desúos em relaçáo aos parâmetros adotados: intervalo de tempo entre
transaçÕes; capacidade do tanque/veículo etc);
c) Parametrização dos cartÕes com os dados necessários para idenüficação das
caracterÍsticas dos veículos e equipamentos automotivos;
d) O fomecimento, sem ônus para a Administração, de cartões magnéticos paÍa
cada veículo, equipaÍnento automoüvo e equipamento acoplado da frota atual,
devendo ainda permitir a emissão de novo cartão para os casos de perda ou extraúo,
cujo custo adicional deverá ser de responsabilidade das Unidades Gestoras; e) o
cancelamento imediato do cartão, p€rra os casos de perda ou extravio;
e) Identiffcação do condutor no momento da uütizaçáo dos serviços de
abastecimento por meio de senha pessoal;
O Os equipamentos periféricos necessários para operação do sistema, conforme
a solução tecnológica utllizada pela COIITRATADA, os quais deverão ser
disponibilizâdos.

3.1r - MANUTENÇÕES PREVEIYrIVA E CORRETTVA

3.11.1 - O atendimento dos serviços de manutenção, bem como o forneclmento de
materiais deverá ocorrer por meio de rede de oficinas e centros automoüvos e pela
rede de revendedores varejistas credenciados e disponibilizados pela CONTRÂTADA,
em horár:io comercia.l.

3._11.2 - Manutenção Preventiva - compreende todos os serviços executáveis em
oficinas mecânicas reparadoras ou concessioniirias de automóveis, obedecendo-se às
recomendações do fabricante do veículo, São exemplos de manutenção preventiva:

III.
IV.

VI.
VII.

- Tfoca de pneus, allnhamento e balanceamento de rodas:
- Troca de óleo de motor, adiüvos, câmbio e dtferencial, óleo de freio, lÍquido de
arrefecimento; III - LubrÍficação de veículos;
- Reposição de palhetas de limpador, correias de alternador/gerador, etc;
- Substituição de itens do motor;
- Limpeza de motor e bicos injetores;
- Regulagens de bombas e bicos injetores;
- Outros serviços constantes no manual dos veÍculos e/ou equipamentos.

I.
II.
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a)
b)
c)
d)
e)
0
c)
h)
r)
j)
k)

3'rr.4 - A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas resultantes da
implantação do sistema de gerenciamento eletrônico, instalaçÕes, manutenção,
relatórios e outrâs decorrentes.

3.rr.5 - o software para administração e gerenciamento da frota, com intermediação
paÍa a manutenção preventiva e correüva deverá compreender as especificações do
item 3.5 deste Termo de Referência e também:

a) Fornecimento de relatórios gerencials de controle das despesas de manutençào
dos veículos da frota, com dados das peças e acessórios fomeàidos, da máo-de-obra
utilizada, devendo identi-ficar o veículo, o condutor, a data e o horário da transaçào;
b) Totalidade dos dados consolidados, de forma que se possa obter relatórios gerals e
indiúduais por meio da intemet:
c) A empresa vencedora da Licitação deverá proúdenciar:, no prazo málximo de 45(quarenta e cinco) dias, contados da assinatura do contrato, rede de
estabelecimentos fornecedores de autopeças e prestadores de reparos automotivos,
deúdamente equipados para aceitar as transaçõãs do sistema informatizado.
dJ o- sistema deverá possibilitar à contratante adqutrir por meio da rede credenciada
da cONTRÂTADA quaisquer peças, componentes, acessórios e outros materiais deuso automotivos solicitados, sejam eles distribuídos ou comercializados pelo
fabricante ou montadora dos veícúlos e/ou por meio de rede de concessionárias, ou
Pelo comérclo e indústria automoüvos e aÍins, definidas pelas seguintes
câ-racterísticas e procedências:

üÂf,le
PREFEITURA MTiNICIPAL DE SIDROLÂNDIÀ_:.-

ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL
CNPJ/MF: 03.501.57410001 -3 I

3.1f.3 - Manutenção Corretiva ou Pesada - compreende todos os
execuláveis em oficlnas mecânicas reparadoras ou concessionárias de automóveis,
que venha a ocorrer fora dos perÍodos estabelecidos para execução das manutenções
preventivas, para correçÕes de defeitos aleatórios resultantes de desgaste e/ou
deffcientes de operação, manutenção e fabricação, garantindo a operacionalidade do
veículo, além de preservar a segurança de pessoas e materiais. São exemplos de
manutenção corretiva:

Serviços de retÍffca de motor:
Montagem e desmontagem de jogo de embreagens;
Serviços de instalação elétrica;
SeMços no sistema de injeção eletrônica;
Capotaria;
Tapeçaria;
Funilaria e pintura;
Serviços no sistema de arrefecimento;
Serviços no sistema de ar-condicionado;
Reboque de veÍculos;
outros sereiços que necessitem de peças e serviços solicitados pelas secretarias.
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I. Originais, genuÍnos, produzidos e/ou embalados e com contróle de
fabricante ou montadora do veÍculo e constantes de seu catálogo; ou
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II. originais, do fabricante fomecedor da montadora dos veÍculos, atendidos os
mesmos padrôes e niveis de qualidade por esta exigidos, recomendados ou indicados
e constantes de seu catálogo; ou

III. De outros fabricantes, cujo produto atenda os nÍveis de qualidade e aplicabilidade
recomendados ou indicados pelo fabrtcante ou montadora do veículo, constantes ou
não de seu catiilogo, sob solicitação ou autorização formal da Administração.
e) A possibilidade de se adquirir as referidas peças pelo sistema fornecido pela
CoNTRATADA não implica em renúncia por parte da contratante para buscá-las
diretamente no comércio de autopeças, quando assim justiffcado pélo preço mais
vantajoso para a Administração pública;

0 O sistema deverá possibütar à Contratante adquirir por meio da rede
credenciada serviços de transporte em veículo equipádo para gulnchamento,
inclusive p€rra socorro mecânico emergencial;

c) A rede credenciada deverá emitir notas ffscais para Íins de garantia do serviço
prestado e a GoNTRATADA, as respecüvas notas fiscais/faturà para cada base
gerencial, para ffns de pagamento pelas usuárias;
h) O sistema deverá disponibilZar relatórios gerenclâis de controle das despesas
de manutenção nos veÍculos da frota de veículoê oficiais, veÍculos a disposi$o da
administração municipal e equipamentos simtlares do Município;
t) e soluçáo apresentada deverá úabilizar o pagamento resultante da
manutenção dos veículos, junto às oflcinas por meio do cartáo magnéüco fomecido
pela CONTRATADA;

j) o sistema de controle deverá ter permissão de acesso por meio da internet,
com senha admirústrada por responsável designado, permitindo parametrização de
cartÕes e emissão de relatórios, encaminhamento de veículos às oficinas
credenciadas e todo o processo para aprovação de orçamento e recebimento dos
serviços;

k) O ptazo para atendimento, soluçáo de problemas e assistência técnica relativo
ao software fornecido deverá ser até 48 (quarenta e oito) horas;

U - Para execução dos seniços técnicos de manutenção da frota, a prefeitura
utilizará as oÍicinas credenciadas pela CONTRATADA que disponham dos ieguintes
requisitos mínimos:

I.Possuir, preferencialmente, microcomputador, impressora e conexão à internet;
u. Disponibilizar boxes de serviços cobertos e delimitados em páüo pavimentado,
dotados preferencialmente de bancadas de alvenaria com revesumento cerâmico ou
com chapas de metal;

IrI. Possuir equipamentos eletrônicos apropriados para aferiçôes e regulagem de
motores;
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w.Dispor de ferramentaria atualizada para atendimento da frota da respectiva
categoria de sua responsabilidade;

V.Dispor de iirea fisica adequada à prestação dos serviços de manutenção;
Vl.Dispor de equipe técnica preferencialmente uniformizada;

Vll.Executar os serviços de manutenção prevenüva e corretiva de acordo com sua
especialidade, com fornecimento de peças, componentes e demais materiais
destinados à manutençào da frota de veículos das Unidades Gestoras, nas suas
instalaçÕes, independente da marca do veículo;

Vm.Executar os seMços solicitados, com pessoal quâtificado, mediante o emprego de
técnica e ferramental adequados;

IlK.Devolver os veÍculos para as unidades Gestoras correspondentes em perfeitas
condiçôes de funcionamento:

X.Executar fielmente, dentro das melhores norrnas técnicâs, os ser'iços que lhe
forem confiados, de acordo com as especiÍicações de fábrica e rigorosa
observância aos demais detalhes emanados e/ou aprovados pela Unidade
Gestora, bem como executar tudo o que nâo for explicitamente mencionado, mas
que seja necessária à perfeita execução dos serrriços e desde que aprovado pelo
Responsável designado;

xr.No caso de mau atendlmento, a unidade Gestora não mais utilizará os serviços
prestados pela offcina credenciada da CONTRATADA, devendo esta ser
comunicada dos fatos que motivaram a decisão, a fim de impedir os seniços do
estabelecimento no sistema;

lüI.Permiür que a prefeituta Íealize fisçariz6çflo da execução dos serviços a serem
prestados pela oficina credenciada;

Elr.somente utilizar peças, materiais e acessórios genuínos, similares ou aqueles
acertados entre a secretaria de Finanças e a rede credenciada de
estabelecimentos, desde que atendidas as recomendaçÕes do fabricante do
veÍculo e nào podendo valer-se em nenhuma hipótese de itens recondicionados,
salvo nos casos excepcionais com autorizaçào expressa da secretaria de
Administração;

xw.Atender com prioridade as solicitaçÕes da secretaria de Fazenda, Tributação e
Gestão Estratégica referente à execução dos serviços;

xv.Fomecer para a secretaria de Fazenda, Tributação e Gestáo Estratégica, por
meio do sistema inÍormatizado, no minlmo três orçamentos dos ierviços
necessárlos a sercm apücados no veículo, com a relação das peças,
componentes e materlais a serem trocados, bem como o volume de tempo de
serviço e o custo do homem/hora a ser empregado, em horas centesimais e
preços lÍquidos, para aprovação da Unidade;

xvl.Nào aplicar materiais/serviços sem prévia autorização, bem como prestar todos
os^esclarecimentos que forem soricitados pela secretaria de Fazendà, Tributação
e Gestão Estratégica;
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Xvll.Disponibilizar lsçal adequado para inspeção préüa de todas as peças a'ããêh--;J
subsütuídas nos veÍculos, devendo fornecer a relaçáo delas e seus respectivos
códigos, que serão veriÍicados por servidor ou Comissão especiaJmente designada
pela autoridade competente;

XVIII.Receber e inspecionar o veículo da Unidade Gestora;

Xlx.Executar os serviços mediante préúa autorização e por meio da emissáo de
Ordem de Servlço - OS - úa internet, aprovada pela Secretaria de Finanças por
intermédio do sistema de gerenciamento informaüzado;

XX.Disponibilizar profissionais quallffcados para prestar os serviços de forma regular
e effciente;

XXl.Proúdenciar termo de vistoria préüa, devendo fornecer uma via para a Secretaria
de Fazenda, Tributação e Gestâo Estratégtca solicitante e responsabilizar-se civil
e penalmente por qualquer descumprimento das disposições legais, inclusive por
acidentes decorrentes da ação ou omissão que ocorram durante a realização dos
serviços aprovados na OS üa sistema.

m) A CONTRATADA deverá proüdenciar a entrega das notas Íiscals/faturas de
cobrança, de acordo com as solicitaçÕes, nas dependências da Secretaria de Fazenda,
Tributação e Gestão Estratégica;

n) Os serviços deverão ser gerenciados por sistema de controle informatizado úa
web, mediante uso de sistema operacional (software) e cartões, mâgnéUcos ou
eletrônicos, ou outro tipo de cartão que permita a realizâção dos serüços, fomecidos
pela Contratada;

o) A substituiçâo ou incorporação de veículos à frota em nada altera as condições
estabelecidas na confuatação dos seMços, uma vez que p,rra a CONTRATADA a
lnclusão de veículos não causa decréscimo em sua remuneração.

CU\USULI\ TV - DO VALOR

4.1. O custo estimado total da presente contratação e de R$ )OOOOOOO(.

4.2. A taxa de adrnlnistração máxima a ser cobrada será de )OOOOO(

crÁusur,a v - DA DorAçÃo oRçÁMrNTÁRra

5.1. As despesas decorrentes da aquisiçáo, objeto desta licitaçào ocorrerá à conta
dos recursos consignados no orçâmento da prefeitura Muntcipal de sidrolândia-MS,
por programa, projeto, fonte de recursos e elemento de despesa para este exercício e
o exercÍcio seguinte:

6_.-2' os recursos orçamentários correrão por conta dos erementos de despesa
339O3O e 339O39 das Secretarias Municipal de:

I Administração - programa de trabalho

fr
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Finanças - Programa de trabalho
Educação - Programa de trabalho
Obras - Programa de trabalho

rn:--*.aã;.--.-r
J-.r;: ".r-lII

III
ry
v
VI
vII

Assistência Social, Trabalho e Habitação - programa de trabalho
Fundo Municipal de Saúde - Programa de trabalho
Assessoria de Gabinete - Programa de trabalho

cll\usuLl\vl - DAs CONDIçÔES p rOnuas DE PAGÁMENTO

6.1. O pâgamento será efetuado em até 3O (trinta) dias, de acordo com a entrega dos
sersiços e nas quantidades solicitadas pela prefeitura Municipal de sidrolândia-MS,
mediante crédito em conta corrente em nome da empresa licitante, na instituição
balcária apontada pela mesma.

6.2. Para pagamento, a empresa deverá apresentar a nota ffscal e/ou fatura do(s)
serviço(s) entregue(s) devidamente atestada, de acordo com o respectlvo empenho,
devendo ser emitida em nome Prefeitura Municipal de sidrolândia-MS e conter a
quanüdade, o preço unitário e o total dos produtos expressos em reais, deüdamente
acompanhada da cópia da nota Íisca-l emitida pela empresa credenciada executante
do (s) serviço (s).

6.3. Além da nota Íiscal e/ou fatura do(s) serviço(s) entregue(s), a(s) empresa(s)
deverá(âo) apresentar e manter atualizados (durante a validade do contrato) os
seguintes documentos:
certidào Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federajs, Estaduais e Municipais:
Cerlidão de Fundo de Garanüa por Tempo de Serviço;
Certidão Negativa de Débitos Trabalhista.

cr.Áusur"avrr - Do Rtá"rusrD EÁLTERÂçôES

7.1. Os preços contratado são fixos e irreajustáveis.

7'2. Eveltuals alteraçÕes contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da ki no
8.666. de 1993.

7,2.1, A coNTRAtADA é obrigada a aceitar nas mesmas condiçÕes contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e
cinco por cento) do va-lor irücial slgalizado do contrato.

7,2.2. As supressôes resultantes de acordos celebrados entre as partes contratantes
poderâo exceder o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valór inicial atuâliTado
do contrato.

CLAUSITU\ VIrr - DÂs oBRrcÂçÕEs

8.r. DÂs oBRrcAçóEs DA CONTRATADA

Rua São Paulo, 964 - Cêntro - Fone (6Zl g272-7400 - CEp 79.170-OOO - Sidrolândia _
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a)
b)
c)
d)
e)

8.1.1 Credenciar no prazo de l0 (dez) dias da assinatura do contrato, sob pena de
rescisão, rede de oÍicinas, equipadas para aceitar transações do sistema integrado da
Contratada nos MunicÍplos do Estado, conforme listado neste Edital. Dentre os
estabelecimentos credenciados, a CoNTRATADA deverá apresentar concessionárias
de equipamentos e máquinas pesadas, tals como retro escavadeiras, tratores,
caminhÕes etc,

8. f ,2 - Credenciar durante o Contrato oflcinas nas cidades de Sidrolândia-MS.
Campo Grande/MS, ParanaÍba/MS, Três t agoas/MS, Dourados/MS, Corumbá/MS,
Aquidauana/Ms e Navirat/Ms, bem como nas cidades de Barretos/sp e BrasÍlia/DF,
bem como outras cidades que venham a ser necessárias durante o perÍodo da
vigência contratual.

4.f.3 - A implantaçâo dos serviços objeto desse certame pela Contratada,
compreendem:

Cadastramento iniclal dos veÍculos e usuários;
Estudo da logísüca da rede de atendimento;
Estrutura de gestão;
Créditos aos veÍculos;
Implantação dos slstemas tecnológicos; - Treinamento de usuárrios.

4.r.4 - Aceitar as determinaçÕes de rotina e disciplina próprias da prefeitura
Municipal, desde que compatíveis e factíveis a execuçàodo contrãto.

4.f.5 - As offcinas credenciadas deveráo:

a) Executar os serviços de manutenção preventiva e corretivâ de acordo com sua
especialidade, com fomecimento de peças, componentes e demais materiais
!e1u1aa9s à manutenção da Íiota àe veícuros- da prefeitura Municipal de
sidrolândia-MS, nas suas rnsta.laçÕes, independentemente da marca do veÍculã;
b) Devolver os veículos em perfeitas condiçÕes de funcionâmento;
9l ytttir- somente peças, materiais e acessórios novos e originais do fabricante;
d) Responsabiliz-ar-se pelos encargos trabalhistas, preüdenciários, Íiscais, comerciais
e de transporte resultantes da execução do contratã.

8.r.5.r - A rede credenciada deverá estar equipada para efetuar transações online.

4.r.5.2 - o descredenciamento de um estabelecimento deverá ser compensado com o
credenciamento de outro, na mesma região, no prazo máximo de 5 icinco) dias. o
encarregado da base de gerenciamento deverá ser informado com antecedência do
descredenciamento em, no máximo, 2 (dois) dias úteis.

8.r.5.3 - Exercer todas as aüúdades inerentes à direção, coordenação, Íiscalização,
administração, gerenciamento e execução dos serviços, fomecendo relatórios
gerenciais de controle da situação (históüco de quilometragem, custos, identiÍlcação

Rua são Paulo, 964 - centro - Fone (67) 3272-7400 - cÉp 79.170-ooo - sidrorândia - MS.
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do veÍculo, datas, horários, Upo de combustÍvel etc.) e das
abastecimento e demais serviços de cada um dos veÍculos da frota.

8.f .5.4 - Fomecer/instalar, às suas expensas, sistemas operacionals (software) para
processamento de informações nos caÍtões eletrônicos, terminais e na base de
gerenciamento, bem como todo e quaisquer equipamentos ou acessórios necessários
à realizaçâo dos serviços, excetuando-se no que concerne à emissào de cartões
eletrônicos ou magnéücos extras, emiüdos em 2" via.

8.r.5'5 - Fornecer cartões magnéticos ou eletrônicos para a realização de todas as
operações de contrato e bem assim emitir cartões adicionais.

8.2 - Qualquer operação somente será possível após a idenüficação do usuário
através do número de seu cPF e da digitação de senha do cartão do veÍculo, válida
para cada usuário.

4.3 - o controle de emissão, cancelamento ou bloqueio de cartões eletrônicos ou
magnéticos deverá ser imediato, online e ffcará a cargo do encarregado da base de
gerenciamento, mediante emprego de rottna/senha especÍÍica.

8.4 - Deverá ser possível a troca periódica ou validação de senha.

8.5 - o uso indevido do cartão de veÍculo não autorizado, cancelado ou bloqueado
pela base operacional, se constatado, será considerado falha e as despesas efetivadas
serão pagas pela empresa Contratada.

8.6 - cada veículo deverá possuir seu próprio cartào e cada condutor deverá ter sua
identiffcação validada atraves do número de seu cpF e uso de senha, durante a
execuçáo de qualquer operação reall?Àda na rede credenciada.

8.7 - Em caso de nâo funcionamento ou a apresentação de defeitos, outro cartáo
deverá ser remetido no prazo de 7 (sete) diás úteis, sem qualquer ônus para a
contratante. 

-Durante esse peúodo, o abastecimento ou eventual exécução de sãrviços
deverá ser efetuado de forma manual, mediante autorização do encarrLgado da base
de gerenciamento.

8.8 - As informaçôes referentes ao abastecimento ou execução de serviços operados
manualmente, devem ser de imediato lançadas na base de dados do sistema pela
contratada.

8.9 - No momento do abastecimento ou da entrega do veÍculo após a execuçáo dos
serviços, poderá o usuário socorrer-se da formã manual, na htpótese dê haver
intermpção por qualquer motivo na rede de transmissão de dados ãu por danos no
cartão magnético ou eletrônico que impeçâm a sua leitura.

Rua são Paulo, 964 - centro - Fone (67) 3272-7400 - c1p 79.r70-ooo - sidrorândia - Ms.
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8.lO - Solucionado o problema, as informações referentes ao abastecimento ou a
execução dos sewiços operado manualmente, devem ser de imediato lançadas na
base de dados do sistema pela contratada.

8.1 f - O abastecimento ou a execução dos seMços, nestes cÍrsos, em hipótese
alguma poderá ser efetuado sem a autorização do encarregado da base de
gerenciamento.

8.12 - A Contratada efeüvará o atendimento com solução de problemas no pÍazo
máximo de l0 (dez) horas, após o conhecimento do evento.

8.f3 - A contratada deverá manter informado o encarregado da base de
gerenciamento, sobre todas as proúdências adotadas para a solução dos problemas
apresentados.

8.14 - Proüdenciar, junto à base de gerenciamento que funcionará na Secretaria de
Fazenda, Tributação e Gestão Estratégica na prefeitura de Sidrolândia-MS, a
instalação de software de gerenciamento da frota do sistema, vla web, que
possibilitará acesso on-line a todos os dados relativos aos veículos e usuários
permitindo a emissão de relatórios gerenciais e/ou circunstanclals.

a.f5 - O sistema implantado deverá ser compatível com a plataÍorma Windows,
u ilizada pela prefeitura.

8.16 - Os relatórios gerenciais deverão conter, no mÍnimo, as segutntes lnformaçoes:

I.

II.

III.

IV.

- cadastro dos veículos;

- composição da fiota;
- cadastro de usuários;

- cadastro de estabelecimentos;

- histórico do veículo - dia, hora, condutor, quilometragem, quantidade de
litros fomecida, preço por litro, valor total e local do abastecimento, peças
substituÍdas, custo unitárlo e total de venda de peças,

mão-de-obra aplicada, oÍicina/centro automoüvo credenciado e demais
informações pertinentes ;

- preços praücados nos postos de abastecimento e demais estabelecimentos;
- anáüse de consumo de combustÍvel - consulta por veÍculo de gastos com
abastecimento;

- consumo de combustível - média de quilometragem por litro de combustÍvel:
- evolução de despesas com a frota - gasto total da frota;

VI.

VII.

\1II.

Ix.
x.

Bua São Paulo, 964 - Centro - Fone (67) 3272-7400 - CÉp 79..t70-000 - Sidrotândia _
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)(I. - extrato de conta por veÍculo - consulta de saldo referente aos gastos dos
veículos; )í - hodômetro - quilometragem do veÍculo nos tntervalos de
abastecimento.

)(II. utilização de produtos e serviços em postos e offcinas, por usuário.

8.17 - Dispon-ibilizar Centra-l de Atendimento, que deverá atender saüsfatoriamente
às solicitações que úerem a existir.

8.18 - Garantir que os preços cobrados pela rede credenclada, para pagamento
através do cartão, tenha como limite o valor de pagamento à ústa.

8. f g - Ministrar, a qualquer tempo e durante a execuÉo do contrato, os
treinamentos e consultoria necessários ao gestor e usuários do sistema, envoMdos
na utilização da solução proposta, sem qua-lquer ônus à prefeitura.

8.2o - Referidas solicitações deverão ser atendidas num prazo máximo de 36 (trinta e
seis) horas.

8.21 - Poderá, alnda, a prefeitura, solicitar, a qualquer tempo e durante a execuçào
do contrato, o comparecimento do consultor da empresa contratada. para Íins de
esclârecimentos que se fizerem necessários, devendo tars solicitações serem
atendidas num prurzo máximo de 36 (trinta e seis) horas.

4.22 - A rede credenciada deverá responder aos pedidos de cotaçôes e orçamentos
para a execução dos serviços de manutenção, num prazo máximo de O3 (três) dias
úteis, a contar da solicitação encarninhada pela base operacional através do referido
sistema online, oportunidade em que deverá informar o pÍazo para a execução do
serviço, sujeitando tal informação à aprovação da contratante.

8.23 - A rede de postos credenciados deverá permitir altemativa de abastecimento
com os combustÍveis âcool, gasolina, diesel e diesel Sl0.

8.24 - Fornecer senhas indiüdualizadas para cada usuário cadastrado.

8.25 - O cartão magnéüco ou eletrônico deverá estar !'inculado a cada veículo
constante da frota da prefeitura.

8.26 --Cada cartão magnéUco ou eletrôrüco receberá uma carga mensal, em valores,
pâra abastecimento e demais serviços. os valores poderão sãr alterados, de acordo
com determinaçÕes da base de gerenciamento.

8.27 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
demais obrigaçôes assumidas, todas as condições de habilitàÉo e qualiÍicaçào
exigidas na licitação.
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4.28 - A contratada, deverá obrigatoriamente efetuar o pagamento aos sãnÀçO=--=-.;
prestados pelas empresas credenciadas em até l0 (dez) dias após o recebimento da
prefeltura.

8.29 - A contratada deverá comprovar em até 30 dias após a assinatura do contrato,
o endereço de escritório de atendimento da empresa no Mato Grosso do Sul,
demonstrando local fixo para suporte de atendimento para os clientes, usuários e
rede credenciada. Mantê{o durante toda a execução do contrato.

8.3O - DAS OBRIGAçÕES DA PREFEITITRÂ MITNICIPAL STDROIáNDIA-MS

a.3O.f - Fica sob a responsabilidade da prefeitura municipal de Sidrolândia-MS:

4.30.2 - Efetuar os pagamentos de acordo com as condições estipuladas neste
contrato desde que a contratada esteja cumprindo com as obrigações contratuais.

4.30.3 - comunicar à contratada as deÍiciências ou irregulâridades encontradas na
execuçào dos serviços.

8.30.4 - Fomecer e manter local/equipamento apropriado à instalação do software
de gerenciamento e administração dos serviços, bem como pessoal capacitado, que
tenha conhecimentos de informática e acesso à internet.

4.30.5 - Devolver/inutilizar qualquer cartão magnéüco ou eletrônico fornecido com
defeito ou que tenha sido danificado.

8.30.6 - Atestar as faturas correspondentes aos serviços prestados, por intermédio
de funcionários da prefeitura.

CI./TUSUI.A Ix - DAs PENALIDADES

9.1. Pelo descumprimento da obrigação assumida, caracterizado pela recusa da
fomecedora em assinar o contrato, aceitaÍ ou retirar a nota di empenho ou
documento equivalente fora do prazo estabelecido, ressalvados os casos p.êüstos em
lei, deüdamente informados e aceitos, Íicará a fomecedora, sujeito ás seguintes
penalldades a juÍzo do órgão usuiirio/aderente ou do Departamerito de Licitaçào no
que Ihe couber:
a) Multa de lOo/o (dez por cento) sobre o valor constante da nota de empenho
e/ou contrato;
b) Cancelamento do preço registrado;
c) Suspensão temporárla de participação em Iicitação e impedimento de
contratar com a admlnistrâçáo por prazo não superior a 0S (cinco) anos,

9.2,49 sanções preüstas nos incisos anteriores poderáo ser apltcadas
cumulativamente.
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9.3. Por atraso injustiffcado na execução do contrato:
a) Multa moratóri a de 1o/o (um por cento), por dia útil, sobre
prestação em atraso até o décimo dia;
b) Rescisáo unilateral do contrato após o décimo dia de atraso e,

valor

c) Cancelamento do preço regisúado.

9.4. Por inexecução total ou execução irregular do contrato de fomecimento ou de
prestação de seryiço:
a) Advertência, por escrito, nas faltas leves;
b) Multa de 3oolo (trinta por cento) sobre o valor correspondente à parte nào
cumprida ou da totalidade do fomecimento ou serviço não executado pela
fornecedora:
c) Suspensão temporária de parlicipação em licitaçào e impedimento de
contratar com a administração por prazo não superior a O5 (cinco) anos.
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquânto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promoúda a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

9,5, A penalidade de multa, estabelecida na alÍnea ..b',, poderá ser aplicada
juntamente com as sançôes preústas nos
incisos '4", -c" e 'd" do subitem acima, sem preJuízo da resclsão unilateral do
instnrmento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos art. 77 a go da I*i
n.8.666/93.

9,6. Apresentação de documentação falsa. não manutençáo da proposta e
cometimento de fraude ffscal, acarretará sem prejuÍzo das demais cominaaÕes legais:

9.6.1. Suspensào temporária de participação em licitação ou impedimento de
contratar com a Administração, não supeúor a os (cinco) anos e desciedenciamento
do Certiffcado de Registro Cadastral.

9.7.4 empresa que não recolher as multas tratadas nos incisos anteriores no pratm
má-:dmo de 05 (cinco) dias úteis contados da noüficação ensejará também a aprõaçao
da pena de suspensão temporária de parücipação em ricitãção ou impediminto de
contratar com a Administração, enquanto não adimplida a obrigação.

9.8. Fica garantido a fomecedora o direito préüo da citaçâo e de ampla defesa, no
re:p-ectivo processo, Íro prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da noüffcação ou
publicação do ato.

9.9.4s penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade
competente, mediante aplicação do princípio da proporcionalidadé, em razào de
circunstânclas fundamentadas em fatos reals e comprovadas, desde que requeridas
por escrito e no prazo máximo de ob (cinco) dlas ú teis da data "- qrá for nótiÍlcada
da pretensáo da Administração da aplicação da pena.
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LfO. As penalidades aplicadas serão, obrigâtoriamente, anotadas no
Registro Cadastral.

9.11.4 penalidade estabelecida na alínea inciso "d" do subitem 23.4 será de
competência exclusiva da autoridade máxima da Secretaria Municipal de
Administração, facultada a ampla defesa, na forma e ÍLo prazo estipulado no subitem
18.1, podendo a reabilitação ser concedida mediante ressarcimento dos prejuízos
causados e depois de decorridos o pÍazo de sanção minima de 05 (cinco) anos.

9.12.4s importânclas relativas às multas deverào ser recolhidas à conta do Tesouro
do Município, se Orgão da AdÍninistração Direta, ou na conta específica, no caso de
Autarquias, FundaçÕes e Empresas públicas.

cL{usur.a x - DA RDscrsi{O

f0.f. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses preüstas
no art. 78 da Lei n'8.666/93, com as consequências indlcadas no art. BO da mesma
Lei, sem prejuÍzo das sançÕes aplicáveis.

1O,2. E admissÍvel a fusáo, cisão ou incorporação da contratada com/em outra
pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurÍüca todos os
requisitos de habütação exigtdos na licitação origina-l; sejam manüdas as demais
cláusulas e condições do contrato; não haja prejuÍzo à execução do objeto pactuado e
haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrató.

1O.3.Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se
à Contratada o direito à prévia e ampla defesa.

1O.4. A Contratada reconhece os dlreitos da Contratante em caso de rescisão
administratlva preústa no a:.t.7Z da Lei n" 8.666, de 1g98.

fO.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicaüvo dos seguintes
ryalrn conforme o caso:

1O.5,1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

1O,5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

10.5.3. Indenizaçôes e multas.

1O.6, Outrossim, constituirão motivos para rescisão do Contrato:

10.6.f . O nào cumprimento relterado de cláusulas contratuais.

10.6.2. Reincidência moüvada pela mesma causa, na segunda notiÍicação.

Rua São Paulo, 964 - CêntÍo - Fone (67) 3222-7400 - CEp 79.170-OO0 - Sidrotândia - MS.
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f 0.6.3. A náo entrega dos automóveis, sem justa causa e sem prttã-'.-i
comunicação à Prefeitura Municipal de Sidrolândia-MS.

10.6.4, A rescisáo dará causa às sanções preüstas no presente Contrato e na
legislação vigente.

10.6,5. Caso a Contratante salvo em caso de calamidade pública ou grave
perturbação da ordem interna, não efetue os pagamentos dentro de um prazo de 90
(noventa) dlas corridos, sem qualquer satisfação do débito, a Contratada poderá
suspender o forneclmento dos produtos independente de interposição judicial, desde
que:
a) Envie para a Prefeitura Municipal de Sidrolândia-MS, num prazo de 2O (vinte)
dias, antes da paralisação, correspondênciâ comunlcando o fato.

cL/iusur"a xr - vEDÂçôEs

11.1. É vedado à Contratada:

11.1,1. Caucionar ou utillzar este Termo de Contrato para qualquer operaçào
financeira:

Ll,l.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por
parte dâ Contratante, salvo nos casos preústos em lel.

cL(usur.a xtr - Dos casos oll,fissos

l2.l' os casos omissos serão decididos pela contratante, segundo as disposiçÕes
contidas na I,ei no 8.666, de 19g3, na t-€i n. lO.52O, de 2OO2 e demais nonnas
federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na ki no 8.078, de f 99O - Código de Defesa do Consumidor - e
norÍnas e princípios gerals dos contratos.

cr.rtu$[,A roI - pITBLIcAÇÃo

l3.l_. 
-Dentro do prazo legal, contatos de sua assinatura, a contratante providenciará

a publicação do extrato deste Contrato.

cL(usur.a )Ív - DA ArrToRrzAçÃo PARA Agrrrsrgl,o

14.1' A aquisição do objeto do presente contrato serão autorizadas, em cada caso,
pelo ordenador da Despesa correspondente, sendo obrigatório informar ao setor de
Compras os quantitaüvos das aquisições.

14.2.A emissão das notas de empenho, sua reüficaçáo ou cancelamento, total ou
parcial seráo, igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou a quem esta
delegar a competência para tánto.
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clÁusur,a xv - Do acoMpANIÍAMENTo E FlscArrzttçito,:

15.f . A CONTRATANTE ffscalizará a execução dos seMços contratados e veriffcará o
cumprimento das especlÍicaçÕes soucitadas, no todo ou em parte, no senüdo de
corresponderem ao desejado ou especi_ffcado.

16.2. A fiscalização pela CONTRATANTE não desobriga a CONTRATADA de sua
responsabilidade quanto a perfeita execução dos sen'iços objeto deste instrumento.

15.3. A ausência de comunicação por parte da CONTRATANTE, referente a
irregularidades ou fa-lhas, não exime â CONTRATADA das responsabilidades
determinadas neste contrato.

15.4. A CONTRATADA permitirá e oferecerá condições para a mais ampla e completa
fiscarização, durante a úgência deste contrato, fornecendo informaçÕei, propiciando
o acesso à documentação pertinente e atendendo às observações e eldgências
apresentadas pela fi scalização.

CLÁUSUI.A xvl - Do FoRo

16.1, As partes elegem o foro da Comarca de Sidrolândia-Ms, como único
competente para dirirrür quaisquer açôes oriundas deste Contrato.
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das
testemunhas abaixo.

Sidrolândia-MS, de de 20

CONTRATANTE

CONTRÂ-TADA

Testemuntras:

Rua são Paulo, 964 - centro - Fone (67) 9272-7400 - cEp 79.17Gooo - sidrolândia - MS.
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PREFEITURA MT'NICIPAL DE SIDROLANDIA

ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL
CNPJ/MF: 03.50 1.574/000 l -3 1

ÂIIEXO XI

PROP'OSTA DE PREçOS

MODAI,IDADE:
PREGAO PRESENCIÂL

Reglstro de Precos

NÚÀmRo
06'4/2ora

PROCESSO

3181/2018

TIPO
MENORTAXA

ADIIÍIMSTRATM

PROPONENTE:

ENDEREÇO:

CNPJ N'

TELEFONE: EMAIL:

ITEM ESPECTFTCAÇÃO UNID gUANT.
PR.EÇO TOTAL

ESTIMADO/PERCENT
UÁL TÂXA

o1 Contratação de empresa
especializada na prestação de
serviços de gestão de abastecirnento
e fomeclmento de combustível.
assemelhados e gestáo de
gerenciamento de manutenções
corretivas e preventivas, através de
software de gerenciamento via web
(intemet), com a disponibilizaçâo de
bens de consumo, substituição de
peças e demais materiais para a frota
de veÍculos oficiais, bem como os que
estão à disposição da Administração
da Prefeitura Municipal de
Sidrolândia-MS.
Aqu§ição de peças Verba I
Serviços Verba 1

Combustível Verba 1

TOTAL Verba 1

TAXA DE ÁDMIMSTRAÇÁO o/o 1

Valor total em R$ taxa de
adminlstracão R$ 1

valor por extenso )

Rua São Paulo, 964 - Centro - Fone (67) 3272-7400 - CEp 79.170.000 - Sidrolândia -

9?
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PREFEITT]RÂ MTINICIPAL DE SIDROLÂNDIÀ- .

ESTADO DO NTATO GROSSO DO SUL
CNPJ/MF: 03.50 1.57.1/000 l -3 1

ru_-t
lt

DECLIRAMOS §IIE:

a) Disponibilizaremos as emissôes e remissÕes dos cartÕes magnéticos para o
Contratante sem nenhum custo;
b) O prazo máÉmo para o credenciamento da rede de oflcinas não será superior a 30
(tínta) dias corridos, contados da assinatura da Ata de Registro de Preços ou Contrato;
c) Comprovaremos no prazo de lO dias da adjudicação deste certame o credenciamento
em no mínimo 03 (três) postos de serviços e abastecimento no município de Sidrolândia-
MS, através de declaração ou qualquer outro documento hábil, assim como nas segulntes
localidades e quantitativos:
d) Disponibiliz aremos rede credenciada de postos de serviços e abastecimento de
combustível presente na capital do Estado de Mato Grosso do Sul, pelo menos Ol Posto
credenciado na cidade de Campo Grande-MS, e no Estado de SP, Barretos-SP (Hospitâl
de combate ao Câncer), prontos para atender no prazo máximo de l0 (dez) dias após
assinatura da Ata de Registro de Preços ou Contrato;
e) Disponibilizaremos rede credenciada de Oficinas no municÍpio de Sidrolândia-MS e
rede de oÍicinas em geral na capital do Estado, e presente no minimo em lO (dez) cidades
do MS, sendo que as serão credenciadas em até 1O (dez) dias da assinatura da Ata de
Registro de Preços.
fl Estamos de acordo com os termos do ato convocatório e com a legislação nele
indicada.

VALIDADE DAPROPOSTA

Banco: Agência no: Conta Corrente no:

LOCAL DATA 

-/

/ 2Or8.

NOME E ASSINATI,'RA DO REPRTSENTAIIITE LEGAL DA EMPRESA

Rua São Paulo, 964 - Centro - Fone (6Z13272-Z4OO - CEp 79.17GOOO - Sidrolâ


